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Órgão: Tribunal de Contas da União/1ª Câmara

ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

(Sessão Ordinária da 1ª Câmara)

Presidente: Ministro Benjamin Zymler

Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a

presença dos Ministros Vital do Rêgo e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman

Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira, Marcos Bemquerer Costa, convocado para

substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues, e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério

Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

Ausentes os Ministros Walton Alencar Rodrigues e Jorge Oliveira, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 36, referente à sessão realizada em 17 de outubro de

2023.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do

Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes

processos:

TC-023.275/2021-9, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues;

TC-009.475/2023-0, TC-009.495/2023-1, TC-012.589/2023-3, TC-015.173/2022-4, TC-

015.413/2022-5, TC-016.354/2023-0, TC-016.361/2023-7, TC-016.480/2023-6, TC-016.665/2023-6, TC-

017.400/2023-6, TC-017.575/2023-0, TC-018.008/2023-2, TC-018.227/2023-6, TC-018.403/2023-9, TC-

018.421/2023-7, TC-018.441/2023-8, TC-020.413/2023-8, TC-020.424/2023-0, TC-020.483/2023-6, TC-

020.499/2023-0, TC-021.444/2023-4, TC-021.823/2022-7, TC-022.294/2022-8, TC-022.472/2023-1, TC-

022.608/2023-0, TC-022.655/2023-9, TC-022.689/2023-0, TC-022.703/2023-3, TC-022.748/2023-7,

TC-022.752/2023-4, TC-028.260/2022-8, TC-029.895/2022-7, TC-033.167/2023-0, TC-033.212/2023-6,

TC-033.708/2013-4 e TC-037.203/2019-3, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-022.386/2023-8, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e

TC-004.694/2021-0, TC-023.391/2021-9, TC-029.661/2020-0 e TC-044.930/2021-6, cujo

Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 11754 a 11965.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs

11654 a 11753, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se

fundamentaram.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
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Na apreciação do processo TC-037.664/2019-0, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr.

Adriano Maia Ramos produziu sustentação oral em nome de Paulo Roberto de Souza. Acórdão 11722.

Na apreciação do processo TC-040.870/2019-7, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, a

Dra. Izabella Mattar Moraes produziu sustentação oral em nome de Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira.

Acórdão 11723.

Na apreciação do processo TC-027.216/2017-9, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr.

Guilherme Druciak de Castro não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em

nome de Almir de Almeida. Acórdão 11654.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 11654/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 027.216/2017-9.

1.1. Apenso: TC 003.494/2015-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Almir de Almeida (670.647.799-00).

4. Entidade: Município de Perobal/PR.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Guilherme Druciak de Castro (OAB/PR 61.030).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.

Almir de Almeida contra o Acórdão 486/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,

para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. notificar da presente decisão o recorrente e o município de Perobal/PR.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11654-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11655/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 001.852/2015-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego.
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3.2. Responsáveis: Departamento Regional do Senai no Estado do Maranhão (03.775.543/0001-

79); Elito Hora Fontes Menezes (077.017.485-04); Hilton Soares Cordeiro (289.105.753-87); Ricardo Nelson

Gondim de Faria (706.068.383-68); Ricardo de Alencar Fecury Zenni (114.355.341-15).

3.3. Recorrentes: Ricardo de Alencar Fecury Zenni (114.355.341-15); Departamento Regional do

Senai no Estado do Maranhão (03.775.543/0001-79); Elito Hora Fontes Menezes (077.017.485-04).

4. Entidade: Departamento Regional do Senai no Estado do Maranhão (03.775.543/0001-79).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Fernanda Moreira de Sousa (OAB/MA 6.812), Amanda Carla Rocha

Araújo (OAB/MA 10.205), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912) e Danniel Alves Costa (OAB/SE

4.416).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interpostos pelo

Departamento Regional do Senai no Estado do Maranhão (Senai/MA) e pelos Srs. Ricardo de Alencar

Fecury Zenni e Elito Hora Fontes Menezes, respectivamente Gerente da Sedes e Diretor Regional da

entidade, contra o Acórdão 2.859/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. tornar insubsistente o Acórdão 2.859/2022-TCU-1ª Câmara, em virtude do reconhecimento

da prescrição no caso concreto;

9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022;

9.3. notificar a prolação desta deliberação ao Ministério do Trabalho e Emprego, aos recorrentes,

aos outros responsáveis, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão e aos demais interessados.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11655-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11656/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 002.301/2020-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: João Alcindo Costa Milhomem (126.568.282-87).

4. Órgão: Ministério da Cultura.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).
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8. Representação legal: Jose Augusto Pereira Cardoso (OAB/AP 000.376); Davi Machado

Evangelista (OAB/DF 18.081).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por João

Alcindo Costa Milhomem, Secretário de Cultura do Amapá no período de 7/2/2006 a 31/12/2010, contra

o Acórdão 3.073/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,

para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. notificar da presente decisão o recorrente e o Ministério da Cultura.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11656-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11657/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 004.650/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Claucir Caetano da Silva (97.394.464/0001-61).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Nilson Marcelo Venturini da Rosa (OAB/RS 111.876).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.

Claucir Caetano da Silva (CPF 830.941.489-72 e CNPJ 97.394.464/00001-61), na condição de empresário

individual, contra o Acórdão 3.382/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei

8.443/1992, para, no mérito negar-lhe provimento.

9.2. notificar acerca desta deliberação o recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11657-37/23-1.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11658/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 005.242/2015-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Aurélio Cézar Donádia Ferreira (451.443.896-00).

4. Entidade: Município de Itabirinha/MG.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Wesley Paulo de Faria (OAB/MG 129.134).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Aurélio

Cézar Donádia Ferreira contra o Acórdão 2.461/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a incidência da prescrição nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 344/2022;

9.2. arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022;

9.3. notificar o Ministério do Turismo e o responsável acerca desta decisão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11658-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11659/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 010.270/2019-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Recurso de reconsideração).

3. Recorrente: Impacto Construção e Administração Ltda. (10.988.380/0001-78).

4. Órgão/Entidade: Município de Sítio Novo/MA.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
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7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Jardel Carlos da Silva (OAB/MA 18.060) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de embargos de declaração opostos por

Impacto Construção e Administração Ltda. em face do Acórdão 8.652/2023-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. não conhecer dos embargos de declaração opostos por Impacto Construção e

Administração Ltda.; e

9.2. notificar a recorrente sobre este acórdão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11659-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11660/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 010.311/2019-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde/MS (00.530.493/0001-71).

3.2. Responsáveis: Eduardo da Silva Tuma (045.177.502-30); Gilcleider Altino Ribeiro

(966.669.516-20); Samara Pinheiro Machado Ribeiro (502.281.453-68).

3.3. Recorrente: Eduardo da Silva Tuma (045.177.502-30).

4. Órgão: Secretaria Municipal de Saúde de Santana do Araguaia/PA.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Lucas Martins Sales (OAB/PA 15.580).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.

Eduardo da Silva Tuma em face do Acórdão 3.081/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei

8.443/1992, para, no mérito negar-lhe provimento;

9.2. notificar acerca desta deliberação o recorrente.
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10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11660-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11661/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 012.546/2021-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Odilon Silveira Aguiar (266.508.783-91).

4. Entidade: Município de Tauá/CE.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Cassio Felipe Goes Pacheco (OAB/CE 17.410).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Odilon

Silveira Aguiar, ex-prefeito do Município de Tauá/CE, no período de 1º/1/2009 a 31/12/2012, contra o

Acórdão 7.003/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,

para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. notificar da presente decisão o recorrente e o Ministério do Turismo.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11661-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11662/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 017.936/2020-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Manoel Messias Sukita Santos (534.531.585-04).
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4. Entidade: Município de Capela/SE.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Lourival Freire Sobrinho (OAB/SE 5.646).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Manoel

Messias Sukita Santos em face do Acórdão 8.644/2023-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar acerca desta deliberação o recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11662-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11663/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.064/2019-2.

1.1. Apenso: 043.120/2021-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Agenor Matias Bezerra (201.810.942-15); Evaneida Carvalho (748.677.503-44);

Monterey Produções Artísticas e Publicidade Ltda (03.956.813/0001-48).

3.2. Recorrentes: Agenor Matias Bezerra (201.810.942-15); Evaneida Carvalho (748.677.503-44);

Monterey Produções Artísticas e Publicidade Ltda (03.956.813/0001-48).

4. Órgão: Secretaria Especial de Cultura (extinto).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Karla Fernandes Soares (OAB/CE 40.735).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Agenor

Matias Bezerra, Evaneida Carvalho e Monterey Produções Artísticas e Publicidade Ltda. em face do

Acórdão 2.907/2023-TCU-1ª Câmara;
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei

8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar os embargantes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11663-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11664/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 029.203/2019-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Fausto Pereira da Rocha (714.109.611-68); Instituto 26 de Outubro de

Desenvolvimento Social (02.560.332/0001-56).

3.2. Recorrentes: Fausto Pereira da Rocha (714.109.611-68); Instituto 26 de Outubro de

Desenvolvimento Social (02.560.332/0001-56).

4. Órgãos: Ministério da Cidadania (extinto); Ministério da Cultura.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Gislene Rodrigues de Macedo (OAB/DF 32.527).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo

Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento Social e por Fausto Pereira da Rocha contra o Acórdão

4.487/2022-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei

8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. notificar os recorrentes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11664-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11665/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 036.876/2018-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrentes: Roberto Barcelos Buchdid (904.987.712-53); José Maria da Silva Maia

(075.882.672-91).

4. Entidade: Município de Borba/AM.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM 4.177), Marcos dos Santos

Carneiro Monteiro (OAB/AM 12.846) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelos Srs.

Roberto Barcelos Buchdid e José Maria da Silva Maia em face do Acórdão 4.077/2023-TCU-1ª Câmara, por

meio do qual foi negado provimento aos recursos de reconsideração interpostos pelos embargantes

contra o Acórdão 7.630/2021-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei

8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar os embargantes desta deliberação.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11665-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11666/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 039.947/2019-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessado/Recorrente:

3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta).

3.2. Recorrente: Carlos Cavalcanti Fernandes (459.628.204-87).

4. Entidade: Município de Afrânio/PE.
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5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Fabricio de Aguiar Marcula (OAB/PE 23.283).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Carlos

Cavalcanti Fernandes, ex-prefeito de Afrânio/PE, contra os itens 9.1, 9.2 e 9.4 do Acórdão 4.803/2021-TCU-

1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Carlos Cavalcanti Fernandes,

consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. notificar o recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11666-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan de

Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11667/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 008.942/2023-4

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessada: Sibele Padilha de Castro (272.532.104-25).

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

Sibele Padilha de Castro, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social e submetido a este Tribunal para

registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Sibele Padilha de Castro, negando-

lhe registro;
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do

presente acórdão pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.3. informe à interessada que, em caso de não provimento de recurso eventualmente

interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão;

9.3.4. comunique imediatamente à interessada o teor da presente deliberação, encaminhando

ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência.

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11667-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11668/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 009.030/2023-9

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessado: José Pedro Neves Lopes (375.396.477-87).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

José Pedro Neves Lopes, emitido pela Fundação Universidade Federal do Maranhão e submetido a este

Tribunal para registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a José Pedro Neves Lopes, negando-

lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência da

presente deliberação pela Fundação Universidade Federal do Maranhão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Maranhão que:
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas caso seja desconstituída a decisão judicial proferida no

âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 2002.37.00.002646-7, em trâmite na Justiça Federal de 1ª

Instância, Seção Judiciária do Maranhão;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, caso implementada a condição descrita no subitem 9.3.1 acima;

9.3.3. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente

interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência desta decisão pela Fundação

Universidade Federal do Maranhão;

9.3.4. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando

ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência.

9.4. informar o conteúdo desta deliberação à Fundação Universidade Federal do Maranhão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11668-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11669/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 021.727/2022-8

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessado: Antônio Gabriel Ferreira (045.001.137-20).

4. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

Antônio Gabriel Ferreira, emitido pelo Ministério de Minas e Energia e submetido a este Tribunal para

registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria, recusando-lhe registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas pelo interessado até a

data da ciência da presente deliberação pelo Ministério de Minas e Energia, com base no Enunciado 106

da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Ministério de Minas e Energia que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, no prazo de 15 (quinze) dias,

contado da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;
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9.3.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o eximirá da devolução dos valores

indevidamente recebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.3.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da ciência, consoante o art. 19, §3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018.

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Ministério de Minas e Energia.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11669-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11670/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 008.958/2023-8

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessado: Marcos Lessa de Santa'Ana (153.876.311-72).

4. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

Marcos Lessa de Santa'Ana, emitido pelo Conselho da Justiça Federal e submetido a este Tribunal para

registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Marcos Lessa de Santa'Ana,

concedendo-lhe registro;

9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao Conselho da Justiça Federal.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11670-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 11671/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.417/2023-0

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessado: Wilson Alves dos Santos (206.709.581-15).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

Wilson Alves dos Santos, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Wilson Alves dos Santos,

concedendo-lhe registro;

9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao Ministério da Saúde.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11671-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11672/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 028.043/2022-7

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessado: Élio Cheles (250.928.207-72).

4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a

Élio Cheles, emitido pelo Superior Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para registro,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal

e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, em:
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9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Élio Cheles, concedendo-lhe

registro;

9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao Superior Tribunal de Justiça.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11672-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11673/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 014.978/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Instituto de Ação Social e Desenvolvimento Sustentável Costa Verde

(04.132.132/0001-28); Juedir Viana Teixeira (309.961.477-72); Maira do Prado (056.368.807-66).

4. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração e Logística.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Jefferson Ramos Ribeiro (OAB-RJ 79.978), representando Maira do

Prado.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Diretoria de Administração e Logística do Ministério da Economia em desfavor de Maira do Prado, Juedir

Viana Teixeira e do Instituto de Ação Social e Desenvolvimento Sustentável Costa Verde em razão da não

comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela União por meio de convênio,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Juedir Viana Teixeira, Maira do Prado e do Instituto

de Ação Social e Desenvolvimento Sustentável Costa Verde, condenando-os ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo

de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres

do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea

"a", do Regimento Interno do TCU:

- Débitos relacionados ao Instituto de Ação Social e Desenvolvimento Sustentável Costa Verde,

em solidariedade com Maira do Prado:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

20/10/2010 253.293,75

17/6/2011 337.725,00

- Débito relacionado ao Instituto de Ação Social e Desenvolvimento Sustentável Costa Verde,

em solidariedade com Juedir Viana Teixeira:
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Data de ocorrência Valor histórico (R$)

17/5/2013 253.293,75

9.2. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar multas ao Instituto de Ação Social e

Desenvolvimento Sustentável Costa Verde, a Juedir Viana Teixeira e a Maira do Prado de R$ 71.000,00

(setenta e um mil reais), R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) e R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais),

respectivamente, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da

referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.3. na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o parcelamento das

dívidas em até 36 prestações mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os

devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar os responsáveis de que

a falta de comprovação do recolhimento de qualquer delas importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.5. informar o teor desta deliberação ao Ministério da Fazenda e à Procuradoria da República no

Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno

do TCU, para adoção das medidas cabíveis, e aos responsáveis.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11673-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11674/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 039.891/2021-6

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: José Carivaldo de Souza (016.038.415-04); Luciano Machado Batista

(319.997.435-04); Ricardo Alves de Meneses Souza (590.755.705-20).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras contra as Secas (Dnocs).

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Departamento Nacional de Obras (Dnocs) contra as Secas em razão da não comprovação da regular

aplicação de recursos repassados pela União por meio do Termo de Compromisso 82/2013, firmado com
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o município de Macambira/SE, com vistas à implantação de três sistemas coletivos de captação,

armazenamento e distribuição de água em comunidades rurais, no âmbito do Programa Nacional de

Universalização do Acesso e uso da Água - Água Para Todos,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir da relação processual José Carivaldo de Souza;

julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c

os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Luciano Machado Batista e de Ricardo Alves de

Meneses Souza, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da

efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o

Tribunal, o recolhimento das quantias aos cofres do Dnocs, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da

citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

- Ricardo Alves de Meneses Souza individualmente:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

3/12/2015 14.450,00

29/2/2016 3.500,00

1º/3/2016 7.900,00

- Ricardo Alves de Meneses Souza solidariamente com Luciano Machado Batista:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

29/7/2015 127.150,00

com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Ricardo Alves de Meneses Souza multa

no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e a Luciano Machado Batista multa no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da

referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança

judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o parcelamento das

dívidas em até 36 prestações mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os

devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar os responsáveis de que

a falta de comprovação do recolhimento de qualquer delas importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU;

informar o teor desta deliberação ao Departamento Nacional de Obras contra as Secas, aos

responsáveis e à Procuradoria da República em Sergipe, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992

c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11674-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11675/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.411/2020-7

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.1. Responsáveis: Argemiro Sampaio Neto (891.015.453-53); José Leite Gonçalves Cruz

(144.320.801-91).

4. Órgão/Entidade: Município de Barbalha/CE.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Alanna Castelo Branco Alencar (OAB-CE 6.854), Lyanna Magalhães

Castelo Branco (OAB-CE 7.841) e outros, representando José Leite Gonçalves Cruz; Thaís Fernandes Vieira

(OAB-CE 37325), Ana Maria Rodrigues da Fonseca (OAB-CE 11882) e outros, representando Argemiro

Sampaio Neto.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação em face de omissão no dever de prestar contas de recursos

federais repassados pela União ao município de Barbalha/CE durante o exercício de 2014, no âmbito do

Programa Educação Infantil - Novos Estabelecimentos,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de José Leite Gonçalves Cruz, nos termos dos

arts.1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

9.2. julgar irregulares as contas de Argemiro Sampaio Neto, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso III, alínea "a", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992;

9.3. aplicar a Argemiro Sampaio Neto a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o

art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do

Regimento Interno) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente

desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação,

conforme o disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

217, §1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo, sobre cada

parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da

primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir, sobre cada valor

mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na

legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento

Interno;

9.6. informar o teor desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e

aos responsáveis.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11675-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11676/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 033.784/2016-7

1.1. Apenso: 033.124/2017-5

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Representação).

3. Recorrente: João Américo Normanha Novaes (186.843.276-91).

3.1. Interessados: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (17.231.564/0001-38);

Luciano Elói Santos (230.777.516-15); Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União.

3.2. Responsáveis: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (17.231.564/0001-38);

Hélio Arca Garrido Loureiro (939.524.066-00); João Américo Normanha Novaes (186.843.276-91); João

Batista de Melo (119.738.466-91); Luciano Elói Santos (230.777.516-15); Vânia Eloísa de Araújo Silva

(859.037.956-68); Willian Guimarães Madeira (241.896.776-04).

4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernanca); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Rodrigo da Costa Ferreira (OAB-MG 156.339), representando Willian

Guimarães Madeira; Rodrigo da Costa Ferreira (OAB-MG 156.339), representando João Batista de Melo;

Hélio Arca Garrido Loureiro, Geisy Merenly Maciente Dias (OAB-MG 126.207) e outros, representando o

Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais; Rodrigo da Costa Ferreira (OAB-MG 156.339),

representando Luciano Elói Santos; Samir Borges Filho (OAB-MG 192.675), representando João Américo

Normanha Novaes; Rodrigo da Costa Ferreira (OAB-MG 156.339), representando Hélio Arca Garrido

Loureiro; Rodrigo da Costa Ferreira (OAB-MG 156.339), representando Vânia Eloísa de Araújo Silva.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame, interposto por João Américo Normanha

Novaes contra o Acórdão 10.445/2022-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da união, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao recorrente;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11676-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11677/2023 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo TC 035.947/2020-9

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Francisco Gonçalves de Souza Lima (780.776.134-20).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas (OAB/MA 10.004),

representando Francisco Gonçalves de Souza Lima.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto contra o Acórdão

1.905/2022-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento;

9.2. informar o teor desta deliberação ao recorrente, à Caixa Econômica Federal e à Procuradoria

da República no Maranhão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11677-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11678/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 045.013/2020-9

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Joseias Lopes da Silva (193.754.172-04).

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.2. Responsável: Joseias Lopes da Silva (193.754.172-04).

4. Órgão/Entidade: Município de Nova Olinda do Norte/AM.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Renata Andrea Cabral Pestana Vieira (OAB-AM 3.149), representando

Joseias Lopes da Silva.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que ora se

examina recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 10.473/2022-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso, com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285,

caput, do RITCU para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. informar esta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11678-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11679/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 036.354/2021-0

2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Universidade Federal do Ceará (07.272.636/0001-31).

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas especial instaurada

pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. em desfavor da Universidade Federal do Ceará devido à não

comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela União por meio de convênio que objetivou

colaboração financeira com a execução de pesquisa,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. fixar o novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei

8.443/1992 e do art. 202, §§ 2º e 3º, do RITCU, para que a Universidade Federal do Ceará comprove

perante o Tribunal o recolhimento do débito apurado nos autos em favor do Tesouro Nacional, atualizado

monetariamente até o efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente (descontando-se os valores

já ressarcidos):

Débitos e crédito relacionados à Universidade Federal do Ceará:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

12/2/2009 31.045,62 Débito

12/2/2009 26.632,64 Débito

11/5/2009 26.632,64 Crédito

25/7/2017 2.278,70 Débito
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9.2. autorizar, desde já, caso solicitado, o parcelamento das dívidas fixadas em até 36 (trinta e

seis) prestações, nos termos do art. 217 do RITCU, esclarecendo à Universidade Federal do Ceará que a

falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor;

9.3 informar à Universidade Federal do Ceará que a liquidação tempestiva do débito saneará o

processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva e lhe seja dada quitação, ao

passo que a ausência da liquidação tempestiva acarretará o julgamento pela irregularidade das contas,

com imputação de débito, a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11679-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11680/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 041.254/2018-0

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71).

3.1. Responsáveis: Arclébio Pereira Machado (004.523.784-00); José Gomes do Vale

(072.728.633-15); Maria Dalva de Abreu Machado (128.875.524-49); Neusa Moreira de Carvalho

(007.827.533-45); Município de Santana do Cariri/CE (07.597.347/0001-02); Solange Cidade Nuvens

(052.184.703-68).

4. Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri/CE.

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Marciano Silva Fernandes (OAB-CE 30.435) e Marcos Ronny Moura

Saldanha (OAB-CE 9.837), representando Neusa Moreira de Carvalho; Everton de Almeida Brito (OAB-CE

19.858), representando Arclébio Pereira Machado; Brenna Maria Carneiro Costa Magalhães (OAB-CE

32.290), Alanna Castelo Branco Alencar (OAB-CE 6.854) e outros, representando Maria Dalva de Abreu

Machado e Solange Cidade Nuvens.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde em desfavor de Maria Dalva de Abreu Machado e Solange Cidade Nuvens, ex-

secretárias de Saúde do município de Santana do Cariri/CE, em face do pagamento irregular de salário

integral a profissionais do Programa Saúde da Família sem o correspondente cumprimento da carga

horária semanal,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Maria Dalva de Abreu Machado, Solange Cidade

Nuvens, Arclébio Pereira Machado e Neusa Moreira de Carvalho, condenando-os ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo
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de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres

do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

I - Maria Dalva de Abreu Machado e Arclébio Pereira Machado solidariamente:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

9.000,00 21/02/2013

9.000,00 21/03/2013

II - Solange Cidade Nuvens e Arclébio Pereira Machado solidariamente:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

9.000,00 22/04/2013

9.000,00 24/05/2013

9.000,00 25/06/2013

9.000,00 25/07/2013

9.000,00 26/08/2013

9.000,00 24/09/2013

III - Solange Cidade Nuvens e Neusa Moreira de Carvalho solidariamente:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

4.043,00 22/04/2013

4.043,00 25/06/2013

4.043,00 24/09/2013

9.2. aplicar, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa a Maria Dalva de Abreu

Machado no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a Arclébio Pereira Machado no valor de R$

53.000,00 (cinquenta e três mil reais), a Solange Cidade Nuvens no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e

a Neusa Moreira de Carvalho no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), atualizadas monetariamente desde a

data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da

legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que

seja comprovado perante este Tribunal o recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos

termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno

do TCU;

9.3. autorizar, desde logo, na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.4. autorizar, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das

dívidas em até 36 prestações mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da notificação, para que seja comprovado perante este Tribunal o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os

devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar os responsáveis de que

a falta de comprovação do recolhimento de qualquer delas importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.5. informar o teor desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará para as

providências cabíveis, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, aos responsáveis e ao Fundo

Nacional de Saúde, para ciência.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11680-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11681/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 003.072/2023-1.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessadas: Egle Maria Tereza Lopes, CPF 414.616.309-91; Maria Fermina Figueredo, CPF

414.593.429-68.

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica: AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da

Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legal o ato nº 85852/2018 (peça 3), relativo ao ato de alteração da pensão militar

instituída por Jose Luiz Lopes em favor de Egle Maria Tereza Lopes e Maria Fermina Figueredo,

autorizando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. determinar à AudPessoal que:

9.2.1. dê ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas;

9.2.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11681-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11682/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 003.994/2022-8.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Federação de Surf do Estado do Rio de Janeiro (CNPJ 01.920.708/0001-23) e

Pedro Henrique Falcão Leal (CPF 959.271.827-04).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo, em desfavor da Federação de Surf do Estado do Rio de Janeiro e do seu presidente,

Sr. Pedro Henrique Falcão Leal, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados por meio do Convênio 732087, cujo objeto consistia na implementação do projeto intitulado

"Campeonato Mundial de Surf Pro JR - WPJ",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com fundamento no art. 2º

da Resolução TCU 344/2022;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Turismo;

9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11682-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11683/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 006.318/2021-5.

2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Drogaria São Judas Tadeu/Drogaria e Perfumaria Pereira & Miranda Ltda. (CNPJ

07.604.722/0001-02), Renato Edson Miranda (CPF 040.249.856-98) e Maria Eterna Pereira Miranda (CPF

605.374.186-87).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade técnica: AudTCE.

8. Representação legal: Joícy Miranda Martins (OAB/MG 109.777), representando a Drogaria São

Judas Tadeu/Drogaria e Perfumaria Pereira & Miranda Ltda., Renato Edson Miranda e Maria Eterna Pereira

Miranda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor do estabelecimento comercial Drogaria São Judas Tadeu/Drogaria e

Perfumaria Pereira & Miranda Ltda. e de seus sócios administradores Renato Edson Miranda e Maria Eterna

Pereira Miranda, em razão de irregularidades na execução do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui

Tem Farmácia Popular (PFPB),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. julgar irregulares as contas da Drogaria São Judas Tadeu/Drogaria e Perfumaria Pereira &

Miranda Ltda., Renato Edson Miranda e Maria Eterna Pereira Miranda, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,

16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-os, solidariamente, ao

pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,

para que seja comprovado, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida

dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo recolhimento,

na forma prevista na legislação em vigor;

Data da ocorrência Valor (R$)

30/12/2012 74,80

30/12/2012 820,83

30/12/2012 1.165,45

19/02/2013 767,45

07/03/2013 849,40

15/03/2013 26,73

15/03/2013 1.028,98

05/04/2013 774,50

19/04/2013 133,60

19/04/2013 1.498,30

29/04/2013 1.062,20

29/04/2013 80,38

31/05/2013 53,46

31/05/2013 113,40

31/05/2013 28,20

31/05/2013 93,96

31/05/2013 2.051,62

31/05/2013 3.547,70

31/05/2013 241,07

31/05/2013 274,80

04/06/2013 46,80

04/06/2013 103,80

04/06/2013 199,80

04/06/2013 4.379,80

05/06/2013 160,38

05/06/2013 67,23

05/06/2013 53,46

05/06/2013 1.811,31

28/06/2013 267,30

28/06/2013 397,80

28/06/2013 40,50

28/06/2013 45,08

28/06/2013 265,20

28/06/2013 728,10

28/06/2013 8.240,92

28/06/2013 7.405,20

31/07/2013 502,20

31/07/2013 170,70

31/07/2013 118,42

31/07/2013 13,77

31/07/2013 2,40

31/07/2013 8.179,00

31/07/2013 8.566,56
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02/09/2013 187,20

02/09/2013 66,90

02/09/2013 140,86

02/09/2013 13,77

02/09/2013 26,73

02/09/2013 15.555,90

02/09/2013 9.609,77

01/10/2013 790,42

01/10/2013 4.710,28

01/10/2013 33,75

01/10/2013 147,42

02/10/2013 899,10

02/10/2013 180,90

02/10/2013 52,80

02/10/2013 11.121,30

12/11/2013 163,20

12/11/2013 40,38

12/11/2013 6.288,62

12/11/2013 5.866,90

06/12/2013 4.138,30

06/12/2013 62,10

06/12/2013 27,50

06/12/2013 3.390,66

30/12/2013 13,77

30/12/2013 2.945,75

30/12/2013 3.034,20

30/12/2013 85,20

07/02/2014 122,10

07/02/2014 50,10

07/02/2014 2.361,15

07/02/2014 3.007,96

31/03/2014 165,90

31/03/2014 3.527,08

31/03/2014 20,48

31/03/2014 2.627,40

09/04/2014 13,77

09/04/2014 2.959,60

16/04/2014 14,40

16/04/2014 90,00

16/04/2014 3.191,90

13/05/2014 1.982,88

13/05/2014 26,73

30/05/2014 46,80

30/05/2014 3.293,70

02/06/2014 108,00

02/06/2014 296,40

02/06/2014 3.171,40

06/06/2014 26,73

06/06/2014 83,96

06/06/2014 2.191,53

04/07/2014 43,20

04/07/2014 13,77
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04/07/2014 51,60

04/07/2014 13,46

04/07/2014 6.820,40

04/07/2014 3.432,22

31/07/2014 132,30

31/07/2014 4.842,20

01/08/2014 7,02

01/08/2014 107,11

01/08/2014 3.926,85

09/09/2014 7,02

09/09/2014 50,10

09/09/2014 21,31

09/09/2014 5.869,60

09/09/2014 3.788,04

02/10/2014 6.603,70

02/10/2014 44,70

03/10/2014 7,02

03/10/2014 1.354,42

03/10/2014 26,73

03/10/2014 26,73

03/11/2014 6.820,60

03/11/2014 3.171,97

03/11/2014 99,90

03/11/2014 19,20

03/11/2014 7,02

03/11/2014 19,20

28/11/2014 8.507,00

28/11/2014 3.250,36

28/11/2014 28,80

14/01/2015 10.104,00

14/01/2015 3.889,25

14/01/2015 10,79

09/02/2015 9.272,60

09/02/2015 19,20

10/02/2015 4.394,28

03/03/2015 5.107,61

04/03/2015 9.108,20

04/03/2015 79,65

02/04/2015 9.401,80

02/04/2015 4.148,55

02/04/2015 2,40

02/04/2015 19,20

05/05/2015 12.683,10

05/05/2015 3.598,51

05/05/2015 86,80

05/05/2015 26,73

12/06/2015 10.874,00

12/06/2015 4.680,19

12/06/2015 26,73

12/06/2015 33,60

07/07/2015 10.824,20

07/07/2015 5.771,03
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07/07/2015 19,20

05/08/2015 11.202,50

05/08/2015 5.137,40

05/08/2015 11,70

05/08/2015 67,61

31/08/2015 10.260,20

31/08/2015 14,40

31/08/2015 13,46

31/08/2015 64,80

31/08/2015 5.521,97

14/10/2015 5.959,90

14/10/2015 82,80

15/10/2015 2.842,56

15/10/2015 34,77

9.2. aplicar à Drogaria São Judas Tadeu/Drogaria e Perfumaria Pereira & Miranda Ltda., a Renato

Edson Miranda e a Maria Eterna Pereira Miranda, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa

individual no valor de R$ 30.000,00, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para

comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento das

referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a do

efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas caso não atendidas as notificações;

9.4. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, com

fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para o

ajuizamento das ações que considere cabíveis; e

9.5. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11683-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11684/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 011.278/2022-6.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Rodrigo Pereira Morão (016.175.066-48).

4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (Aud-

TCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em desfavor de Rodrigo Pereira Morão,

em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos federais repassados por meio do Termo de

Aceitação de Indicação de Bolsista Doutorado - GD 141784/2016-4,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel Rodrigo Pereira Morão, para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da

Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Rodrigo Pereira Morão, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,

16, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, condenando-o, com base nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da

mesma Lei, ao pagamento das quantias a seguir discriminadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da respectiva

data de ocorrência, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor;

Valor Original (R$) Data da Ocorrência

2.200,00 5/7/2016

394,00 5/7/2016

2.200,00 8/8/2016

394,00 8/8/2016

2.200,00 5/9/2016

394,00 5/9/2016

2.200,00 5/10/2016

394,00 5/10/2016

2.200,00 4/11/2016

394,00 7/11/2016

2.200,00 6/12/2016

394,00 6/12/2016

2.200,00 28/12/2016

394,00 28/12/2016

2.200,00 2/2/2017

394,00 3/2/2017

2.200,00 6/3/2017

394,00 6/3/2017

2.200,00 7/4/2017

394,00 7/4/2017

2.200,00 4/5/2017

394,00 4/5/2017

2.200,00 7/6/2017

394,00 7/6/2017

2.200,00 5/7/2017

394,00 5/7/2017

2.200,00 3/8/2017

394,00 3/8/2017

2.200,00 5/9/2017

394,00 5/9/2017

2.200,00 5/10/2017

394,00 5/10/2017

2.200,00 6/11/2017

394,00 6/11/2017

2.200,00 6/12/2017
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394,00 6/12/2017

2.200,00 22/12/2017

394,00 22/12/2017

2.200,00 6/2/2018

394,00 6/2/2018

2.200,00 5/3/2018

394,00 5/3/2018

2.200,00 4/4/2018

394,00 4/4/2018

2.200,00 3/5/2018

394,00 3/5/2018

2.200,00 6/6/2018

394,00 6/6/2018

2.200,00 5/7/2018

394,00 5/7/2018

2.200,00 6/8/2018

394,00 6/8/2018

2.200,00 4/9/2018

394,00 4/9/2018

2.200,00 3/10/2018

394,00 3/10/2018

2.200,00 6/11/2018

394,00 6/11/2018

394,00 5/12/2018

2.200,00 7/12/2018

2.200,00 7/1/2019

394,00 7/1/2019

2.200,00 6/2/2019

394,00 6/2/2019

2.200,00 7/3/2019

394,00 7/3/2019

2.200,00 3/4/2019

394,00 3/4/2019

2.200,00 3/5/2019

394,00 3/5/2019

2.200,00 5/6/2019

394,00 5/6/2019

2.200,00 3/7/2019

394,00 3/7/2019

2.200,00 5/8/2019

394,00 5/8/2019

394,00 3/9/2019

2.200,00 4/9/2019

2.200,00 2/10/2019

394,00 2/10/2019

2.200,00 4/11/2019

394,00 4/11/2019

2.200,00 3/12/2019

394,00 3/12/2019

2.200,00 24/12/2019

394,00 24/12/2019

2.200,00 5/2/2020
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394,00 5/2/2020

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações;

9.4. com fundamento no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento

Interno do TCU, remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais para

o ajuizamento das ações que considerar cabíveis;

9.5. remeter cópia deste Acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico e ao responsável.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11684-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11685/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 019.933/2023-1.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Magda Giovana Alves, CPF 275.405.021-34.

4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade técnica: AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de

Contas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Magda Giovana

Alves, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta

Corte de Conta;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro

na Súmula 106, desta e. Corte de Contas;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. promova o destaque do valor correspondente à fração de "quintos/décimos" incorporados

pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-o em "Parcela

Compensatória" a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, nos exatos

termos da modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115;

9.3.2. comunique a interessada o inteiro teor desta deliberação, alertando-a no sentido de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que

a interessada teve ciência desta deliberação, comunicando, ainda, a este Tribunal, as providências

adotadas relativamente ao subitem 9.3.1, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da

Resolução 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. esclarecer ao órgão de origem que o pagamento da parcela relativa aos anuênios poderá

subsistir no mesmo percentual que foi concedida;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

9.6. determinar à AudPessoal que:

9.6.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.3

deste Acórdão;

9.6.2. arquive os autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11685-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11686/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.213/2022-7.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessada: Maria Auxiliadora Valle dos Reis, CPF 524.519.501-10.

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Geraldo Furtado

Reis em favor de Maria Auxiliadora Valle dos Reis (ato nº 80272/2018), negando-lhe o registro

correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do

ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;
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9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos

após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à AudPessoal que:

9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste

Acórdão; e

9.4.2. arquive os autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11686-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11687/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 033.177/2023-6

2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessadas: Iolanda Santos dos Santos, CPF 396.559.205-00; Moema Campos dos Santos,

CPF 251.661.905-72; Welba Lima dos Santos, CPF 388.277.945-49; Wilma Lima dos Santos Coutinho, CPF

211.785.935-68, e Wilser Lima dos Santos, CPF 223.611.895-34.

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Iolanda Santos dos

Santos, Moema Campos dos Santos, Welba Lima dos Santos, Wilma Lima dos Santos Coutinho e de Wilser

Lima dos Santos, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno

desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da

Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
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9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento

Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente

deliberação, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade

solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar das Sr.ªs Iolanda Santos dos Santos,

Moema Campos dos Santos, Welba Lima dos Santos, Wilma Lima dos Santos Coutinho e de Wilser Lima

dos Santos, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha;

9.5. determinar à AudPessoal que:

9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste

aresto;

9.5.2. arquive os autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11687-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11688/2023 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC 033.204/2023-3.

2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessada: Maria Eugênia Gomes da Silva, CPF 663.019.047-53.

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Maria Eugênia

Gomes da Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno

desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da

Súmula 106 deste Tribunal;
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9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento

Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente

deliberação, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade

solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar da Sr.ª Maria Eugênia Gomes da Silva,

escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que

a interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha;

9.5. determinar à AudPessoal que:

9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste

aresto;

9.5.2. arquive os autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11688-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11689/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 033.234/2023-0.

2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessadas: Mônica Maria de Oliveira, CPF 610.501.307-82; Nádia Maria de Oliveira, CPF

529.731.317-15; Regina Célia de Oliveira Santos, CPF 543.522.667-87 e Tereza Cristina Oliveira dos Santos,

CPF 722.634.077-15.

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Mônica Maria de

Oliveira, Nádia Maria de Oliveira, Regina Célia de Oliveira Santos e de Tereza Cristina Oliveira dos Santos,

negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de
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Contas;

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da

Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento

Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente

deliberação, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade

solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar das Sr.ªs Mônica Maria de Oliveira,

Nádia Maria de Oliveira, Regina Célia de Oliveira Santos e Tereza Cristina Oliveira dos Santos, escoimado da

irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha;

9.5. determinar à AudPessoal que:

9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste

aresto;

9.5.2. arquive os autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11689-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11690/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.874/2023-1.

2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Ato de Admissão.

3. Interessada: Rayane Rochele Silva do Nascimento, CPF 039.700.753-19.

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade técnica: AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão submetido à apreciação deste

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da

Instrução Normativa TCU 78/2018,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da

Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2 (ato nº 23608/2020), relativo à admissão de

Rayane Rochele Silva do Nascimento, ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023;

9.2. esclarecer à entidade de origem que a presente admissão poderá ser mantida, em razão de

estar amparada por decisão judicial transitada em julgado;

9.3. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada; e

9.4. autorizar o arquivamento destes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11690-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11691/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 044.324/2020-0.

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessado/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.2. Responsável: Jandelson Gouveia da Silva (401.268.204-06).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Escada - PE.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Walles Henrique de Oliveira Couto (OAB/PE 24.224) e Larissa Lima Félix

(OAB/PE 37.802), representando Jandelson Gouveia da Silva.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Jandelson Gouveia da Silva, ex-

prefeito municipal de Escada/PE, em razão da rejeição total da prestação de contas relativa à recursos

federais repassados no âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE no exercício

de 2012,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. arquivar os autos, com fundamento no art. 213 do Regimento Interno e nos arts. 6º, inciso I, e

19 da Instrução Normativa/TCU 71/2012, sem julgamento de mérito e sem cancelamento do débito, a cujo

pagamento continuará obrigado o responsável, para que lhe possa ser dada quitação;

9.2. enviar cópia deste acórdão ao FNDE e ao responsável, para ciência.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11691-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11692/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.094/2022-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Tania Ligia Rizzo Oliveira (239.637.511-34).

3.2. Recorrente: Tania Ligia Rizzo Oliveira (239.637.511-34).

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB-DF 59920), Marlucio

Lustosa Bonfim (OAB-DF 16619) e outros, representando Tania Ligia Rizzo Oliveira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Tania Ligia

Rizzo Oliveira, contra o Acórdão 1.018/2023-TCU-Primeira Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem;

9.3. remeter os autos à AudPessoal, para que seja iniciada, em autos apartados, a revisão de

ofício do presente ato de aposentadoria, levando em conta, para tanto, o que restou apurado neste

processo;

9.4. ordenar à AudPessoal que proceda à juntada dos presentes autos ao processo que vier a ser

instaurado, em atendimento ao subitem 9.3.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11692-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11693/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.853/2023-0.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 41/244

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Marcos Severino Monteiro (276.969.527-49).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Marcos Severino Monteiro, negando-lhe

registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11693-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11694/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.866/2023-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Arlindo Barbosa de Lima (116.793.441-53).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Arlindo Barbosa de Lima, negando-lhe

registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de reforma, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11694-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11695/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.870/2023-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maurilio Felix (086.013.644-20).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Maurilio Felix, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11695-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11696/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.887/2023-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Germano de Souza Quadros (004.404.692-87).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Germano de Souza Quadros, negando-lhe

registro;
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de reforma, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11696-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11697/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.892/2023-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Valter Brumatte (214.160.367-68).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Valter Brumatte, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11697-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11698/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.493/2023-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Reforma).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Severino Ramos dos Santos Filho (002.074.544-34).

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de reforma emitido

pelo Comando da Aeronáutica;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de alteração de reforma de Severino Ramos dos Santos Filho, negando-

lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da

autoridade administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11698-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11699/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.044/2023-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Jose Faustino Silva (814.980.631-87).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por Edivaldo Elias Silva em

favor de Maria Jose Faustino Silva, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11699-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 47/244

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11700/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.580/2023-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Maria Irismar Frota (202.715.733-68); Risoleta Almeida Nabuco de Oliveira

(155.171.015-34).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Jose Carlos Nabuco de

Oliveira em favor de Maria Irismar Frota e Risoleta Almeida Nabuco de Oliveira, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. apresente à interessada Risoleta Almeida Nabuco de Oliveira o direito à opção pela

manutenção da pensão militar mediante renúncia a um dos benefícios acumulados indevidamente; e

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11700-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11701/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.432/2023-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Gabriel Passos da Silva (183.559.617-73); Sandra Silva Mouta (024.860.717-09).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por José Luiz da Silva Gama

em favor de Gabriel Passos da Silva e Sandra Silva Mouta, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação

pelos interessados, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-os de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não os exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11701-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11702/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.113/2023-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar).
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Elza Fernandes Marques (316.598.704-10); Euridice Medeiros Czoczuk

(403.217.979-49).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por Stanley Quinto Marques

em favor de Elza Fernandes Marques e Euridice Medeiros Czoczuk, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11702-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11703/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.461/2023-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Marlene da Silveira Oliveira (468.420.207-00).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.
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5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Alvaro Jose de Oliveira

em favor de Maria Marlene da Silveira Oliveira, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. apresente à interessada Maria Marlene da Silveira Oliveira o direito à opção pela

manutenção da pensão militar mediante renúncia a um dos benefícios acumulados indevidamente;

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11703-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11704/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.470/2023-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Rosarina Soares Yamurri (639.985.560-87).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 51/244

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge Luiz Viega Teixeira

em favor de Rosarina Soares Yamurri, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. apresente à interessada Rosarina Soares Yamurri o direito à opção pela manutenção da

pensão militar mediante renúncia a um dos benefícios acumulados indevidamente;

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11704-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11705/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.175/2023-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Alcione Maria Moreira (410.617.997-00).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 52/244

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por Amauri Nogueira de

Moura em favor de Alcione Maria Moreira, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023;

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no

prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da

Instrução Normativa-TCU 78/2018.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11705-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11706/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.350/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Ary Montenegro Castro (459.895.916-91).

3.2. Recorrente: Ary Montenegro Castro (459.895.916-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Ary

Montenegro Castro contra o Acórdão 18.506/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de

aposentadoria foi julgado ilegal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e ao recorrente; e

9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes,

de que, no processo de cumprimento de sentença 2009.34.00.014481-6 (nova numeração: 0014395-

02.2009.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em julgado

proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores que não

preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral

82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente).

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11706-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11707/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.388/2021-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Celso Gomes (417.101.009-82).

3.2. Recorrente: Celso Gomes (417.101.009-82).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Celso Gomes contra o Acórdão 12.748/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de aposentadoria

foi julgado ilegal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e ao recorrente;

9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes,

de que, no processo de cumprimento de sentença 2007.34.00.014778-7 (nova numeração: 0014687-

55.2007.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em julgado
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proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores que não

preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral

82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente).

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11707-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11708/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.563/2021-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I (Pedido de Reexame em Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Daisy da Silva Floro Souza (281.090.401-44).

3.2. Recorrente: Daisy da Silva Floro Souza (281.090.401-44).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Juscelino Henrique de Camargo Weingartner (OAB-MS 12274), Paulo

Roberto Pinto de Souza (OAB-MS 14.262) e outros, representando Daisy da Silva Floro Souza.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Daisy da Silva Floro Souza contra o Acórdão 14.340/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de

aposentadoria foi julgado ilegal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente;

9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes,

de que, no processo de cumprimento de sentença 2007.34.00.041781-9 (nova numeração: 0041525-

35.2007.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em julgado

proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores que não

preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral

82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente).

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11708-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11709/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.202/2019-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsável: Eurivaldo Neves Bezerra (075.348.667-90).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura (extinto).

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Secretaria Especial de Cultura, em desfavor de Eurivaldo Neves Bezerra, em razão de não comprovação da

regular aplicação dos recursos públicos federais captados por força do projeto cultural Pronac 149695,

para produção de 1000 exemplares de livro fotográfico;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Eurivaldo Neves Bezerra, condenando-o ao pagamento da

quantia de R$ 18.737,81, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados desde

16/3/2015, fixando-lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal,

o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;

16, inciso III, alínea "c"; arts. 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c arts. 1º, inciso I; 209, inciso III; 210 e 214,

inciso III, do Regimento Interno do TCU;

9.2. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$

13.000,00, fixando o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que comprove o recolhimento da dívida

aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acórdão até a do efetivo

recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos do art.

28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. dar ciência ao responsável, à Secretaria Especial de Cultura e à Procuradoria da República

no Estado do Rio de Janeiro da decisão.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11709-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11710/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.375/2021-3.
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2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Ana Beatriz Moreira Nobre Magrin (485.595.559-00).

3.2. Recorrente: Ana Beatriz Moreira Nobre Magrin (485.595.559-00).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Luciano Carvalho da Cunha (OAB-RS 36.327), representando Ana Beatriz

Moreira Nobre Magrin.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Ana Beatriz

Moreira Nobre Magrin, contra o Acórdão 12.747/2021-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região/SC.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11710-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11711/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.894/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Aires Arnoldo Laurindo (485.216.639-00).

3.2. Recorrente: Aires Arnoldo Laurindo (485.216.639-00).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Pedro Mauricio Pita da Silva Machado (OAB-RS 24.372), representando

Aires Arnoldo Laurindo.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Aires Arnoldo

Laurindo, contra o Acórdão 11.033/2021-TCU-Primeira Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. tornar insubsistente o acórdão recorrido;

9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Aires Arnoldo Laurindo,

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU

353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido

pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região/SC.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11711-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11712/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.035/2010-1.

1.1. Apensos: 028.239/2010-5; 011.099/2007-9; 012.158/2012-7

2. Grupo II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Embargos de Declaração em

Recurso de Reconsideração).

3. Responsáveis/Embargante:

3.1. Responsáveis: Consuelo Cozac (143.775.861-49); Coopersat - Cooperativa Rádio Táxi de

Autosserviços e Turismo Ltda. (01.059.967/0001-01); Henrique Moraes Bogea (534.309.307-82); José João

Matos (064.601.003-49); Marconi José Carvalho Ramos (249.410.693-15); Zenildo Oliveira dos Santos

(125.828.673-49)

3.2. Embargante: Coopersat - Cooperativa Rádio Táxi de Autosserviços e Turismo Ltda.

(01.059.967/0001-01).

4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em

substituição ao Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Fabiano Zanella Duarte (OAB/MA 17.253), Thyanne Araújo Freitas Ribeiro

(OAB/MA 8.547), Gislene Rodrigues de Macedo (OAB/DF 32.527), José Carlos de Matos (OAB/DF 10.446),

Antônio Augusto Pires Brandao (OAB/PI 12.394 e OAB/DF 63.286), Rafael Papini Ribeiro (OAB/DF 56.104),

Sérgio Henrique Furtado Coelho Filho (OAB/DF 59.700) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos pela Coopersat

- Cooperativa Rádio Táxi de Autosserviços e Turismo Ltda. ao Acórdão 11.491/2021-1ª Câmara, que rejeitou

Embargos de Declaração opostos pela Sra. Consuelo Cozac.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 58/244

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, não conhecer dos Embargos de

Declaração opostos pela Coopersat - Cooperativa Rádio Táxi de Autosserviços e Turismo Ltda., por lhe

faltar legitimidade recursal; e

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante, à Superintendência Estadual da Fundação

Nacional de Saúde no Maranhão (Suest/MA) e à Procuradoria da República no Maranhão, para adoção das

providências que entenderem pertinentes.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11712-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11713/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.642/2021-0.

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Drogaria Marotto Ltda. (09.067.699/0001-81); Rogaciano Marotto

(943.896.597-15).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Sandro Marcelo Gonçalves (OAB/ES 12.480), representando Drogaria

Marotto Ltda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde, em razão de irregularidades relacionadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Rogaciano Marotto;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Rogaciano Marotto, com fundamento no art. 16, III, 'b' e 'c',

da Lei 8.443/1992, e condená-lo, solidariamente com a empresa Farmarotto/Drogaria Marotto Ltda., ao

pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor:

DATA DA

OCORRÊNCIA

VALOR

ORIGINAL (R$)

DATA DA

OCORRÊNCIA

VALOR

ORIGINAL (R$)

DATA DA

OCORRÊNCIA

VALOR

ORIGINAL (R$)

28/02/2014 70,34 14/01/2015 5.586,57 18/12/2015 44,15

28/02/2014 164,40 09/02/2015 136,80 18/12/2015 46,80

28/02/2014 11,40 09/02/2015 91,47 18/12/2015 26,73
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28/02/2014 2,40 09/02/2015 7,20 18/12/2015 7.370,19

28/02/2014 2.673,00 09/02/2015 4,80 18/12/2015 88,80

28/02/2014 4.767,36 09/02/2015 6.816,15 18/12/2015 11.112,60

16/04/2014 185,10 09/02/2015 12.532,20 21/01/2016 24,00

16/04/2014 76,80 03/03/2015 4,80 21/01/2016 57,61

16/04/2014 70,80 03/03/2015 7,20 21/01/2016 7.248,69

16/04/2014 4.695,54 03/03/2015 21,60 21/01/2016 12.245,40

16/04/2014 3.555,09 03/03/2015 12,13 21/01/2016 53,46

12/05/2014 133,20 03/03/2015 162,90 21/01/2016 42,00

12/05/2014 235,80 03/03/2015 8.117,01 17/02/2016 140,40

12/05/2014 68,40 03/03/2015 12.079,20 17/02/2016 71,07

12/05/2014 259,20 02/04/2015 4,80 17/02/2016 10.171,17

12/05/2014 3.742,20 02/04/2015 12,13 17/02/2016 13.557,60

30/05/2014 385,80 02/04/2015 14,40 17/02/2016 120,00

30/05/2014 51,80 02/04/2015 7,20 17/02/2016 18,57

30/05/2014 82,80 02/04/2015 4,80 07/03/2016 110,40

30/05/2014 61,20 02/04/2015 24,30 07/03/2016 18,90

30/05/2014 4.250,07 02/04/2015 6.614,46 07/03/2016 4,80

30/05/2014 3.439,80 02/04/2015 11.434,80 07/03/2016 16.658,10

07/07/2014 175,20 05/05/2015 62,40 07/03/2016 49,20

07/07/2014 106,35 05/05/2015 7.699,05 09/03/2016 72,03

07/07/2014 26,40 05/05/2015 11.175,00 09/03/2016 360,90

07/07/2014 5.653,80 05/05/2015 4,80 09/03/2016 8.658,90

07/07/2014 54,00 05/05/2015 7,20 01/04/2016 10.353,90

07/07/2014 4.223,34 12/06/2015 7,20 01/04/2016 23,68

31/07/2014 499,50 12/06/2015 38,40 01/04/2016 72,90

31/07/2014 15,00 12/06/2015 37,20 01/04/2016 4,20

31/07/2014 5.771,40 12/06/2015 11.336,70 01/04/2016 25,20

31/07/2014 61,50 15/06/2015 13,77 01/04/2016 6,05

01/08/2014 192,50 15/06/2015 13,77 01/04/2016 46,20

01/08/2014 17,54 15/06/2015 6.786,18 01/04/2016 69,03

01/08/2014 4.651,02 03/07/2015 14,40 01/04/2016 6.762,96

01/09/2014 15,00 03/07/2015 13,46 29/04/2016 333,90

01/09/2014 1.277,70 03/07/2015 66,00 29/04/2016 85,82

01/09/2014 49,20 03/07/2015 133,65 29/04/2016 9,60

01/09/2014 6.579,60 03/07/2015 7,20 29/04/2016 16,27

09/09/2014 337,39 03/07/2015 64,80 29/04/2016 59,10

09/09/2014 26,73 03/07/2015 26,73 29/04/2016 9.813,60

09/09/2014 26,73 03/07/2015 6.199,74 29/04/2016 4.752,67

09/09/2014 4.062,96 03/07/2015 12.321,60 31/05/2016 272,40

01/10/2014 21,60 05/08/2015 128,40 31/05/2016 58,22

01/10/2014 192,60 05/08/2015 74,40 31/05/2016 4,20

01/10/2014 8.753,40 05/08/2015 11.489,40 31/05/2016 5,11

02/10/2014 4.784,67 06/08/2015 26,92 31/05/2016 111,90

02/10/2014 216,90 06/08/2015 7.989,84 31/05/2016 4.874,20

03/11/2014 7,20 31/08/2015 8.591,67 31/05/2016 9.886,80

03/11/2014 40,80 31/08/2015 37,20 30/06/2016 15,87

03/11/2014 100,32 31/08/2015 26,92 30/06/2016 4.532,50

03/11/2014 132,00 31/08/2015 298,80 30/06/2016 10.425,00

03/11/2014 9.423,00 31/08/2015 11.727,90 30/06/2016 77,70

03/11/2014 5.800,41 14/10/2015 46,80 30/06/2016 6,05

28/11/2014 27,54 14/10/2015 44,40 30/06/2016 28,20
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28/11/2014 77,40 14/10/2015 37,20 03/08/2016 170,70

28/11/2014 7,20 14/10/2015 11.447,40 03/08/2016 46,06

28/11/2014 6.468,66 15/10/2015 30,69 03/08/2016 15,30

28/11/2014 40,20 15/10/2015 8.237,70 03/08/2016 4.965,45

28/11/2014 9.360,30 30/10/2015 30,69 03/08/2016 9.955,80

14/01/2015 8.042,10 30/10/2015 40,50 03/08/2016 118,80

14/01/2015 24,00 30/10/2015 88,80 03/08/2016 4,20

14/01/2015 54,00 30/10/2015 8.424,00 03/08/2016 6,05

14/01/2015 57,21 30/10/2015 12.007,50 03/08/2016 6,05

14/01/2015 202,80 18/12/2015 225,30

9.3. aplicar ao Sr. Rogaciano Marotto e à Farmarotto/Drogaria Marotto a multa prevista no art. 57

da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), com a fixação do prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela,

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.6. encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo,

em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992;

9.7. enviar cópia desta deliberação aos responsáveis;

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11713-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11714/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.262/2019-2.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessado/Responsáveis/Embargante:

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur).

3.2. Responsáveis: Adenilson Pereira de Arruda (558.911.444-68); Luis Antônio de Araújo

(231.919.104-68).

3.3. Embargante: Luis Antônio de Araújo (231.919.104-68).
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4. Entidade: Município de Salgadinho/PE.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Edmilson Alves da Silva Júnior (OAB/PE 33.649), representando Luis

Antônio de Araújo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a embargos de declaração em tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo concernentes a irregularidades constatadas no

convênio 456/2011, cujo objeto fora descrito como "ações de promoção turística do Município de

Salgadinho-PE".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr. Luis Antônio de Araújo, em face do

Acórdão 3580/2023 - 1ª Câmara, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. informar ao interessado/embargante que o inteiro teor da presente deliberação estará

disponível para consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11714-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11715/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.753/2023-9.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Eliane Aparecida Bartolassi (079.975.918-00).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Eliane Aparecida Bartolassi (2474/2023, peça 3),

recusando seu registro, nos termos do art. 260, § 1º, do RI/TCU;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé,

nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 62/244

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, transforme a rubrica referente à incorporação de

quintos/décimos em parcela compensatória, conforme modulado pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE,

haja vista que Eliane Aparecida Bartolassi não consta da relação processual da ação ordinária

2004.34.0048565-0 movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho (Anajustra);

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena

de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU

78/2018;

9.3.3. após a absorção da parcela compensatória referente aos quintos, cadastre novo ato de

concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à

apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, do art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023,

e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores

percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este

Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU

78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11715-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11716/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.125/2022-4.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Ana Adélia Inácio Lima e Silva (880.850.407-78).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos

arts. 1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Ana Adélia Inácio Lima e Silva,

negando-lhe o registro;
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9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-

fé, com fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena

de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU

78/2018;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao

ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das

irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais

medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores

percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este

Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU

78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11716-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11717/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.169/2023-3.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessado: João Amormino Filho (566.539.806-34).

4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão inicial de

aposentadoria a ex-servidor da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com base nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, VIII, e 260,

do Regimento Interno e no art. 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, em:

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato de concessão inicial de

aposentadoria de João Amormino Filho;
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9.2. enviar cópia deste acórdão à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e

ao interessado;

9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11717-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11718/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.719/2022-5.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: José Jeovane Vieira Ramos (235.672.364-15).

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional

Eleitoral de Pernambuco.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos

arts. 1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de José Jeovane Vieira Ramos e, excepcionalmente,

ordenar o registro, com base no art. 7º, II, da Resolução TCU 353/2023;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco que dê ciência, no prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao

interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recursos admitidos pela

Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após sua notificação,

caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa

comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018;

9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11718-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 65/244

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11719/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.730/2022-8.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Maria Bernardete Schuartz (357.620.399-00).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos

arts. 1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Maria Bernardete Schuartz,

negando-lhe o registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-

fé, com fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena

de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU

78/2018;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao

ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das

irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais

medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores

percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este

Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU

78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11719-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11720/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 031.071/2022-8.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Margarida Angélica Bispo Magalhães (053.207.045-34).

4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos

arts. 1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Margarida Angélica Bispo Magalhães, negando-

lhe o registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-

fé, com fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena

de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU

78/2018;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao

ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das

irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais

medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores

percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este

Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU

78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11720-37/23-1.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11721/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 040.377/2018-0.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Responsáveis/Recorrente/Interessado:

3.1. Responsáveis: M. A. de Santana Eireli - antiga MM Andrade de Santana & Cia. Ltda.

(10.588.439/0001-30); Ricardo Maia Chaves de Souza (905.863.605-49); TJ Transportes e Construções

Ltda. (07.818.173/0001-60).

3.2. Recorrente: Ricardo Maia Chaves de Souza (905.863.605-49).

3.3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

4. Entidade: Município de Ribeira do Pombal/BA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Danilo de Souza Cruz (OAB/BA 39.787) e Armando da Fonseca Carvalho

Neto (OAB/BA 34.401), representando TJ Transportes e Construções Ltda. e M. A. de Santana Eireli; Elísio

de Azevedo Freitas (OAB/PE 18.596), representando Ricardo Maia Chaves de Souza.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. Ricardo Maia

Chaves de Souza contra o acórdão 8403/2023-1ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer destes embargos de declaração, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, para:

9.1.1. reconhecer a existência de erro material, exclusivamente para esclarecer ao embargante

que, no relatório que fundamentou o acórdão 8403/2023-1ª Câmara, que reproduziu na íntegra a

instrução da unidade instrutiva, onde se lê "30/6/2015" como sendo a data de apresentação da prestação

de contas, dando início à contagem do prazo prescricional, leia-se "30/6/2014";

9.1.2. manter inalterado o acórdão 8403/2023-1ª Câmara, uma vez que tal erro não afetou o

resultado do julgamento em questão;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, na pessoa de seu representante legal.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11721-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 11722/2023 - TCU - 1ª Câmara
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1. Processo nº TC 037.664/2019-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsável: Paulo Roberto de Souza (500.217.297-00).

3.2. Recorrente: Paulo Roberto de Souza (500.217.297-00).

4. Órgão: 3º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Adriano Maia Gomes de Almeida Ramos (OAB-DF 35.042),

representando Paulo Roberto de Souza.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto

pelo Sr. Paulo Roberto de Souza contra o Acórdão 9.150/2022-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Paulo Roberto de Souza para, no

mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao 3º Batalhão de Engenharia de Construção -

MD/CE, ao Comando do 1º Grupamento de Engenharia - MD/CE e à Procuradoria da República no Estado

do Piauí.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11722-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11723/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 040.870/2019-7

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira (634.023.783-53)

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos)

8. Representação legal: Izabella Mattar Moraes (OAB/DF 58.035), Camilla Rose Ewerton Ferro

Ramos (OAB/DF 51.954); Luís Fellipe Magalhães Pereira (OAB/DF 60.839) e Paulo Humberto Freire Castelo

Branco (OAB/MA 7.488-A)
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o

Acórdão 8.012/2022-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de

reconsideração interposto pela sra. Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira;

9.2. quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido; e

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente, ao FNDE e à Prefeitura Municipal de Boa Vista do

Gurupi/MA.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11723-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11724/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.761/2023-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Madalena Sousa Guimarães (080.807.982-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido,

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP, em favor da Sra. Maria Madalena Sousa

Guimarães,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Madalena Sousa Guimarães,

recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. adote as providências pertinentes no sentido de dar efetivo cumprimento à modulação de

efeitos da tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário 638.115 em relação aos "quintos"

incorporados aos proventos da interessada, ajustando a referida incorporação aos termos legais e

transformando os eventuais valores excedentes em parcela compensatória passível de absorção em

virtude de qualquer reajuste ocorrido nos seus proventos;

9.4. dar ciência da presente deliberação ao órgão jurisdicionado e à interessada.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11724-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11725/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.850/2023-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Rubens Fatimo dos Santos Ferreira (551.579.717-53).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de alteração de reforma emitido,

no âmbito do Comando da Marinha, em favor do Sr. Rubens Fatimo dos Santos Ferreira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de reforma emitido em favor do Sr. Rubens Fatimo dos

Santos Ferreira, negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;
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9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação; e

9.4. dar ciência da presente deliberação ao órgão jurisdicionado e ao interessado.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11725-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11726/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.051/2023-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma

3. Interessado: Roberio da Cunha Coutinho (033.628.847-68).

4. Órgão: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de reforma promovida pelo Comando

da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da reforma do sr. Roberio da Cunha Coutinho, recusando

seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo

interessado, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. Roberio da Cunha Coutinho, alertando-o de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11726-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11727/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.095/2023-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Elena de Almeida (044.637.734-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido,

no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em favor da Sra. Maria Elena de Almeida,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Elena de Almeida, recusando seu

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. adote as providências pertinentes no sentido de dar efetivo cumprimento à modulação de

efeitos da tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário 638.115 em relação aos "quintos"

incorporados aos proventos da interessada, ajustando a referida incorporação aos termos legais e

transformando os eventuais valores excedentes em parcela compensatória passível de absorção em

virtude de qualquer reajuste ocorrido nos seus proventos; e

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, desde que escoimado das irregularidades apontadas nestes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11727-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11728/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.531/2023-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria José Luiza Molisani (225.644.701-49).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Educação.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de pensão emitido, no

âmbito do Ministério da Educação, em favor da Sra. Maria José Luiza Molisani,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão emitido em favor da Sra. Maria José Luiza Molisani,

recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério da Educação que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação; e

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11728-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11729/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.584/2023-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados: Christina Ferreira Frazão da Silva (730.855.962-91); Elizabeth Cabral da Silva

(688.330.913-68); João Victor Fernandes da Costa (710.413.042-00); Marluce Dortas Silva de Souza

(266.549.202-44); Richelly Castro Cavalcante (951.718.272-49).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando do

Exército,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de alteração de pensão militar de interesse do sr. João Victor

Fernandes da Costa e das sras. Christina Ferreira Frazão da Silva, Elizabeth Cabral da Silva, Marluce Dortas

Silva de Souza e Richelly Castro Cavalcante (atos e-Pessoal 78098/2022 e 78212/2022), recusando seu

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelos

interessados, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. João Victor Fernandes da Costa e às sras. Christina

Ferreira Frazão da Silva, Elizabeth Cabral da Silva, Marluce Dortas Silva de Souza e Richelly Castro

Cavalcante, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos,

caso não providos, não os exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

os interessados tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11729-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11730/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.116/2023-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessadas: Cleonice Lourença de Almeida da Mota (345.321.291-68); Fátima Vanderleia

Mota (432.563.921-72); Vanderlucia Dolores da Mota (024.267.601-41).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando do

Exército,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse das sras. Cleonice Lourença de Almeida

da Mota, Fátima Vanderleia Mota e Vanderlucia Dolores da Mota, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas

interessadas, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às sras. Cleonice Lourença de Almeida da Mota, Fátima

Vanderleia Mota e Vanderlucia Dolores da Mota, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores

indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11730-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 11731/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.229/2023-6

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessado: Dinalva Monteiro Sousa (391.630.592-15)

4. Órgão: Comando da Marinha

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da

Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Dinalva Monteiro Sousa, recusando

seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela

interessada, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Dinalva Monteiro Sousa, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação; e

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal

de novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11731-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11732/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 034.016/2023-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessada: Aureluci Soares de Castro (096.438.186-91).

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional

Federal da 4ª Região,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Aureluci Soares de Castro,

recusando seu registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que dê ciência desta deliberação à

interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da

interessada, motivada pela incorporação - assentada em decisão administrativa - de "décimos" de funções

comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998 (já transformados em parcela compensatória), os efeitos

do título de inatividade poderão subsistir, nos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 638.115, até a completa absorção da vantagem, momento em que novo ato deverá

ser encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11732-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11733/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.658/2023-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Vanda Sombra da Costa (053.695.683-91).

3.2. Recorrentes: Vanda Sombra da Costa (053.695.683-91) e Fundação Universidade de Brasília.

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (OAB-DF 44300), Elaine Lourenço da Silva

(OAB-DF 30670) e outros, representando Vanda Sombra da Costa.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela

Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Vanda Sombra da Costa contra o Acórdão 3.925/2023-1ª

Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela Fundação Universidade de Brasília e

pela Sra. Vanda Sombra da Costa para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11733-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11734/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.865/2022-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Militar)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Rosana Saldanha da Gama Faria Reis

(766.793.147-04).

3.2. Recorrente: Rosana Saldanha da Gama Faria Reis (766.793.147-04).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que trata de pedido de reexame interposto pela Sra.

Rosana Saldanha da Gama Faria Reis contra o Acórdão 5.988/2022-1ª Câmara, que negou registro ao seu

ato de pensão militar,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Rosana Saldanha da Gama Faria Reis

para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão jurisdicionado.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11734-37/23-1.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11735/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.004/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Giselda Lira Lopes de Paiva (208.954.964-53).

3.2. Recorrente: Universidade Federal de Alagoas (24.464.109/0001-48).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão

3.848/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal o ato de concessão de aposentadoria

emitido em favor da interessada Giselda Lira Lopes de Paiva, tendo-lhe sido negado o registro

correspondente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno

desta Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11735-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11736/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.558/2023-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Adalicia Ruy Lobato (090.289.207-06); Adriana Araujo Costa Magalhaes

(019.911.287-89); Eli Mendes Furtado de Melo (019.808.907-49); Lusia Borini Nascimento (474.966.817-68);

Mari Tania Souza Soares (084.629.255-68); Maria Cristina Diniz Simoes (309.002.807-78); Marisa da Graca
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Diniz de Menezes (348.996.267-20); Marlir Soares Nascimento (086.420.015-34); Meidy Soares Cabrero

(311.821.517-87); Rosenilda Athaide da Costa (196.596.794-91); Rosineide Lucena de Athayde Guimaraes

(277.303.284-53); Vera Maria Moresque (020.778.337-34).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando da Marinha, em que figuram como instituidores os Srs. Adalicio Costa do Nascimento,

Agesilau Furtado de Melo, Severino Miguel de Athayde, Antonio de Souza Soares e Joaquim Gonçalves

Diniz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs.

Antonio de Souza Soares e Joaquim Gonçalves Diniz, determinando os registros correspondentes;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Agesilau

Furtado de Melo (012.954.707-72), recusando seu registro;

9.3. em relação ao ato considerado ilegal, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando da Marinha que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação; e

9.5. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Adalicio Costa do

Nascimento (057.855.707-00) e Severino Miguel de Athayde (091.522.027-04), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11736-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 11737/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.552/2023-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Andrea Ferreira do Nascimento (014.768.617-22); Denise Ferreira do

Nascimento Fernandes (084.025.887-94); Edilza Ferreira do Nascimento (362.453.807-15); Ledina Gomes

Dias (068.581.338-01); Lenia Maria Gomes da Silva (341.939.358-09); Salenice de Melo Almeida

(909.031.297-87); Sandra Roiz de Sousa (597.210.656-68); Theoracy Goncalves dos Santos (041.904.757-34).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando da Marinha, em que figuram como instituidores os Srs. José Feliciano dos Santos,

Hemetério Britto de Mello, Mauro Roiz de Souza, Paulo do Nascimento e Lourival Vitorio da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs.

Hemetério Britto de Mello, Mauro Roiz de Souza e Lourival Vitorio da Silva, determinando os registros

correspondentes;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. José Feliciano

dos Santos (041.631.927-00), recusando seu registro;

9.3. em relação ao ato considerado ilegal, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando da Marinha que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.5. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Paulo do Nascimento (067.632.607-

25), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada ao

respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do ex-militar,

notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa; e

9.6. dar conhecimento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome que as beneficiárias do programa Bolsa Família, Sras. Sandra Roiz de Sousa (597.210.656-

68) e Lenia Maria Gomes da Silva (341.939.358-09), são pensionistas de ex-militares junto ao Comando da

Marinha, a fim de que seja verificado se as interessadas atendem aos requisitos previstos em lei para

permanência no programa, adotando-se as providências cabíveis.
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10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11737-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11738/2023 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 017.800/2023-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Joao Vitor dos Santos Gouvea (055.276.112-50); Mara Lucia Cerqueira da Silva

(049.024.592-72); Maria Anizete Emiliana Fernandes (163.822.772-15); Marlene Bianchi dos Santos

(571.626.972-91); Nair Lima da Silva (228.451.432-49); Rita de Nazare da Silva Paixao (237.189.002-20);

Umbelina Sander da Silva (397.898.102-53).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando do Exército, em que figuram como instituidores os Srs. Walter da Silva, Ambrosio

Gouvea dos Santos, Jose Alexandre Couto da Paixão, Nivaldo Ascendino da Silva e Honorio Paiva da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Srs.

Walter da Silva (003.032.672-91) e Jose Alexandre Couto da Paixão (170.947.122-00), determinando os

registros correspondentes;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Honorio Paiva

da Silva (066.305.292-00), recusando seu registro;

9.3. em relação ao ato considerado ilegal, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando do Exército que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;
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9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos; e

9.6. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Ambrosio Gouvea dos

Santos (120.396.832-91) e Nivaldo Ascendino da Silva (002.551.142-49), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11738-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11739/2023 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 018.262/2023-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessadas: Debora Durante Prando (259.495.578-75); Janine Alonso Vasques de Lima

Batista (044.784.418-04); Maria Celina Machado Barros (309.171.388-13); Maria Inez da Costa Andrade

(257.747.188-24); Sonia Maria Garcia Camargo (323.740.206-06).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando do Exército, em que figuram como instituidores os Srs. Celso de Souza Camargo, Luiz

Carlos Durante, Waldomiro da Costa Andrade, Osmar Baptista e Domingos Savio Luz Barros,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Celso

de Souza Camargo (485.711.806-87) e Domingos Savio Luz Barros (008.449.180-91), determinando os

registros correspondentes;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Luiz Carlos

Durante (269.156.858-04), recusando seu registro;

9.3. em relação ao ato considerado ilegal, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando do Exército que:
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9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos; e

9.6. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Waldomiro da Costa

Andrade (082.333.498-87) e Osmar Baptista (123.323.308-44), a fim de que seja realizada diligência junto

ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão de pensão

toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11739-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11740/2023 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 018.271/2023-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessadas: Cleuci Moraes Silva (305.082.820-04); Margarida Vidal dos Santos

(509.429.210-20); Maria do Carmo Silveira (311.768.280-53); Marli Munhoz Vieira (262.282.200-63); Regina

Cardia Machado (455.410.190-87).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando do Exército, em que figuram como instituidores os Srs. Noel Neri Silveira, Vilfredo de

Ivanoe da Silva Trindade, Volivar Fontela Munhoz, Antonio Augusto Silva e Dirceu Duarte Calegari,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:
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9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Noel

Neri Silveira (029.136.230-34), Antonio Augusto Silva (114.557.999-04) e Dirceu Duarte Calegari

(000.390.710-49), determinando os registros correspondentes;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Vilfredo de

Ivanoe da Silva Trindade (012.550.530-20), recusando seu registro;

9.3. em relação ao ato considerado ilegal, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando do Exército que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação; e

9.5. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Volivar Fontela Munhoz

(048.332.360-87), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que

seja anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma

do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11740-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11741/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.296/2023-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Claudia Regina Percilio dos Santos (476.734.004-72); Doroty Budal de Almeida

(447.630.779-53); Eleana Sant Anna Ribeiro (214.243.142-91); Marilza Torres da Silva (009.524.707-64);

Valdenice da Silva Rocha (004.587.147-71).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no

âmbito do Comando da Marinha, em que figuram como instituidores os Srs. Luiz Felipe de Oliveira Pinto

Ribeiro, Ronaldo da Silva Rocha, Alfredo Jorge Ferreira de Almeida, Zanoni Percilio dos Santos e Amaro

João da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Luiz

Felipe de Oliveira Pinto Ribeiro (434.228.027-20) e Alfredo Jorge Ferreira de Almeida (280.436.187-04),

determinando os registros correspondentes;

9.2. considerar ilegais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs.

Ronaldo da Silva Rocha (280.206.777-04) e Amaro João da Silva (267.527.607-30), recusando seus

registros;

9.3. em relação aos atos considerados ilegais, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas em boa-fé, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste

Tribunal;

9.4. determinar ao Comando da Marinha que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação; e

9.5. à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que proceda ao

destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Zanoni Percilio dos Santos, a fim de

que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada ao respectivo

ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do ex-militar, notadamente

a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11741-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11742/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.775/2023-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma

3. Interessado: Francisco Marinheiro de Souza (081.715.217-20).

4. Órgão: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma concedida pelo Comando da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legal o ato inicial de reforma do sr. Francisco Marinheiro de Souza, ordenando seu

registro;

9.2. considerar ilegal o ato de alteração da reforma do interessado, recusando seu registro;

9.3. determinar à AudPessoal que adote, nos termos do art. 11 da Resolução TCU 353/2023, as

medidas pertinentes com vistas à imediata revisão de ofício da pensão militar instituída pelo sr. Francisco

Marinheiro de Souza (ato e-Pessoal 51991/2019), levando em conta, para tanto, a irregularidade

identificada no ato de alteração de reforma do ex-militar.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11742-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11743/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.163/2022-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Maria Zélia Santos Nogueira de Sá (038.738.621-15).

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

4. Órgão: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão

7.518/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da sra. Maria Zélia Santos

Nogueira de Sá,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito,

dando a ele parcial provimento, conferir a seguinte redação ao subitem 9.3 do acórdão recorrido:
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"9.3. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes indevidamente aplicados sobre

a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, associados às Leis 12.777/2012 e

13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios

posteriores a 23/10/2020";

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11743-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11744/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.956/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Ligia Lopes Ferreira Fregapani (373.153.311-15).

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

4. Órgão: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão

2.325/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da sra. Ligia Lopes Ferreira

Fregapani,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito,

dando a ele provimento, tornar insubsistente o subitem 9.3.4.1 do Acórdão 2.325/2022-1ª Câmara;

9.2. manter, em seus exatos termos, as demais disposições do aresto recorrido;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11744-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11745/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.586/2016-3.

1.1. Apenso: 030.778/2015-8

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16).

3.2. Responsáveis: Carvalho Queiroz Engenharia Ltda (71.474.936/0001-00); José Adair Machado

(508.728.696-87); Marcos Joseraldo Lemos (337.561.986-34).

3.3. Recorrentes: Carvalho Queiroz Engenharia Ltda. (71.474.936/0001-00); José Adair Machado

(508.728.696-87).

4. Entidade: Município de Carbonita - MG.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Maria Andreia Lemos (OAB-MG 98421), representando José Adair

Machado; Elgen Leite de Castro Costa Junior (OAB-MG 152097), José Manoel Caixeta (OAB-DF 59.458) e

outros, representando Carvalho Queiroz Engenharia Ltda; Pedro Augusto Beserra Estrela (OAB-DF 63103),

representando Marcos Joseraldo Lemos.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo sr. José

Adair Machado e pela empresa Carvalho Queiroz Engenharia Ltda. ao Acórdão 10.320/2023-1ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo sr. José Adair Machado para, no mérito,

rejeitá-los;

9.2. não conhecer dos embargos de declaração opostos pela empresa Carvalho Queiroz

Engenharia Ltda., dada a ausência do preenchimento dos pressupostos de admissibilidade recursal;

9.3. considerar os dois embargos protelatórios e alertar aos recorrentes que novos embargos

com finalidade assemelhada, tratando de matéria já analisada e rejeitada pelo Tribunal, podem ensejar a

aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, além de não suspenderem o

trânsito em julgado da condenação imposta por meio do Acórdão 13.391/2018-1ª Câmara;

9.4. dar ciência desta deliberação aos embargantes, à Fundação Nacional de Saúde e à

Procuradoria da República em Minas Gerais, para adoção das providências que entenderem pertinentes.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11745-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11746/2023 - TCU - 1ª Câmara
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1. Processo nº TC 016.294/2016-5

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Governo do Estado de Minas Gerais (18.715.615/0001-60)

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur)

8. Representação legal: Rodrigo de Castro Lucas (OAB/MG 79.753), Raquel Carvalho Menezes

(OAB/MG 113.333), Rogério Antônio Neves (OAB/MG 166.259), Leonardo Elias de Jesus Neto (OAB/MG

167.072), Gianmarco Loures Ferreira (OAB/MG 73.413), Lucas Oliveira Andrade Coelho (OAB/MG 142.468),

Jean Alessandro Serra Cyrino Nogueira (OAB/MG 88.308) e outros

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o

Acórdão 2.755/2022-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de

reconsideração interposto pelo Governo do Estado de Minas Gerais;

9.2. quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a conferir ao Acórdão 2.755/2022-1ª

Câmara a seguinte redação:

"9.1. excluir a responsabilidade da Universidade Estadual de Minas Gerais (UEMG) nos presentes

autos;

9.2 julgar regulares com ressalva as contas do sr. Gilson Gilbertoni Burgarelli, nos termos dos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

9.3. julgar irregulares as contas da Fundação Educacional do Vale do Jequitinhonha (Fevale),

com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992;

9.4. com fulcro no art. 2º, inciso II, alínea "b", do Decreto Estadual 46.360/2013, condenar o

Estado de Minas Gerais, sucessor das obrigações financeiras da Fundação Educacional do Vale do

Jequitinhonha (Fevale), ao pagamento das quantias especificadas nas tabelas abaixo, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas assinaladas até a data do

efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que

comprove o recolhimento da referida quantia ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(Incra), nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU:

9.4.1. Irregularidade: pagamento de despesas em duplicidade (peça 2, p. 352)

Data Valor

21/2/2008 R$ 544,40

9.4.2. Irregularidade: pagamento de despesas inelegíveis (peça 2, p. 358, em ordem cronológica)

Data Valor

1º/2/2008 R$ 99,00

8/2/2008 R$ 1.300,00

8/2/2008 R$ 760,00

8/2/2008 R$ 759,50

20/2/2008 R$ 3.100,00

3/3/2008 R$1.261,00

3/3/2008 R$ 90,69
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1º/4/2008 R$ 89,83

14/5/2008 R$ 591,59

14/5/2008 R$ 441,82

1º/7/2008 R$ 109,59

21/7/2008 R$ 240,00

28/7/2008 R$ 26,90

1/8/2008 R$ 106,29

14/8/2008 R$ 300,00

15/8/2008 R$ 173,09

15/8/2008 R$ 220,00

21/8/2008 R$ 1.494,57

3/9/2008 R$ 3.770,00

3/9/2008 R$ 128,50

9/10/2008 R$ 91,84

26/11/2008 R$ 150,00

13/1/2009 R$ 7.100,00

14/1/2009 R$ 1.230,00

26/3/2009 R$ 1.473,55

26/4/2009 R$ 1.739,90

3/6/2009 R$ 3.961,25

9.4.3. Irregularidade: pagamento indevido de férias (peça 2, p. 360)

Data Valor

29/1/2010 R$ 1.535,35

20/4/2010 R$ 2.309,36

9.4.4. Irregularidade: pagamento indevido de despesas bancárias (peça 2, p. 368)

Data Valor

24/1/2008 R$ 33,27

9.4.5. Irregularidade: contrapartida não aplicada / não demonstrada (peça 2, p. 364)

Data Valor

24/1/2008 R$ 10.920,00

24/1/2008 R$ 20.880,00

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;"

9.3. manter inalterados os demais termos do acórdão recorrido;

9.4. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República em Minas Gerais, nos termos do art.

16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU, para adoção das medidas que entender

cabíveis; e

9.5. dar ciência deste acórdão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e

ao recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11746-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11747/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.524/2021-6

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Drogaria Superfarma Ltda. (01.811.708/0001-95), Kátia Regina Faverani Silvério

(286.537.638-99) e Sônia Regina Ferreira Faverani (293.497.808-79)

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial

instaurada em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema único de Saúde (SUS) no âmbito do

Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e

214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas da empresa Drogaria Superfarma Ltda. e das sras. Kátia

Regina Faverani Silvério e Sônia Regina Ferreira Faverani, condenando-as ao pagamento das quantias

abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos

cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em

vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA
VALOR ORIGINAL

(R$)

14/03/2013 141,75

14/03/2013 3.031,20

08/04/2013 3.276,40

08/04/2013 52,80

17/04/2013 20,36

31/05/2013 4.716,59

31/05/2013 91,20

04/06/2013 4.593,55

04/06/2013 119,38

02/07/2013 4.391,06

02/07/2013 30,00

02/07/2013 91,20

25/07/2013 13,49

25/07/2013 14,98

25/07/2013 8.266,74

30/08/2013 66,00

30/08/2013 10.709,32
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01/10/2013 9.918,19

01/10/2013 14,40

01/10/2013 19,20

02/10/2013 20,36

02/10/2013 337,25

12/11/2013 50,36

12/11/2013 10.567,74

09/12/2013 11.410,49

09/12/2013 39,56

09/12/2013 26,98

09/12/2013 59,96

30/12/2013 82,79

30/12/2013 5.790,43

30/12/2013 112,75

30/12/2013 58,79

07/02/2014 45,30

07/02/2014 2.981,73

07/02/2014 19,20

28/02/2014 984,77

28/02/2014 20,36

05/03/2014 3.050,45

05/03/2014 55,18

16/04/2014 10.318,27

16/04/2014 29,96

12/05/2014 7.545,45

12/05/2014 49,78

02/06/2014 6.057,69

02/06/2014 63,56

07/07/2014 8.840,29

07/07/2014 72,50

31/07/2014 12.120,46

31/07/2014 51,30

01/08/2014 481,09

01/08/2014 12,58

01/09/2014 13.110,90

01/09/2014 61,20

01/09/2014 195,30

09/09/2014 905,76

09/09/2014 12,58

01/10/2014 12.694,05

01/10/2014 28,80

02/10/2014 100,64

02/10/2014 58,10

02/10/2014 10,18

03/11/2014 8.884,14

03/11/2014 54,54

28/11/2014 691,90

28/11/2014 10,18

28/11/2014 20,36

01/12/2014 7.851,80

01/12/2014 104,40

01/12/2014 9,60
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01/12/2014 10,80

14/01/2015 10.718,26

14/01/2015 20,40

14/01/2015 67,13

14/01/2015 78,51

09/02/2015 8.707,55

09/02/2015 20,40

09/02/2015 50,98

09/02/2015 57,60

03/03/2015 8.380,79

03/03/2015 67,20

03/03/2015 57,60

03/03/2015 210,52

02/04/2015 9.433,29

02/04/2015 67,20

02/04/2015 242,94

02/04/2015 517,20

9.2. aplicar às sras. Kátia Regina Faverani Silvério e Sônia Regina Ferreira Faverani e à empresa

Superfarma/Drogaria Superfarma Ltda. multa individual no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil

reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o

recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do

presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas,

caso não sejam atendidas as notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais

e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do

recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o

vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e

9.7. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11747-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11748/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.530/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Dailva da Conceição Linhares Ferreira (15.247.218/0001-12) e Dailva da

Conceição Linhares Ferreira - MEI (15.247.218/0001-12)

4. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Pedro Paulo Boaventura (OAB-MG 187981) e outros, representando

Dailva da Conceição Linhares Ferreira e Drogaria Santos - Dailva da Conceição Linhares Ferreira - MEI.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em razão da suposta aplicação irregular de recursos do

Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia

Popular (PFPB), no período de 3/3/2015 a 10/10/2018, pelo estabelecimento comercial Drogaria Santos -

Dailva da Conceição Linhares Ferreira - MEI,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b e "c", da Lei 8.443/1992, julgar

irregulares as contas da Sra. Dailva da Conceição Linhares Ferreira (15.247.218/0001-12) e da

microempresa individual Drogaria Santos - Dailva da Conceição Linhares Ferreira - MEI (15.247.218/0001-

12);

9.2. condenar as responsáveis designadas no subitem anterior ao pagamento solidário das

quantias abaixo indicadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas

correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA
VALOR ORIGINAL

(R$)

3/3/2015 3.297,24

3/3/2015 10.840,22

3/3/2015 4,13

3/3/2015 276,46

2/4/2015 3.125,52

2/4/2015 19,20

2/4/2015 7.903,80

2/4/2015 38,33

5/5/2015 19,20

5/5/2015 4,80

5/5/2015 3.397,14

5/5/2015 8.050,25

12/6/2015 101,25

12/6/2015 8.420,10

15/6/2015 3.490,02

3/7/2015 10.349,55

6/7/2015 3.317,49

5/8/2015 8.058,30

5/8/2015 19,20

5/8/2015 63,60

6/8/2015 3.564,81

31/8/2015 43,80
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31/8/2015 10.771,50

31/8/2015 3.407,13

14/10/2015 10.517,55

14/10/2015 3.073,68

14/10/2015 143,40

30/10/2015 10.739,85

30/10/2015 3.307,50

30/10/2015 41,40

18/12/2015 93,30

18/12/2015 4,32

18/12/2015 4.144,77

18/12/2015 12.952,65

18/12/2015 17,10

21/1/2016 83,40

21/1/2016 4,14

21/1/2016 11.356,80

21/1/2016 3.372,30

21/1/2016 17,10

17/2/2016 77,40

17/2/2016 11.194,95

17/2/2016 17,10

17/2/2016 3.327,75

7/3/2016 72,90

7/3/2016 11.247,15

7/3/2016 5,70

9/3/2016 24,03

9/3/2016 1.671,03

1/4/2016 38,70

1/4/2016 24,57

1/4/2016 9.285,30

1/4/2016 12,15

1/4/2016 3,30

1/4/2016 176,31

29/4/2016 70,80

29/4/2016 7.324,95

29/4/2016 9,90

3/5/2016 18,36

3/5/2016 175,50

3/5/2016 12,15

2/6/2016 1.924,55

3/6/2016 87,90

3/6/2016 7.088,25

3/6/2016 9,90

30/6/2016 2.093,78

30/6/2016 59,10

30/6/2016 12.171,45

3/8/2016 117,00

3/8/2016 10.993,05

3/8/2016 1.782,45

9/9/2016 75,00

9/9/2016 11.345,25

9/9/2016 1.836,41
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30/9/2016 1.939,71

3/10/2016 79,80

3/10/2016 12.462,15

11/11/2016 42,30

11/11/2016 12.379,35

11/11/2016 1.350,92

29/11/2016 29,70

29/11/2016 13.033,20

30/11/2016 36,45

30/11/2016 436,02

29/12/2016 21,30

29/12/2016 10.795,80

4/1/2017 167,70

4/1/2017 12,15

20/2/2017 124,20

20/2/2017 10.364,70

22/2/2017 29,81

22/2/2017 922,43

9/3/2017 12.195,45

9/3/2017 1.008,45

4/4/2017 41,40

4/4/2017 5,59

4/4/2017 741,15

4/4/2017 8.354,55

16/5/2017 5,59

16/5/2017 31,20

16/5/2017 12.586,50

16/5/2017 1.169,82

16/6/2017 11.000,25

16/6/2017 173,70

16/6/2017 1.356,00

29/6/2017 651,76

29/6/2017 43,30

29/6/2017 71,10

29/6/2017 13.395,15

27/7/2017 411,16

27/7/2017 158,70

27/7/2017 11,18

27/7/2017 12.766,35

21/8/2017 11,18

21/8/2017 87,90

21/8/2017 10.266,15

21/8/2017 1.102,74

22/9/2017 10.700,40

22/9/2017 5,59

22/9/2017 157,50

22/9/2017 1.048,55

20/10/2017 31,50

20/10/2017 11,18

20/10/2017 1.042,96

20/10/2017 12.538,95

15/12/2017 8,10
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15/12/2017 14.896,20

15/12/2017 1.091,56

16/12/2017 5,59

16/12/2017 1.115,86

18/12/2017 31,80

18/12/2017 15.015,30

6/2/2018 15.410,10

6/2/2018 5,59

6/2/2018 53,40

6/2/2018 1.200,91

2/3/2018 1.255,10

2/3/2018 107,70

2/3/2018 11,18

2/3/2018 16.373,10

2/4/2018 12,15

2/4/2018 89,70

2/4/2018 16.846,65

2/4/2018 1.321,21

3/5/2018 5,59

3/5/2018 1.228,63

4/5/2018 112,20

4/5/2018 15.789,05

4/6/2018 45,90

4/6/2018 11,18

4/6/2018 14.808,90

4/6/2018 1.009,93

10/7/2018 12.334,40

10/7/2018 96,90

10/7/2018 16,77

10/7/2018 950,89

1°/8/2018 13.056,10

1°/8/2018 11,18

1°/8/2018 60,30

1°/8/2018 796,59

17/9/2018 67,80

17/9/2018 11,18

17/9/2018 14.173,10

17/9/2018 789,29

10/10/2018 11,18

10/10/2018 15.427,80

10/10/2018 99,60

10/10/2018 641,55

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável

comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de

Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.4. aplicar a multa de R$ 390.000,00 à Sra. Dailva da Conceição Linhares, com fulcro no art. 57

da Lei 8.443/1992;

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que a responsável

comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), o recolhimento da referida

quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando pagas após seu vencimento,
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desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, nos termos do art.

28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e

9.7. dar ciência deste acórdão às responsáveis, ao Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria da

República no Estado de Minas Gerais, neste caso, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11748-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11749/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.525/2018-0

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrentes: Pedro de Sousa Primo Neto (357.736.421-15) e Leonardo Barroso Coutinho

(918.726.853-15)

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Caxias/MA

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE)

8. Representação legal: James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA 6.679), Ademilton Cipriano de

Sousa (OAB/MA 11.709-A), Anderson Medeiros Soares (OAB/MA 12.128) e outros

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o

Acórdão 15.127/2021-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer dos recursos de

reconsideração interpostos pelos srs. Pedro de Sousa Primo Neto e Leonardo Barroso Coutinho;

9.2. quanto ao mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido; e

9.3. dar ciência deste acórdão aos recorrentes, ao FNDE e à Prefeitura Municipal de Caxias/MA.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11749-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 11750/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.141/2017-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração em

Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Tabuleiros de São Bernardo

(07.468.071/0001-62); e Lourival dos Santos Brandão (354.764.863-72).

3.2. Recorrentes: Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Tabuleiros de São Bernardo

(07.468.071/0001-62); e Lourival dos Santos Brandão (354.764.863-72).

4. Entidades: Ministério da Integração Nacional (extinto) e Associação dos Irrigantes do

Perímetro Irrigado Tabuleiros de São Bernardo.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Maurilio Soares da Silva (OAB-PI 2.846), representando Lourival dos

Santos Brandão e Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Tabuleiros de São Bernardo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Lourival

dos Santos Brandão e pela Associação dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Tabuleiros de São Bernardo

(ASITASB/MA) ao Acórdão 8.628/2023-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes

embargos para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11750-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11751/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.306/2010-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração(Prestação de Contas)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo No Estado do Piauí

(07.064.537/0001-64).

3.2. Responsáveis: Antônio Duarte Silva (273.454.593-49); Carlos Roberto Baena (057.572.231-20);

Edgar Leite Filho (347.443.123-49); Francisco Bezerra da Silva Neto (768.312.997-68); Gil Pereira de

Vasconcelos (482.316.303-68); Hélio Bezerra Silva (353.847.513-04); Jorge Pires Coelho de Rezende

(606.549.537-91); Jose Gutemberg Ferreira dos Santos (349.569.213-49); José Fernandes Júlio do
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Nascimento (131.043.903-63); José Francisco de Sousa Neto (085.411.321-53); José Pinto de Alencar

(181.828.874-53); Lindomar Vieira dos Santos (066.289.233-04); Maria Gonçalves Nunes (352.272.063-68);

Raimundo Lopes da Cruz (096.248.213-72).

3.3. Recorrente: José Pinto de Alencar (181.828.874-53).

4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo No Estado do Piauí.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico

(AudAgroAmbiental).

8. Representação legal: Aldo Francisco Guedes Leite (OAB-GO 26998), Alessandro dos Santos

Ajouz (OAB-DF 21276) e outros, representando Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo No

Estado do Piauí; Paulo Germano Martins Aragão (OAB-PI 5128), representando José Pinto de Alencar.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo sr.

José Pinto de Alencar, presidente do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado do

Piauí (Sescoop/PI), contra o Acórdão 7.314/2022-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo sr. José Pinto de Alencar para, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Serviço Nacional de Aprendizagem do

Cooperativismo (Sescoop/PI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop

Nacional).

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11751-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11752/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 041.299/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsável: Luciano Ferreira de Sousa (852.947.803-72).

3.2. Recorrente: Luciano Ferreira de Sousa (852.947.803-72).

4. Órgão/Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Teresina/PI - 7ª SR.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Amanda Almeida Waquim (OAB-MA 10686), representando Maria do

Socorro Almeida Waquim; Ludmila Rufino Borges Santos (OAB-MA 17241) e outros, representando Luciano

Ferreira de Sousa.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.

Luciano Ferreira de Sousa em face do Acórdão 7.006/2023-1ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou

tomada de contas especial instaurada em virtude de omissão no dever de prestar contas de convênio

firmado entre a Codevasf e o Município de Timon/MA, que objetivou a implantação de sistemas

simplificados de abastecimento de água na zona rural daquela cidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso de

reconsideração para, no mérito, negar a ele provimento; e

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11752-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11753/2023 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 041.652/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Carlos Alberto de Sousa Rosado (074.571.034-49); Francisco das Chagas

Azevedo (097.357.394-53); José Teixeira de Souza Júnior (183.026.534-20); Tarcísio Bezerra Dantas

(056.250.504-06)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros (OAB-RN 3.640),

representando José Teixeira de Souza Júnior.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão

da não comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados mediante contrato de repasse,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar

regulares as contas dos srs. Carlos Alberto de Sousa Rosado, Francisco das Chagas Azevedo e José

Teixeira de Souza Júnior, dando-lhes quitação plena;
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9.2. julgar irregulares as contas do sr. Tarcísio Bezerra Dantas, condenando-o ao pagamento das

quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas

correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°,

inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador

16/11/2009 79.998,90 D1

29/12/2009 57.206,77 D2

6/5/2010 45.673,03 D3

28/10/2009 96.011,00 C1

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de

que trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos

cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.4. aplicar ao responsável abaixo arrolado a pena de multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, de acordo com o valor indicado:

Responsável Valor (R$)

Tarcísio Bezerra Dantas 36.000,00

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de

que trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), o

recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando

paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na

forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)

parcelas mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais,

alertando a responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento

antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento

Interno/TCU;

9.8. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte,

nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 37/2023 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/10/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11753-37/23-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 11754/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.423/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ângela Fernandes Telles (005.314.877-09).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11755/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.296/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Izabel Gallão (496.339.709-97).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11756/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.556/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Nosimar Ferreira dos Santos Rosa (321.875.801-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11757/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.968/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos; Lia Magalhães Bezerra (055.459.942-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 105/244

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11758/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.192/2023-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Caren de Lucena Mesquita (093.811.197-32); Jorge Eduardo Amarante

Vasconcellos (173.206.217-03); Jozelia Gomes de Lima (950.930.607-04); Marta Solange Amarante dos

Santos (028.599.527-80); Mônica da Consolação Caputo de Morais (572.436.546-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11759/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra.

Maria José Ribeiro Gouveia:

1. Processo TC-012.276/2023-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Adriana Dias Ribeiro (041.038.093-88); Bernardo Alves da Silva (040.084.303-

00); Cacilda Teixeira Barroso Vilarins (074.823.963-49); Carmélia Miracy de Almeida Araújo (282.787.713-91);

Maria José Ribeiro de Goveia (488.659.403-44); Mário Cesar Carvalho Ribeiro (095.665.973-04); Mayanna

Nazareth Caldas da Silva (623.850.203-78); Sarah Nazareth Caldas da Silva (802.789.813-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à AudPessoal que informe o valor dos proventos que o instituidor Avelino

Pereira de Gouveia teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito e

verifique a regularidade do cálculo do valor da pensão da sra. Maria José Ribeiro de Goveia.

ACÓRDÃO Nº 11760/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.509/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Antônia Maria de Aguiar de Melo (195.066.352-34); Apolo Marco de Aguiar Melo

(026.706.782-89); Vera Lúcia Benigno dos Santos (080.190.962-72).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11761/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência:

1. Processo TC-012.606/2023-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Carla Vaz de Araújo (071.648.507-98).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à AudPessoal que diligencie junto à origem para obter os documentos com

base no qual foi aferida a existência de união estável entre o instituidor e a pensionista, tendo em vista que,

durante a suposta união estável, que teria se iniciado em 17/6/1999, a interessada tornou-se mãe do sr.

Guilherme Araújo dos Santos (em 4/8/2000), filho do sr. Joelber Pinheiro dos Santos, que figura como seu

companheiro nos sistemas aos quais esta Corte tem acesso, e também é pai de seu outro filho, sr. Joelber

Araújo dos Santos.

ACÓRDÃO Nº 11762/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.878/2023-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Amanda Lais de Souza Coto (418.575.718-27).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11763/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de pensão de

interesse da sra. Noêmia Trapp do Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.086/2023-5 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Amaury José Soares (457.223.239-34); Noêmia Trapp do Nascimento

(048.214.289-89).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que encaminhe a esta Corte, no prazo de

quinze dias, o diploma de mestrado da instituidora Palmira Donda Soares.

ACÓRDÃO Nº 11764/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em retornar os autos à unidade técnica para reinstrução:

1. Processo TC-013.205/2023-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Eduardo José Antony de Borborema (184.180.311-15); Marilene Marques de

Souza (442.685.801-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à AudPessoal que esclareça:

1.7.1.1. no ato de pensão instituída pelo sr. Marcos Antônio Costa de Souza:

1.7.1.1.1. a aparente incongruência entre as informações constantes do campo "data de ingresso

no órgão" e do campo "tempo de serviço/tempo de contribuição na data do óbito"; e "situação funcional na

data do óbito" e "fundamento constitucional/legal da pensão";

1.7.1.2. no ato de pensão instituída pela sra. Amaziles de Oliveira Borborema:

1.7.1.2.1. a aparente incongruência entre as informações constantes do campo "data de ingresso

no órgão" e do campo "tempo de serviço/tempo de contribuição na data do óbito"; e "situação funcional na

data do óbito" e "fundamento constitucional/legal da pensão";

1.7.2. se o valor dos proventos de pensão constante do ato de interesse do sr. Eduardo José

Antony de Borborema refletem aqueles vigentes no momento da concessão.

ACÓRDÃO Nº 11765/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.221/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Adeni Maria de Jesus (378.951.845-04); Ana de Souza Santos (015.315.299-09);

Geny Piazentin Gomes (080.330.978-33); Maria Chagas Bandeira (291.359.403-44); Norma Martins Aguiar

dos Santos (423.572.096-15).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11766/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.883/2023-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Dulcinea Berredo de Menezes (798.785.717-34); Margareth Elisa Prest Rocha

(690.773.807-44).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11767/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra.

Loreci Paiva Silvera:

1. Processo TC-013.895/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Dalva Maria Seewald de Carvalho (727.797.800-53); Loreci Paiva Silvera

(139.455.302-10); Maria do Carmo Fernandes Malty (219.255.694-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à AudPessoal que verifique a correção dos anuênios atribuídos ao instituidor

Maurílio Galvão da Silva.

ACÓRDÃO Nº 11768/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de

pensão militar emitido em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-001.882/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Maria do Carmo Lopes da Silva Almeida (174.202.118-25); Vera Lucia de

Almeida Sampaio (698.716.558-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Osmar Cavalcante de

Souza (053.273.697-49), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de

que seja anexado ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da

reforma do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado

na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11769/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.314/2023-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria Aparecida Batista D'Ávila (822.460.841-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11770/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.332/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Antônia Sobreira Rosa (096.961.688-02); Thereza Sobreira Lucchesi

(120.697.858-90).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11771/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que o sr. Araken

Novaes de Medeiros, filho maior casado, já faleceu e, portanto, a pensão instituída pelo militar José Maria

de Novaes Medeiros não mais contempla esse beneficiário.

1. Processo TC-006.135/2023-4 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Ana Beatriz Almeida de Oliveira (036.725.507-36); Angélica Novaes de

Medeiros (553.686.624-91); Araken Novaes de Medeiros (088.427.874-34); Guanaíra de Almeida Gomes

(386.465.107-78); Guaraci Almeida Gomes dos Santos (731.423.797-20); Guaraciara de Almeida Gomes

(792.888.637-53); Leonor Perret Soares Lima (626.282.327-15); Luciana de Almeida Oliveira (036.757.227-

32); Lucimar Almeida de Oliveira (958.591.527-87); Maria Aguiar Correia (461.736.257-68); Nilcea Soares

Lima Leal (026.201.027-58); Sueli Soares Lima de Sant Ana (099.497.597-06); Vera Lúcia de Oliveira

Montechiari (025.116.627-95).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11772/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.612/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Maria de Oliveira Soares dos Santos (170.017.815-68); Gilvan de Oliveira

(171.448.765-20); Iolanda de Oliveira (359.185.355-00); Jandira Ferreira Mota (506.744.637-49); Lúcia Helena

Pereira Bezerra (663.666.827-04); Lydia Maria Pinheiro (006.637.057-46); Rosecler Correa dos Santos

(874.697.317-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11773/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-016.740/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Carolina Souza Siqueira (151.006.367-69); Maria Salete Wolf (932.798.258-49);

Marisa Marinho Bello (041.837.598-46); Miriam dos Santos Vidal (383.356.972-72); Silvana Marinho Ramos

(023.381.098-64).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. José Luiz

Pereira (025.502.107-00), Walter José Faustini (043.767.148-87) e Mário de Oliveira Seixas (031.664.907-44),

a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos

respectivos atos de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-

militares, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11774/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de

pensão militar emitido em favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-017.032/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Zaide de Alencar Barreto (104.213.515-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11775/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.043/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Adriana Morcelles dos Santos (462.248.071-91); Andrea Morcelles dos Santos

(358.528.011-00); Deusa Rosa Mesquita da Silva (194.287.071-04); Diana Helena Teixeira Pessoa

(343.923.431-20); Gessi de Almeida Quiroga (304.448.450-20); Gisele Borges Santos Rocha (949.257.711-91);

Luciana Morcelles dos Santos (358.536.461-68); Marcela Heleonora Horta Assumpcao Gouveia (787.734.151-

20); Paula Beatrix Horta Assumpcao (225.272.221-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Edson Callado Villar

(089.193.561-49), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja

anexado ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do

ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11776/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
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pensão militar emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-017.299/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: João Vicente Neto (019.354.238-27); Maria Mendes da Silva (016.520.169-02);

Maria da Graça Candido (251.188.620-00); Patricia Martins Benites (032.057.729-54).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que:

1.7.1. proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Ayrton

Braz da Cruz (007.801.389-53), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no

sentido de que seja anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação

comprobatória da reforma do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto

diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. proceda ao destaque do ato em que figura como instituidor o ex-militar Romão Abade

Soares (125.711.809-91), a fim de que seja analisada a possível acumulação da pensão militar com dois

vencimentos oriundos de vínculos estadual pela beneficiária Helia Eunice Soares (642.987.019-72),

conforme consulta realizada junto aos sistemas informatizados colocados à disposição desta Corte de

Contas.

ACÓRDÃO Nº 11777/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-017.343/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Lusia Rodrigues Curvao Pereira (018.890.427-14); Sandra Santos de Freitas

(913.240.927-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que:

1.7.1. proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs.

Antônio Vanderlei de Souza (072.464.987-53) e Heraldo Guimarães Martins (031.038.897-04), a fim de que

seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos

atos de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares,

notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. proceda ao destaque do ato em que figura como instituidor o ex-militar Kepler Miranda de

Oliveira (003.507.453-15), a fim de que seja analisada a possível acumulação da pensão militar com dois

vencimentos oriundos de vínculos estadual e municipal pela beneficiária Helcia dos Santos Miranda

Ferreira (771.073.657-20), conforme consulta realizada junto aos sistemas informatizados colocados à

disposição desta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº 11778/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.443/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Eloiza Helena Goncalves Marques (484.355.381-68); Jacira Nascimento de

Almeida (908.776.917-20); Jaqueline Mabel Malta Santos Nascimento (647.666.245-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Paulo Braga

Pacheco (054.463.337-72), Wanjose Souza Oliveira (086.233.507-82) e Ivanildo Freire da Rocha

(374.242.467-04), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que

sejam anexados aos respectivos atos de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da

reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do

ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11779/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.508/2023-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Celina Dutra da Silva (621.759.390-49); Ednazare Manfredini Possebon

(149.111.080-53); Sandra Maffioletti Kohlrausch (558.534.710-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Dilermando

Rodrigues D'Avila (212.258.778-49) e Jairo de Abreu Severo (042.787.800-44), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos de

concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a

que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11780/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.563/2023-2 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessadas: Iamara de Moura Silva (038.874.517-75); Iandara de Moura Silva (971.923.927-

15); Isabel Gil Lobato (910.389.360-04); Joana D Arc de Avelino Souza Almeida (593.630.027-72); Marinalva

da Silva Rodrigues (691.232.924-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Antônio da Silva

(104.299.727-68), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja

anexado ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do

ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11781/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.584/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Maria Moraes Barbosa (011.256.891-29); Claides do Amarante Lisbinski

(814.168.571-68); Giovana Frederico de Miranda (558.999.431-49); Joana Joelma Duarte do Amaral

(639.936.861-87); Liliane Barbosa da Silva (000.890.591-66); Maria Yeda Salina Moraes (436.202.481-68);

Nandra Regina Salina Moraes (977.392.271-53); Raquel Frederico de Miranda Goncalves (002.956.871-42);

Sandra Lucia Duarte (249.316.911-53); Tania Maria Salina Moraes (357.195.321-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Antônio Ignacio

de Miranda Filho (005.924.801-78) e Orcirio de Almeida Moraes (006.827.641-91), a fim de que seja

realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos

de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente

a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. dê conhecimento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome que a beneficiária do programa bolsa família, Sra. Liliane Barbosa da Silva (000.890.591-

66), é pensionista do ex-militar Ronaldo Barbosa da Silva (030.496.471-91) junto ao Comando do Exército, a

fim de que seja verificado se a interessada atende aos requisitos previstos em lei para permanência no

programa, adotando-se as providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 11782/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.608/2023-6 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessadas: Ana Maria Canabarro Zecchin (191.901.508-64); Cinara Cristiani Canabarro

(195.825.488-60); Jane Edite Canabarro (817.260.740-72); Lia Mara Canabarro Brizeno de Oliveira

(034.524.658-61); Maria Inez Canabarro (071.100.358-08); Neusa Conceicao de Souza (144.638.648-10);

Vanessa Oliveira Canabarro (292.894.308-00); Yvonne dos Reis Duarte (072.271.728-80).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que:

1.7.1. proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Carlos

Alberto Arduini (041.160.038-91), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no

sentido de que seja anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação

comprobatória da reforma do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto

diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. proceda ao destaque do ato em que figura como instituidor o ex-militar Luiz Carlos

Racanicchi (371.240.218-04), a fim de que seja analisada a legitimidade dos proventos de reforma do

interessado, os quais serviram de base de cálculo para a concessão da pensão, considerando-se a

averbação de um pouco mais de dois anos de tempo de serviço público civil por ocasião da sua reforma.

ACÓRDÃO Nº 11783/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.634/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Cleusa de Campos Theodorovitz (605.380.669-20); Franciele Theiss

(082.652.459-12); Jovelina de Almeida Ferraz (015.205.679-36); Maria Rodrigues Siqueira (808.487.969-34);

Roseane Aparecida Machado (024.297.771-50); Rosilete Maria dos Santos (739.082.589-87); Suziane Correa

Machado (407.633.661-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Luiz Landvoigt Netto

(112.132.999-34), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja

anexado ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do

ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11784/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.654/2023-8 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessadas: Aline Cosme Schmidt (074.725.787-62); Angela Maria Batista Assumpcao

(093.577.047-01); Bianca Cosme Schmidt Moreira (099.217.077-01); Camila Firmino Andrade Sayan

Soldevilla (105.872.437-16); Edir Pinheiro da Silva (037.078.277-12); Ilidia Alves Silva (975.048.237-91); Leila

Maria Bernardino Fortes (988.255.267-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11785/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.672/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Isac Libonatti do Nascimento Souza (160.227.287-54); Nicia Pinto Goncalves

Pavão (793.865.637-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. José Lourenço

da Silva (057.982.997-91), Niemyer Alves da Silva (729.706.778-49) e Joselito da Cruz Pereira (054.852.157-

34), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos

respectivos atos de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-

militares, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11786/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-017.721/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Elaine Teresinha Vieira (218.089.960-20); Glades Garcia Martins (772.061.260-

49); Jaine Maria Vieira (191.779.680-34); Maria Luiza Fortes Paim (263.221.450-53); Maria de Fatima Vieira

Campos (411.677.080-91); Mary Aparecida Viana Rossler (802.557.360-53); Rozani Lara Dorneles

(779.813.080-20); Zeneida Garcia Martins (715.893.680-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que:

1.7.1. proceda ao destaque do ato de pensão civil em que figura como instituidor o Sr. Olimpio

Balduino Vieira (034.455.420-15), a fim de que seja analisada a legitimidade dos proventos que vêm sendo

atualmente pagos à beneficiária Maria de Fátima Vieira Campos (411.677.080-91), aferindo, notadamente, a

legalidade da sua acumulação com proventos de aposentadoria oriundo do RGPS e, possivelmente,

remuneração ou proventos de aposentadoria decorrente do exercício de cargo público em âmbito

municipal; e

1.7.2. dê conhecimento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome que a beneficiária do programa bolsa família, Sra. Glades Garcia Martins (772.061.260-49),

é pensionista do ex-militar Gecei Silva Martins (095.211.270-15) junto ao Comando do Exército, a fim de que

seja verificado se a interessada atende aos requisitos previstos em lei para permanência no programa,

adotando-se as providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 11787/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.833/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Anai Moraes Pereira Rodriguez (961.178.930-00); Belkys Tarrago Farjat

(295.272.360-53); Cidaura Benta Ferreira Francioni (596.994.000-30); Marta Iara Espina de Franco

(707.595.961-15); Viviane Nunes Auar (735.271.060-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11788/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.850/2023-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Marcia Adriana Loureiro Vargas (017.800.739-09); Sonia Maria Vasconcellos

Basso (652.452.299-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Nilton

Mendonça de Souza (059.839.167-34), Osmar Maurício (128.819.619-91) e Darcy Luiz Schmaedecke
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(006.690.160-04), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que

seja anexada aos respectivos atos de concessão de pensão a documentação comprobatória da opção de

que cuida o art. 6º da Lei 3.765/1960.

ACÓRDÃO Nº 11789/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.879/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Celeste do Nascimento Sales (152.593.825-87); Elizete Luz dos Santos

(088.328.127-97); Vilma Duarte da Rosa (083.880.867-07).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. José Carlos

Alves (539.043.037-91) e Cosme Ribeiro da Silva (080.068.657-87), a fim de que seja realizada diligência

junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão de

pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11790/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.925/2023-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Erinea Martins de Macedo (203.321.227-00); Marly de Freitas Azevedo

(037.543.037-75); Sheila Regina Martins Dias Lopes (535.397.377-15); Shirley Vera Martins de Lima

(624.324.947-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Luiz Gonzaga

Ribeiro (sem CPF) e Paulo Roberto da Silva (328.385.067-49), a fim de que seja realizada diligência junto ao

órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão de pensão toda a

documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a concessão de

graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11791/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-017.935/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Andreia Beatriz de Souza Dornelles Santa Maria (016.193.040-90); Ariane Maria

Dias Feltes (961.214.320-04); Jose de Lemos Lima (224.957.620-34); Maria Cristina Cunha Moreira

(294.022.200-20); Sally Therezinha Pezzi (595.983.950-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que:

1.7.1. proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs.

Mario Pezzi (054.874.710-53) e Waldemar Nery de Lima (083.691.860-68), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. dê conhecimento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome que a beneficiária do programa Bolsa Família, Sra. Andreia Beatriz de Souza Dornelles

Santa Maria (016.193.040-90), é pensionista do ex-militar Leonardo Boeira Santa Maria (008.758.190-60)

junto ao Comando do Exército, a fim de que seja verificado se a interessada atende aos requisitos previstos

em lei para permanência no programa, adotando-se as providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 11792/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.070/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aurea Correa da Silva (650.381.777-00); Valeria Ferreira de Oliveira

(078.551.768-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Lucio Arthur

Martinewski (000.707.930-34) e Alberto de Faria Almeida (024.460.490-87), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11793/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.138/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Analia Cristina Bastos do Nascimento (054.019.997-47); Carolina Proa

(076.025.277-71); Joelma Mateus de Moura (011.481.707-31); Maria de Lourdes Mendonca Dantas

(605.534.217-00); Norma Silvana Monteiro de Moura (068.378.067-00); Norma Suely Monteiro de Moura

(967.250.367-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato em que figura como instituidor o ex-militar Luiz José Carneiro (037.790.847-

91), a fim de que seja analisada a possível acumulação de pensão militar com dois proventos oriundos do

RGPS pela beneficiária Maria das Graças Valentim Carneiro de Souza (603.996.437-53), conforme consulta

realizada junto aos sistemas informatizados colocados à disposição desta Corte de Contas; e

1.7.2. dê conhecimento ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que a beneficiária do

programa de amparo social ao idoso, Sra. Maria de Lourdes Mendonça Dantas (605.534.217-00), é

pensionista do ex-militar Alcidenor Dantas (102.573.907-82) junto ao Comando do Exército, a fim de que

seja verificado se a interessada atende aos requisitos previstos em lei para permanência no referido

programa, adotando-se as providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 11794/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.168/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aliciane Pereira Lopes Reis (049.540.356-35); Miriam Lucia Alves (067.955.936-

14); Terezinha de Oliveira Affonso (001.794.986-65).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Luiz Carlos

Monteiro (216.520.317-15) e Sebastião Saturnino da Silva (029.525.306-10), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11795/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.193/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aline Delfino Ribeiro de Melo (090.296.637-58); Jane Isnardo Espinheira

(969.224.787-20); Maria das Gracas Cavalcanti de Freitas (616.708.554-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Lino Fortes

Perez Filho (069.416.567-00) e Oswaldo Monteiro dos Santos (052.175.637-53), a fim de que seja realizada

diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão

de pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11796/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.203/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aurinete Oliveira Martins dos Santos (799.934.867-87); Flavia Vivas David

(026.457.607-16); Tatiana Oliveira da Silva (089.983.667-46).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Pedro Cabral

de Oliveira (sem CPF) e Irenio Silva de Andrade (278.032.447-34), a fim de que seja realizada diligência

junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja anexada aos respectivos atos de concessão de

pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11797/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.219/2023-3 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Ieda Machado Freire (098.883.587-82); Iva da Cruz Rocha (323.967.914-00);

Magdalena Monteiro Rocha (447.198.767-49); Rosaria Simoes de Carvalho (865.873.747-00); Rosemary

Marques de Jesus (217.895.685-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Francisco de Assis

Rocha (080.176.627-34), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de

que seja anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da

reforma do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado

na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11798/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.233/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Marcia Costa de Almeida (601.559.577-91); Joana Darc Costa Alves

(229.712.977-72); Maria Madalena Franco de Assis (672.402.754-34); Maria do Socorro Alves Silva

(706.456.474-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. José Olimpio

de Souza (014.521.854-68) e Luiz Gonzaga da Silva (004.219.604-34), a fim de que seja realizada diligência

junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos de concessão de

pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11799/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.286/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Cecy Tondo (708.647.990-04); Elisabeth Tavares Requiao (048.244.889-07); Ines

Veronica Nicolote da Costa (813.779.321-68); Nelly Frederico Wandratsch (018.230.139-70).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Paulo Ildefonso da Silva

(023.064.840-15), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que

seja anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma

do ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11800/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.357/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Maria da Penha Toscano de Almeida (989.938.521-20); Sheila Machado de

Aragão (500.382.307-04); Vera Lucia Pereira Mariano Cordeiro (553.574.821-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Primo Beraldo

(233.362.507-49) e José Carlos Carvalho (154.061.488-34), a fim de que seja realizada diligência junto ao

órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos de concessão de pensão

toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11801/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.365/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Barbara de Menezes Alves Marqui (044.533.937-33); Denise Esterque

Guimaraes de Araujo (890.750.727-91); Mauriceia de Souza Costa (066.217.751-72); Walkiria Helena

Goncalves Lima (026.945.907-30).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato em que figura como instituidor o ex-militar Jorge Leana Cardoso (103.210.127-

04), a fim de que seja analisada a possível acumulação de pensão militar com vencimentos e/ou proventos
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de outras duas atividades (pública e privada) desempenhadas pela beneficiária Cassia Cristina Muchick

Cardoso (052.868.077-39), conforme consulta realizada junto aos sistemas informatizados colocados à

disposição desta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº 11802/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.374/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Maria Helena Marcinari Gaspareti (640.917.328-87); Mariluci Cunha Teixeira

Ferreira (361.913.537-15); Teresinha Lopes Viana da Silva (660.752.708-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Nelson

Azevedo Ramos (023.140.707-63) e Walter Macedo (005.065.675-91), a fim de que seja realizada diligência

junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos de concessão de

pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11803/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de

pensão militar emitido em favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-018.392/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Vera Lucia Neves Inveninato (483.324.880-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11804/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.418/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Anna Katarine Vicente de Miranda (071.420.394-77); Elci Nobrega Barros de

Oliveira (016.837.167-79); Raimunda Pinto Soares (129.887.232-49).
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque dos atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. José Gonçalves

Gomes (310.741.627-49) e Misael Paulo de Ataide (024.478.862-68), a fim de que seja realizada diligência

junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que sejam anexados aos respectivos atos de concessão de

pensão toda a documentação comprobatória da reforma dos ex-militares, notadamente a que justifica a

concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa; e

1.7.2. dê conhecimento ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome que a beneficiária do programa Bolsa Família, Sra. Anna Katarine Vicente de Miranda

(071.420.394-77), é pensionista do ex-militar Jocildo Almeida de Miranda (013.524.664-49) junto ao

Comando da Marinha, a fim de que seja verificado se a interessada atende aos requisitos previstos em lei

para permanência no programa, adotando-se as providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 11805/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

pensão militar emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-018.449/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aline Miranda Moreira (101.299.777-48); Andreia Euzebio de Souza

(025.569.397-45); Carmem Maria Fernandes Naumann (606.330.261-15); Hilda Jota da Luz Sequeira

(854.320.327-91); Vera Lucia Cavaliere Brando (276.661.157-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que

proceda ao destaque do ato de pensão militar em que figura como instituidor o Sr. Divino Antônio Esmerio

(193.434.267-04), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão jurisdicionado no sentido de que seja

anexada ao respectivo ato de concessão de pensão toda a documentação comprobatória da reforma do

ex-militar, notadamente a que justifica a concessão de graduação/posto diverso do ocupado na ativa.

ACÓRDÃO Nº 11806/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "a", do Regimento

Interno/TCU e nos arts. 8º, 11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em conhecer do recurso

de reconsideração interposto contra o Acórdão 13.436/2020-1ª Câmara para, no mérito, negar-lhe

provimento; reconhecer a ocorrência da prescrição, estendendo seus efeitos a todas as responsáveis

solidárias, nos termos do art. 281 do Regimento Interno/TCU; tornar insubsistente a decisão recorrida; dar

ciência desta deliberação ao recorrente, às responsáveis, Sra. Ana Maria de Brito e Sra. Eleonor Cunha de

Oliveira, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará e ao Instituto Nacional do

Seguro Social; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-010.599/2016-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
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1.1. Responsáveis: Ana Maria de Brito (150.036.042-20); Eleonor Cunha de Oliveira (393.806.372-

68); Maria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04).

1.2. Recorrente: Maria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04).

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos);

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

1.8. Representação legal: Amaro Roberto Maues Dias Junior e Eder Batista Miranda,

representando Maria Cicera da Silva Brito.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11807/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "a", do Regimento

Interno/TCU e nos arts. 8º, 11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em conhecer do recurso

de reconsideração interposto contra o Acórdão 1.764/2021-1ª Câmara para, no mérito, negar-lhe

provimento; reconhecer a ocorrência da prescrição, estendendo-se seus efeitos a todas as responsáveis

solidárias, nos termos do art. 281 do Regimento Interno/TCU; tornar insubsistente a decisão recorrida; dar

ciência desta deliberação ao recorrente, às responsáveis, Sra. Levinda Lina de Araújo e Sra. Eleonor Cunha

de Oliveira, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará e ao Instituto Nacional

do Seguro Social; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-010.715/2016-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Eleonor Cunha de Oliveira (393.806.372-68); Levinda Lina Araujo da Luz

(177.856.772-04); Maria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04).

1.2. Recorrente: Maria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04).

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos);

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

1.8. Representação legal: Eder Batista Miranda, representando Maria Cicera da Silva Brito.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11808/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde (FNS), em decorrência de irregularidades constatadas na Secretaria de Saúde do

Município de São João do Piauí/PI, mormente no que tange à não apresentação da documentação

comprobatória das despesas relativas aos lançamentos de débitos nas contas bancárias que

movimentaram os recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde à Prefeitura Municipal de São João

do Piauí no período de 22/7/2004 a 6/12/2004,

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica às peças 221 e 222;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com base nos arts. 143, inciso I, alínea "a" e 157 do Regimento Interno do

Tribunal, em remover o sobrestamento desta tomada de contas especial, retomando as medidas de
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saneamento indicados na peça 203, através da notificação ao administrador provisório do espólio do

responsável falecido, sr. Marcelo Oliveira Paes Landim (CPF: 348.026.063-20), de acordo com os pareceres

emanados nos autos.

1. Processo TC-021.008/2010-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fátima Ferreira da Cunha (096.447.173-68); Izabel Cristina de Carvalho

Gonçalves Araújo (133.922.203-53); Murilo Antonio Paes Landim (046.716.861-04); Raimundo de Santana

Rocha (062.508.235-49); Sheylla Mara de Castro Macedo Costa (274.829.793-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Raimundo de Araújo Silva Júnior (5061/OAB-PI) e Débora Maria Costa

Mendonça (9203/OAB-PI), representando Sheylla Mara de Castro Macedo Costa; José Francisco Paes

Landim, Francisco Antonio Paes Landim Filho e outros, representando Murilo Antonio Paes Landim;

Edilberto Alves da Silva (7814/OAB-PI), representando Palonma de Ferreira e Almeida; Jonatas Barreto

Neto (3101/OAB-PI), representando Izabel Cristina de Carvalho Gonçalves Araújo.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11809/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso III, do

Regimento Interno do TCU, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão

disso, arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, e

do art. 1º da Lei 9.873/1999.

1. Processo TC-023.002/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Albano do Prado Pimentel Franco (002.533.915-04).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11810/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "a", do Regimento

Interno/TCU e nos arts. 11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em conhecer do recurso de

reconsideração interposto contra o Acórdão 9.146/2021-1ª Câmara para, no mérito, negar-lhe provimento;

reconhecer a ocorrência da prescrição; tornar insubsistente a decisão recorrida; dar ciência desta

deliberação ao recorrente, à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e à Procuradoria da República

no Estado do Maranhão; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.840/2017-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Eduardo Henrique Tavares Dominici (431.986.863-34).

1.2. Recorrente: Eduardo Henrique Tavares Dominici (431.986.863-34).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João Batista - MA.
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1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos);

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

1.8. Representação legal: Emilio Carlos Murad Filho (12341/OAB-MA), Carlos Sérgio de Carvalho

Barros (4.947/OAB-MA) e outros, representando Eduardo Henrique Tavares Dominici.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11811/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação, de lavra do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo (TCE/SP), em face de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico

18/2023, sob responsabilidade do Município de Campo Limpo Paulista/SP, cujo objeto é a "Contratação de

empresa especializada em produção de conteúdo em realidade virtual para capacitação e treinamento de

pessoal da prefeitura municipal quanto à utilização de recursos e dispositivos de realidade virtual a serem

empregados na área de educação do município",

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica às peças 16 e 17;

Considerando que não há configuração de risco quanto à não atuação do TCU para a unidade

jurisdicionada, considerando as disposições do art. 106, § 2º, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela

Resolução-TCU 323/2020, sobre as situações consideradas de baixo risco;

Considerando que, de acordo com o Contrato 46/2023, assinado entre a municipalidade e a

empresa VR3D Experiência, Comércio e Locação de Equipamentos Ltda. (peça 10), o valor contratado é de

R$ 32.500,00, e que, dessa forma, no que concerne à materialidade dos fatos noticiados, resta tipificada a

baixa materialidade do volume dos recursos federais envolvidos no contrato em análise, situando-se

abaixo do limite mínimo para instauração de tomada de contas especial (TCE) a que se refere o inciso I do

art. 6º, c/c o inciso II do art. 17, da Instrução Normativa-TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, e

alterações posteriores, de R$ 100 mil (art. 6º, inciso I, da IN-TCU 71/2012, alterada pela IN-TCU 76/2016);

Considerando, quanto à relevância dos fatos noticiados, os benefícios passíveis, em tese, de

serem alcançados por meio da atuação direta do TCU não indicam razão específica para atuação do

controle externo nesta fase, eis não se tratar de situação com quantidade significativa de ocorrências

similares na mesma municipalidade ou região e não se referirem a questões inéditas que permitam

vislumbrar possível agregação de valor decorrente da eventual construção de jurisprudência em matéria

de licitações e contratos, razão pela qual, nos termos do art. 106, caput e §§ 3º, 4º, inciso I, e 7º, inciso I, da

Resolução-TCU 259/2014;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com base nos arts. 143, inciso III e 103, §1º, do Regimento Interno do Tribunal,

c/c art. 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU 323/2020 e art. 113,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, em conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade,

considerar prejudicada a continuidade do processo, diante do baixo risco, da baixa relevância e da baixa

materialidade do seu objeto, informando a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista/SP e ao Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) o teor desta decisão, com o arquivamento dos presentes

autos, de acordo com os pareceres uniformes juntados pela unidade técnica.

1. Processo TC-033.432/2023-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista - SP.

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 11812/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao

monitoramento do Acórdão 8.574/2020-TCU-1ª Câmara (peça 7), com fundamento nos arts. 143, inciso III,

e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumprida a determinação constante dos subitens 9.2.1. e 9.2.2.;

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP; e

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-008.944/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Margarete Yukie Sakuda Paneque (033.718.728-23).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11813/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) tornar insubsistente o Acórdão 3.188/2022-TCU-1ª Câmara;

b) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição; e

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Ministério do Turismo e aos responsáveis.

1. Processo TC-033.756/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Leone de Souza Correia (127.223.914-49); Renato Braga Lins

(346.113.984-04).

1.2. Órgão: Ministério do Turismo.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Taciano Domingues da Silva Filho (OAB/PE 33.865), Virginia Augusta

Pimentel Rodrigues Castellar (OAB/PE 16.195), Rebeca Pedrosa Velozo (OAB/PE 58.106) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11814/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao

monitoramento do Acórdão 9.718/2022-TCU-1ª Câmara (peça 5), com fundamento nos arts. 143, inciso III, e

243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumprida a determinação constante do item 1.7;

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Coordenação Regional de Manaus da Fundação Nacional do Índio; e
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c) apensar o presente processo ao TC 001.889/2022-2, nos termos do art. 169, inciso I, do

Regimento Interno.

1. Processo TC-001.288/2023-7 (MONITORAMENTO)

1.1. Entidade: Coordenação Regional da Funai de Manaus.

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11815/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao

monitoramento do Acórdão 8.530/2020-TCU-1ª Câmara (peça 5), com fundamento nos arts. 143, inciso III,

e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumprida a determinação constante do item 1.7;

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Ministério da Saúde; e

c) apensar o presente processo ao TC 029.221/2018-8, nos termos do art. 169, inciso I, do

Regimento Interno.

1. Processo TC-014.534/2023-1 (MONITORAMENTO)

1.1. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.2. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.3. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde).

1.4. Representação legal: não há.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11816/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de aposentadoria de Paulo Cesar Jose da Silva, emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região/SC e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71,

inciso III, da CRB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato, a Unidade Instrutora constatou a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas após a

8/4/1998 e anuênios em percentual superior ao permitido, tendo em vista que houve rompimento do

vínculo jurídico com a Administração Pública Federal em momento anterior à acupação do cargo em que

se deu a inativação (anuênios descontínuos);

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que "ofende o princípio da legalidade a decisão

que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998

até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada

ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver

amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data;

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos

amparados por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser

convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros;

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam,

entre outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999,
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8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara;

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela

impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado;

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 22/11/2018, há menos de cinco

anos, não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS);

considerando o que restou deliberado por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário (TC

005.541/2023-9) em relação ao Adicional por Tempo de Serviço - ATS, de modo que não persiste a

irregularidade apontada pela Unidade Instrutora, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei 8.112/90,

que não faz distinção entre sua prestação contínua ou não para fins de concessão de anuênios;

considerando a presunção de boa-fé do interessado;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao

Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato e negativa de registro do ato.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Paulo Cesar Jose da Silva;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU; e

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7.

1. Processo TC-005.531/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Cesar Jose da Silva (341.705.299-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que:

1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de funções

comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por

quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a

vantagem tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão

administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e a alerte de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação;

1.7.3. na hipótese de ser aplicável o disposto no subitem 1.7.1.1, emita novo ato para apreciação

deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos reajustes futuros, nos termos do §8º do art. 7º

da Resolução-TCU 353/2023 c/c a IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11817/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,

em deferir parcialmente o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ, dilatando por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento do Acórdão 10.303/2023-TCU-1ª

Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (9/10/2023), comunicando esta decisão ao

requerente.

1. Processo TC-005.548/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria das Gracas Brandao Guimaraes (220.203.577-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11818/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,

em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro,

dilatando por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento do Acórdão 10.171/2023-TCU-1ª Câmara, a contar

do dia útil seguinte à juntada do pedido (30/9/2023), comunicando esta decisão ao requerente.

1. Processo TC-009.089/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Therezinha Amoreira de Jesus (624.326.137-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11819/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de alteração (2ª) da aposentadoria de Renato Luiz Leme Lopes, emitido pela

Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III,

da CRB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou: i) gratificação adicional por

tempo de serviço - GATS, concedida com base em períodos descontínuos; ii) concessão de quintos a

ocupante de cargo de Analista Legislativo, derivados de função de consultoria; e iii) incidência de reajustes

na vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) decorrente dessa incorporação, com base nos

índices de correção estabelecidos na Lei 13.323/2016, sendo que o Ministério Público junto ao Tribunal-

MPTCU apontou como irregularidade tão somente a majoração indevida dos quintos pela referida lei;

considerando o que restou deliberado por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário (TC

005.541/2023-9) em relação gratificação adicional por tempo de serviço - GATS, de modo que não

persiste a irregularidade apontada pela unidade instrutora, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei

8.112/90, que não faz distinção entre sua prestação contínua ou não para fins de concessão de anuênios;

considerando que a natureza jurídica da função de Consultor Legislativo na Câmara dos

Deputados é de cargo em provimento em comissão, de modo que não constitui vantagem permanente

nem integra necessariamente a remuneração dos consultores legislativos, não tendo direito à sua
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percepção o servidor cedido, designado para outra função, nomeado para cargo em comissão, licenciado

ou afastado, podendo retornar à função comissionada de origem, na ocorrência de vaga, conforme se

depreende do art. 5º da Lei 11.335/2006 (com a redação dada pela Lei 12.777/2012);

considerando que na Câmara dos Deputados o cargo existente é o de Analista Legislativo (com

encargo de consultor), não havendo o cargo de Consultor Legislativo tal como é no Senado Federal, razão

pela qual não há óbice na incorporação de parcelas de quintos/décimos por servidores que exerceram a

função de consultor daquela casa legislativa, conforme os Acórdãos 1.800/2006, 5.682/2014, 3.546, 8380

e 8672/2023, da Primeira Câmara, bem como o Acórdão 18836/2021-TCU-Segunda Câmara;

considerando que nos proventos do interessado constam, de forma cumulativa, as vantagens

quintos/décimos e "opção", que é vedado pela jurisprudência atual do Tribunal, mas no caso concreto tais

vantagens estão presentes desde o ato inicial da aposentadoria vigente a partir de 22/08/1996 e

submetido à apreciação do Tribunal em 18/08/2004 (TC 005.136/2005-2), tendo sido considerado legal e

registrado, sendo que na 1ª alteração do ato inicial, que foi submetido ao Tribunal para apreciação em

01/09/2009, também estavam presentes e o ato foi considerado legal e registrado também pela Corte de

Contas Federal (TC 022.032/2010-0), de modo que não é mais possível para o TCU promover a exclusão

das referidas parcelas irregularmente percebidas em conjunto, pois protegidas pela decadência, conforme

Acórdãos 2923 e 8615, ambos de 2023 da Primeira Câmara;

considerando que, além destas supostas irregularidades descaracterizadas, foi constatado

ainda o reajuste indevido da vantagem de quintos/décimos;

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que

reajustaram respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, e disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se

caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o

foram as Leis 10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e

a jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª

Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara);

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-

Plenário, que alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal

Federal em casos análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de

funções comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer

reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira

Câmara, marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria;

considerando que este Tribunal expediu determinação no Acórdão 2.719/2022-Plenário para

que a Câmara dos Deputados providencie, em todos os casos, o destaque do valor correspondente aos

reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a

vigência da Lei 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a

23/10/2020, data de publicação do referido Acórdão 11.833/2020-1ª Câmara;

considerando que esse comando, embora também não elida a ilegalidade, ainda deixou de

fazer alusão a Lei 12.777/2012, de modo que se faz necessário expedir determinação para o caso

específico tratado neste processo;

considerando que a apuração do reajustamento indevido da parcela remuneratória

correspondente à VPNI de quintos/décimos no âmbito da Câmara dos Deputados, com base nas Leis

12.777/2012 e 13.323/2016, está ocorrendo nos autos do TC 009.544/2023-2, autuado por força do item

9.3 do Acórdão 661/2023-TCUPlenário;

considerando a presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o Enunciado 106

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal quanto aos valores percebidos indevidamente até o momento

em virtude desses reajustes;

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 20/11/2018, há menos de cinco

anos, não se operando o registro tácito;
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considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do MPTCU foram convergentes

quanto à ilegalidade do ato e negativa de registro.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso

II, e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração da aposentadoria de Renato Luiz Leme

Lopes;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela

Câmara dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU; e

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7.

1. Processo TC-020.348/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Renato Luiz Leme Lopes (039.085.007-10).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que:

1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de

VPNI (quintos e décimos) do interessado, concedidos pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a

parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020;

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. nos 30 dias subsequentes, comprove ao TCU essa comunicação;

1.7.3. após a absorção da VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas do valor

correspondente aos reajustes incidentes na remuneração do interessado pelos referidos diplomas legais,

emita novo ato, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos

fixados na IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11820/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Karen Maria da

Cruz Mendes, emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais e submetido a este Tribunal para registro.

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou as seguintes irregularidades:

a) pagamento da rubrica "Vencimento Básico Complementar - VBC", prevista no art. 15 da Lei

11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores da carreira, por expressa

disposição legal; e

b) erro no cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS, vez que realizado com base nos

valores do provento básico e da vantagem VBC;
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Considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em

maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o

somatório das parcelas vencimento básico - VB, gratificação temporária - GT e gratificação específica de

apoio técnico-administrativo e técnico-marítimo às instituições federais de ensino - GEAT, recebidas em

dezembro/2004;

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do

vencimento básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de

acordo com o art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos;

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da

absorção desse valor nos termos legais;

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual

resíduo do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos

por aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no

segundo), sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em

especial na forma de absorção do VBC;

Considerando que, conforme o relator do Acórdão 2.803/2023-TCU-1ª Câmara, Ministro

Benjamin Zymler, "a peculiar forma de cálculo da parcela compensatória assegurou mais do que a simples

preservação do nível remuneratório anterior dos beneficiários. Na realidade, a Lei permitiu, de imediato,

ganho real aos técnicos das IFES, decorrente, quando menos, da aplicação do percentual de anuênios

(excluído do cotejo) sobre uma base majorada (ou seja, o novo vencimento básico)".

Considerando que a parcela impugnada é considerada irregular por jurisprudência uníssona

desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.372/2023-1ª Câmara (de minha relatoria); 10.402/2022-1ª Câmara

(rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022-2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e

Acórdão 7.229/2022-2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz);

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido também causou

distorção na base de cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS ("anuênios"), prevista no revogado

art. 67 da Lei 8.112/1990;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo

se materializado o registro tácito (RE 636.553/RS); e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17,

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Karen Maria da Cruz Mendes,

negando-lhe registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

decisão pela Universidade Federal de Minas Gerais, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir.

1. Processo TC-031.882/2023-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Karen Maria da Cruz Mendes (739.616.986-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que, sob pena de responsabilidade

solidária da autoridade administrativa omissa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta

decisão:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e dê ciência do inteiro teor

desta decisão à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido;

1.7.2. promova a exclusão da rubrica relativa ao vencimento básico complementar (VBC) que já

deveria ter sido absorvida pelos sucessivos planos de carreira, com o consequente recálculo do adicional

por tempo de serviço, nos proventos da interessada;

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por

meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.8. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal de Minas Gerais, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 11821/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno,

em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a

seguir relacionados.

1. Processo TC-034.198/2023-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Nailton Barros Lima (051.180.185-87); Regina Celia Toscano Costa (486.541.407-

04); Roberto Santos Carvalho (395.390.165-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11822/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de aposentadoria de Marcia Maria Bianchi Prates, emitido pela Câmara dos

Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da

CRB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou como irregularidade a

concessão de quintos a ocupante de cargo de Analista Legislativo, derivados de função de consultoria

(função inerente);

considerando que a natureza jurídica da função de Consultor Legislativo na Câmara dos

Deputados é de cargo em provimento em comissão, de modo que não constitui vantagem permanente

nem integra necessariamente a remuneração dos consultores legislativos, não tendo direito à sua

percepção o servidor cedido, designado para outra função, nomeado para cargo em comissão, licenciado

ou afastado, podendo retornar à função comissionada de origem, na ocorrência de vaga, conforme se

depreende do art. 5º da Lei 11.335/2006 (com a redação dada pela Lei 12.777/2012);
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considerando que na Câmara dos Deputados o cargo existente é o de Analista Legislativo (com

encargo de consultor), não havendo o cargo de Consultor Legislativo tal como é no Senado Federal, razão

pela qual não há óbice na incorporação de parcelas de quintos/décimos por servidores que exerceram a

função de consultor daquela casa legislativa, conforme os Acórdãos 1.800/2006, 5.682/2014, 3.546, 8380

e 8672/2023, da Primeira Câmara, bem como o Acórdão 18836/2021-TCU-Segunda Câmara;

considerando que, além desta suposta irregularidade descaracterizada, consta ainda o reajuste

indevido da vantagem de quintos/décimos;

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que

reajustaram respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, e disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se

caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o

foram as Leis 10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e

a jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª

Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara);

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-

Plenário, que alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal

Federal em casos análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de

funções comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer

reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira

Câmara, marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria;

considerando que este Tribunal expediu determinação no Acórdão 2.719/2022-Plenário para

que a Câmara dos Deputados providencie, em todos os casos, o destaque do valor correspondente aos

reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a

vigência da Lei 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a

23/10/2020, data de publicação do referido Acórdão 11.833/2020-1ª Câmara;

considerando que esse comando, embora também não elida a ilegalidade, ainda deixou de

fazer alusão a Lei 12.777/2012, de modo que se faz necessário expedir determinação para o caso

específico tratado neste processo;

considerando que a apuração do reajustamento indevido da parcela remuneratória

correspondente à VPNI de quintos/décimos no âmbito da Câmara dos Deputados, com base nas Leis

12.777/2012 e 13.323/2016, está ocorrendo nos autos do TC 009.544/2023-2, autuado por força do item

9.3 do Acórdão 661/2023-TCUPlenário;

considerando a presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do Tribunal quanto aos valores percebidos indevidamente até o momento em

virtude desses reajustes;

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 02/06/2020, há menos de cinco

anos, não se operando o registro tácito;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do MPTCU foram convergentes

quanto à ilegalidade do ato e negativa de registro.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso

II, e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Marcia Maria Bianchi Prates;
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela

Câmara dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU; e

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo.

1. Processo TC-037.007/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marcia Maria Bianchi Prates (066.448.918-45).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que:

1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de

VPNI (quintos e décimos) da interessada, concedidos pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a

parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020;

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos

indevidamente, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. nos 30 dias subsequentes, comprove ao TCU essa comunicação;

1.7.3. após a absorção da VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas do valor

correspondente aos reajustes incidentes na remuneração da interessada pelos referidos diplomas legais,

emita novo ato, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos

fixados na IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11823/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Tereza Cristina dos Reis Sales.

1. Processo TC-034.653/2023-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Tereza Cristina dos Reis Sales (034.233.522-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11824/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas abaixo relacionads.

1. Processo TC-034.666/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Cyomara Vieira Borges de Oliveira (304.249.558-22); Joyce Vieira Borges de

Sousa (527.681.108-33); Maria Eduarda Vieira Borges de Oliveira (527.454.838-54).



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 139/244

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11825/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da

Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de

concessão de pensão civil a Olinda Marques, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.844/2023-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Olinda Marques (356.791.661-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11826/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Gomes da Silva.

1. Processo TC-034.951/2023-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Gomes da Silva (939.816.785-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta).

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11827/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de pensão militar instituída por Augusto José Monteiro Diogo em benefício de

Maria Sandra de Matos Diogo e Nilza Marinho de Melo, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido

a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988.

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou, como

irregularidade no ato, o fato de a Sra. Maria Sandra de Matos Diogo receber cumulativamente quatro

benefícios (a pensão militar objeto destes autos e pensão civil do Ministério da Saúde, pensão civil do Dep.

de Central. Serv. De Inativos e Pens. e vencimentos do Governo do Ex-Território de Rondônia);

considerando que o acúmulo da pensão militar concomitantemente com outros dois benefícios

contraria o disposto no art. 29 da Lei 3.765/1960 com redação dada pela MP 2.215-10/2001;
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considerando que o benefício previdenciário do INSS é considerado para fins de apuração da

acumulação de pensão militar, haja vista que, em se tratando de pensão civil, quer seja previdenciária ou

estatutária, a acumulação de benefícios recebidos dos cofres públicos deve ser entendida de maneira

restritiva, conforme precedente dos Tribunais Regionais Federais (v.g.: Apelação Cível 2005.33.000084718

- TRF 1ª Região e Apelação em Mandado de Segurança 70012 - TRF 2ª Região), do Superior Tribunal de

Justiça (v.g.: AgRg no Resp 989802/RJ), e desta Corte de Contas (v.g.: Acórdãos 3653/2011, 7108/2014,

8721/2017, 10142/2017, todos da Segunda Câmara);

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (rel. Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da Sra. Maria Sandra de Matos Diogo;

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos, não

se operando os registros tácitos;

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao

Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,

inciso II, 260, §5º, 261 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessório de pensão militar instituída por

Augusto José Monteiro Diogo em benefício de Maria Sandra de Matos Diogo e Nilza Marinho de Melo;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo

Comando da Aeronáutica, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU; e

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo.

1. Processo TC-007.579/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Maria Sandra de Matos Diogo (222.436.403-25); Nilza Marinho de Melo

(157.877.292-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que:

1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes

providências:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária;

1.7.1.2. oriente à interessada, Sra. Maria Sandra de Matos Diogo, sobre a possibilidade de optar, a

qualquer tempo, pelos benefícios legalmente acumuláveis, nos termos das disposições do art. 29 da Lei

3.765/1960, comprovando eventual opção ao Comando da Aeronáutica; e

1.7.1.3. informe esta deliberação à Sra. Maria Sandra de Matos Diogo e a alerte de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação;
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1.7.3. caso a Sra. Maria Sandra de Matos Diogo venha a comprovar opção pela pensão militar

emita novo ato, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos

fixados na IN-TCU 78/2018, podendo fazê-lo em favor da Sra. Nilza Marinho de Melo independente da

escolha que for feita por aquela.

ACÓRDÃO Nº 11828/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da

Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de

concessão de pensão militar a Yeda de Lima Almeida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.434/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Yeda de Lima Almeida (007.616.757-79).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11829/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e RELACIONADO este processo relativo a atos de pensão militar (inicial) instituída em

benefício de Olindina Pereira Alves e Evanir Servina de Freitas, e pensão militar (reversão) em benefício de

Evanir Servina de Freitas e Jocilene Pereira Alves, emitidos pelo Comando da Marinha e submetido a este

Tribunal para registro.

considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau

hierárquico imediatamente superior em decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do

tempo ficto decorrente do trabalho prestado em guarnição especial (7 anos e 4 meses);

considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei

6.880/1980, que prevê a contagem de tempo de atividade do militar em guarnições especiais apenas para

fins de passagem à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para recebimento

de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior;

considerando que a irregularidade é objeto de jurisprudência desta Corte de Contas, a exemplo

dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Relator Ministro Aroldo Cedraz), 8.218/2021-2ª Câmara (Relator

Ministro Augusto Nardes) e 631/2020-1ª Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), cuja ementa elucida a

dicção desta Corte de Contas acerca da irregularidade apurada, verbis:

PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO ACIMA DO

OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR,

OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART.

135 E SEGUINTES DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, permitiu a

apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno

do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução

já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma

eventual irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser

reavaliada no ato de pensão militar, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário;

considerando que os atos em exame deram entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS);

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e
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considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso

II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegais os atos de pensão militar (inicial) instituídas em benefício de Olindina

Pereira Alves e Evanir Servina de Freitas, e pensão militar (reversão) em benefício de Evanir Servina de

Freitas e Jocilene Pereira Alves, negando-lhes registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até

a data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU; e

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo.

1. Processo TC-032.706/2023-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Evanir Servina de Freitas (321.873.511-49); Evanir Servina de Freitas (321.873.511-

49); Jocilene Pereira Alves (023.601.977-54); Olindina Pereira Alves (604.070.007-63).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão:

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no

posto incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, com o alerta de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução

de valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos;

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão:

1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelas

interessadas;

1.7.2.2. emita novos atos de pensão militar, livres da irregularidade apontada, disponibilizando-os

a este Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 11830/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e RELACIONADO este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício

de Celia Pereira da Silva e Olinda Balbina da Silva, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este

Tribunal para registro.

considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau

hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de

invalidez posterior à reforma do instituidor;

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem

na ativa ou na reserva remunerada;

considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário,

relator Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no

art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos

proventos;
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considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça (v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de

Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ);

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal

por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam

ter eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-

Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo);

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS);

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso

II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Celia Pereira da Silva e

Olinda Balbina da Silva, negando-lhe registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até

a data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU; e

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo.

1. Processo TC-032.709/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Celia Pereira da Silva (335.470.682-15); Olinda Balbina da Silva (593.977.307-97).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão:

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma com base no posto

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, com o alerta de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução

de valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão:

1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelas

interessadas;

1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.
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ACÓRDÃO Nº 11831/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legal, para fins de registro, o ato de concessão de reforma a Arieis Santana.

1. Processo TC-020.504/2023-3 (REFORMA)

1.1. Interessado: Arieis Santana (003.613.131-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11832/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, no art. 9º, Resolução

353/2023, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos

autos do TC 031.972/2023-3, que trata de outro ato concessório referente ao mesmo interessado destes

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de

alteração de reforma de que trata este feito, por perda de objeto, em razão de falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-031.969/2023-2 (REFORMA)

1.1. Interessado: Jose Duarte Neto (005.759.251-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11833/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legal, para fins de registro, o ato de concessão de reforma a Valter Duarte.

1. Processo TC-035.069/2023-6 (REFORMA)

1.1. Interessado: Valter Duarte (007.380.341-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11834/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se da prestação de contas referente ao exercício de 2020 do extinto Ministério da

Economia (ME);
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Considerando que, de acordo com a Lei 8.443/1992 (art. 9º), devem integrar uma prestação de

contas o relatório de gestão; o relatório e o certificado de auditoria, com o parecer do dirigente do órgão

de controle interno, que consignará qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as

medidas adotadas para corrigir as faltas encontradas; e o pronunciamento do Ministro de Estado

supervisor da área ou da autoridade de nível hierárquico equivalente, na forma do art. 52 daquela lei.

Considerando que, em atendimento ao disposto na Instrução Normativa-TCU 84/2020 (art. 14, §

3º), que estabelece normas para a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da

administração pública federal, para fins de julgamento, o Tribunal realizou a certificação destas contas, em

lugar do órgão de controle interno, a quem geralmente se atribui tal competência, em virtude de suposta

restrição à independência deste (peça 671);

Considerando que, em virtude destes trabalhos, a presente prestação de contas não contém o

documento referido no art. 9º, III, da Lei 8.443/1992, denominado parecer do dirigente do órgão de

controle interno, fato que, no entanto, não prejudica seu julgamento, conforme opinião do MP/TCU (peça

671);

Considerando que os trabalhos utilizados para certificação foram apreciados pelos Acórdãos

1152/2021-TCU-Plenário, auditoria integrada financeira e conformidade na administração tributária;

1567/2021-TCU-Plenário, auditoria integrada financeira e conformidade com objetivo de emitir opinião

sobre a confiabilidade, integridade e fidedignidade das demonstrações contábeis; e 1496/2021-TCU-

Plenário, auditoria financeira no passivo atuarial do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), do Regime

Próprio de Previdência Social dos Servidores da União (RPPS) e do Sistema de Proteção Social dos

Militares das Forças Armadas (SPSMFA);

Considerando que as opiniões na auditoria financeira, segundo a Norma Brasileira de

Contabilidade NBC TA 705 (Modificações na opinião do auditor independente) e o Manual de Auditoria

Financeira do TCU (MAF/TCU), podem ser sem modificações ou modificadas, sendo que essa se subdivide

em com ressalva ou qualificada, adversa ou com abstenção de opinião;

Considerando que ocorre abstenção de opinião quando o auditor não consegue obter evidência

apropriada e suficiente para concluir se as demonstrações contábeis tomadas em conjunto não

apresentam distorções relevantes;

Considerando que os trabalhos de base para o julgamento destas contas apreciados pelos

Acórdãos 1152/2021-TCU-Plenário e 1567/2021-TCU-Plenário concluíram pela abstenção de opinião e o

Acórdão 1496/2021-TCU-Plenário consignou limitações ao exercício do controle externo, todos elencados

no parecer do MP/TCU;

Considerando que o certificado de auditoria foi aprovado pelo Acórdão 1567/2021-TCU-

Plenário, que consignou abstenção de opinião sobre a confiabilidade das demonstrações contábeis do

Ministério da Economia e sobre a conformidade das transações que lhes são subjacentes (peça 510 do TC

033.445/2020-6);

Considerando a gravidade das abstenções e a elevada materialidade dos riscos de distorção

relevante de valores (itens 3.1 a 3.15) e de classificação (itens 3.16 a 3.19) nos demonstrativos contábeis,

além de deficiências significativas de controle interno (itens 4.1 a 4.13) (peça 510 do TC 033.445/2020-6);

Considerando que o MP/TCU opina pela ressalva na gestão com base na "limitação aos

trabalhos da auditoria financeira realizada no âmbito do processo TC 034.007/2020-2 e elevado risco de

distorção relevante sobre o conjunto de demonstrações contábeis do Ministério da Economia consoante

apontado no Certificado de Auditoria" e na falta de expressão, de forma clara e objetiva, da exatidão dos

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, nos exatos

termos dispostos pelo art. 16, I, da Lei 8.443/1992;

Considerando que algumas das ocorrências já haviam sido apontadas nas contas do Presidente

da República referentes a 2019, quando foram classificadas como ressalva a essas contas, a teor do item

1.3 do Parecer Prévio aprovado pelo Acórdão 1.437/2020-Plenário (TC 018.177/2020-4) e que, ademais, os

itens 3.1, 3.4, 3.7, 3.10, 3.11, 3.12, 3.13, 3.14 e 3.15 do Relatório de Auditoria em Contas Anuais (peça 512)

cuidam de falhas ou irregularidades que constaram dos itens 2.8 a 2.10 e 2.12 a 2.15 do Parecer Prévio
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sobre as Contas do Presidente da República atinentes ao exercício de 2020, que registrou que as contas

estavam em condições de serem aprovadas pelo Congresso Nacional, mas com ressalvas (TC

014.922/2021-5, Acórdão 1.515/2021-Plenário);

Considerando que certas irregularidades também foram verificadas nas contas do Ministério da

Economia relativas a 2021, a teor do item 3.2 do certificado de auditoria aprovado pelo Acórdão

1.201/2022-Plenário (peça 337 do TC 025.757/2021-0), que expressou opinião com ressalva sobre as

demonstrações contábeis e sobre as transações subjacentes;

Considerando, assim, que o MP/TCU propõe que as contas dos gestores a seguir discriminados

sejam julgadas regulares com ressalvas em virtude das ocorrências ali discriminadas, sendo que os demais

integrantes do rol devem ter suas contas julgadas regulares, posição que acompanho;

Considerando a desnecessidade de expedição de determinações, recomendações ou ciências

tendo em visto que já foram proferidas nos acórdãos supramencionados, a exemplo do disposto nos itens

1.7.4, 1.7.5, 1.7.6, 1.7.11 e 1.7.12 do Acórdão 1.567/2021-Plenário, que abarcam os achados descritos nos itens

3.1 a 3.5, 3.7, 3.16, 3.18, 3.19, 4.1, 4.6, 4.10 e 4.12 do relatório de auditoria (peça 512).

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º, I;

16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RI/TCU, na forma do art. 143, I, "b", do

RI/TCU, de acordo com o parecer do MP/TCU emitido nos autos, em razão das impropriedades

verificadas, a seguir indicadas, e dar quitação aos responsáveis; julgar regulares, com fundamento nos arts.

1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RI/TCU, as contas dos demais

responsáveis, dando-se-lhes quitação plena; e arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, III, do

RI/ TCU:

i) Paulo Roberto Nunes Guedes, Ministro de Estado (1/1 a 31/12/2020), itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5,

3.7, 3.16, 3.18, 3.19, 4.1, 4.6 e 4.10 do relatório de auditoria;

ii) Waldery Rodrigues Júnior, Secretário Especial de Fazenda (9/1 a 31/12/2020), itens 3.1, 3.2,

3.3, 3.4, 3.5, 3.7, 3.16, 3.18 e 3.19 do relatório de auditoria; e

iii) Marcelo Pacheco dos Guaranys, Secretário Executivo (1/1 a 31/12/2020), itens 4.1 e 4.10 do

relatório de auditoria.

1. Processo TC-033.445/2020-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019)

1.1. Apensos: 015.570/2021-5 (SOLICITAÇÃO); 034.007/2020-2 (RELATÓRIO DE AUDITORIA);

034.006/2020-6 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto); Secretaria do Tesouro Nacional.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão

Fiscal (AudFiscal).

1.6. Representação legal: Isadora Jinkings Melo Silva, Flavio Horácio Souza Vieira e outros,

representando Ministério da Economia (extinto).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11835/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal, em desfavor

de José Gerardo Damasceno, Academia de Ciências e Artes, Raimundo Cavalcante dos Santos e Ana

Claudia Cavalcante Silva Damasceno, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados pela União por meio do Contrato de repasse de registro Siafi 738590, firmado entre o Ministério

do Desenvolvimento Agrário - MDA e a Academia de Ciências e Artes, que teve por objeto "desenvolver

encontros, jornadas, vivências e intercâmbios nas áreas de cultura, comunicação e educação, com jovens

de assentamentos rurais, agricultores familiares e integrantes dos Comitês de Cultura".
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Considerando que o fundamento para instaurar a TCE decorreu da inexecução parcial sem

aproveitamento útil da parcela executada do objeto do convênio, para o qual foram transferidos R$

300.000,00;

considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de

ressarcimento;

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões

punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que

nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos,

pendente de julgamento ou despacho;

considerando que entre 02/05/2019, data da notificação à Academia de Ciências e Artes,

informando da necessidade de apresentar prestação de contas final (peça 17), e a notificação seguinte,

encaminhada a Ana Cláudia Cavalcante S. Damasceno (peças 19 e 22), ex-tesoureira da instituição, em

30/09/2022, transcorreram mais de três anos, e que entre esses eventos não houve nenhum outro ato

apuratório, configurando-se a ocorrência da prescrição intercorrente;

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela

prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 59-62);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143,

inciso I, alínea "a", 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo.

1. Processo TC-006.180/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Academia de Ciencias e Artes (05.500.065/0001-10); Ana Claudia Cavalcante

Silva Damasceno (232.133.703-63); Jose Gerardo Damasceno (166.689.793-00); Raimundo Cavalcante dos

Santos (048.480.473-15).

1.2. Órgão/Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - Mda.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11836/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento,

Orçamento e Administração do então Ministério do Desenvolvimento Agrário, em desfavor de Federação

de Associações de Produtores de Caprinos e Ovinos do Estado de Pernambuco e Erilson da Costa Lira, em

razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio de

convênio destinado a diagnosticar e organizar os produtores rurais nas regiões do Sub Médio São

Francisco e Mata Norte de Pernambuco, bem como para mobilizar e capacitar agricultores familiares para

acessar políticas públicas de desenvolvimento rural.

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das

pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União;

considerando que no dia 27/1/2010 foi remetido a Erilson da Costa Lira o Ofício

48/SPOA/MDA, que acusou o recebimento da prestação de contas final do convênio e apontou a

presença de impropriedades e/ou irregularidades na execução do ajuste;

considerando que houve o transcurso de prazo superior a cinco anos entre o recebimento do

Ofício 48/SPOA/MDA, em 1/2/2010 (peça 14), e o evento processual 'e' (Relatório de TCE, de 28/6/2022,

à peça 35), indicado no parágrafo 19 da instrução de peça 43, ocorreu, nos autos, a prescrição da pretensão
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punitiva e ressarcitória para o TCU;

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU)

propõem arquivar os autos, com base nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei

9.873/1999 e do art. 169, inciso III, do RI/TCU (peças 43-46);

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "a", e 169, inciso III, do RI/TCU; 487, inciso

II, da Lei 13.105/2015 e 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em arquivar o

processo e informar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e os responsáveis

quanto ao teor desta deliberação.

1. Processo TC-006.347/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Erilson da Costa Lira (083.256.344-72); Federacao de Associacoes de

Produtores de Caprinos e Ovinos do Estado de Pernambuco (04.222.363/0001-22).

1.2. Órgão/Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - Mda.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11837/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Funasa no

Estado de São Paulo, em desfavor de Jose Justino Lopes e Serralheria Marquezini Eireli, em razão da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio de termo de

compromisso firmado com o município de Lindóia/SP, e que tinha por objeto sistema de abastecimento de

água no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC/2007.

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das

pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União;

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário,

o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia a partir da ocorrência do primeiro marco

interruptivo da prescrição ordinária;

considerando que, em 2/7/2017, Luiz Carlos Scarpioni Zambolim, ex-prefeito de Lindóia/SP, foi

notificado pela Superintendência Estadual da Funasa no Estado de São Paulo, o que caracterizou o

primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária;

considerando que o documento acostado à peça 62 trata exclusivamente de despacho para

cancelamento de saldo de empenho e não se relaciona com o assunto tratado nesta TCE, de modo que

não é capaz de interromper a prescrição intercorrente;

considerando que, nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 344/2022, houve o transcurso do

prazo superior a três anos entre os eventos processuais 'b' (Notificação de Luiz Carlos Scarpioni Zambolim,

de 2/7/2017) e 'c' (Despacho contendo os dados dos responsáveis, de 28/10/2020) do parágrafo 19 da

instrução de peça 128, caracterizando, nos autos, a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e

ressarcitória;

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU)

propõem arquivar os autos, com base nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei

9.873/1999 e do art. 169, inciso III, do RI/TCU (peças 128-131);
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "a", e 169, inciso III, do RI/TCU; 487, inciso

II, da Lei 13.105/2015 e 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em arquivar o

processo e informar a Superintendência Estadual da Funasa no Estado de São Paulo e os responsáveis do

teor desta decisão.

1. Processo TC-007.840/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jose Justino Lopes (713.824.708-78); Serralheria Marquezini Eireli

(71.263.560/0001-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lindóia - SP.

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11838/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Regional,

em desfavor de Luiz Carlos Pete dos Santos, ex-prefeito, e do Município de Ibaiti, PR, em razão da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados mediante termo de compromisso firmado

com o objetivo de reconstruir estradas vicinais e pontes, e recuperar pavimentação de vias urbanas da

municipalidade.

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamentou a prescrição para o exercício das

pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União;

considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, de

relatoria do Ministro Benjamin Zymler, acerca do marco inicial da fluição da prescrição intercorrente;

considerando a data de apresentação da prestação de contas como final como o marco inicial

para contagem do prazo prescricional (11/01/2011, peça 6);

considerando que o primeiro ato inequívoco de apuração do fato ocorreu em 24/04/2014,

quando da emissão do Relatório de Visita Técnica 14/2014 (peça 17);

considerando que o ato de apuração seguinte - emissão do Parecer Técnico 368/2018 (peça 18)

- ocorreu apenas em 28/12/2018;

considerando que, nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 344/2022, ocorreu a prescrição das

pretensões punitiva e ressarcitória, em razão da ausência de atos processuais por mais de três anos;

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU)

propõem arquivar os autos, em razão do reconhecimento da prescrição;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, com

fundamento no art. 169, III, do Regimento Interno do TCU e arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 8º e 11 da Resolução-TCU

344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo.

1. Processo TC-046.767/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luiz Carlos Pete dos Santos (038.805.089-68); Prefeitura Municipal de Ibaiti -

PR (77.008.068/0001-41).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto).

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).
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1.6. Representação legal: Juventino Antonio de Moura Santana (OAB-PR 37.806), representando

Prefeitura Municipal de Ibaiti - PR.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11839/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de representação acerca de possível desvio de finalidade na aplicação de recursos

federais da educação e da saúde para o pagamento de diárias, inclusive pertinentes a outras pastas, e de

inserção de dados falsos em sistemas oficiais por parte da administração do município de Tuntum/MA.

Considerando que a AudSaude verificou que os requisitos de admissibilidade não se encontram

preenchidos, uma vez que a documentação encaminhada não apresenta elementos que caracterizem de

forma clara a irregularidade concernente ao pagamento de diárias, tampouco acerca dos dados que

indiquem a origem federal dos recursos possivelmente desviados;

considerando que já existe procedimento administrativo em andamento no Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão;

considerando que existem processos em trâmite nesta Corte que tratam de possíveis

irregularidades na execução de emendas parlamentares destinadas ao incremento dos serviços de saúde

nos municípios maranhenses (TC 012.676/2022-5 e apensos);

considerando que o art. 105 da Resolução-TCU 259/2014 estabelece que as representações

que não preencherem os requisitos de admissibilidade deverão ser, de imediato, encaminhadas ao relator

com proposta de não conhecimento e arquivamento;

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, propondo o não conhecimento da

representação e seu arquivamento, em razão da não apresentação de indícios de irregularidades pelo

representante,

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V,

alínea "a", 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 1º, e 105

da Resolução-TCU 259/2014, em:

a) não conhecer da representação;

b) informar o teor desta deliberação ao representante;

c) arquivar o processo.

1. Processo TC-014.626/2023-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Unidade: Município de Tuntum/MA.

1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11840/2023 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de representação formulada pelo Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE)

de Jaboatão dos Guararapes/PE, sobre a falta de apoio da Secretaria Municipal de Educação à plena

execução de suas atividades.

Considerando as dificuldades relatadas pelo representante que obstaculizam o exercício do

Conselho Municipal de Alimentação Escolar: não liberação do transporte para conduzir conselheiros/as,

inclusive por meio de cartão de passagem; não disponibilização de um aparelho telefônico institucional;

não funcionamento do aparelho de ar condicionado existente na sala para a reunião dos conselheiros;

indisponibilidade de cursos para a formação continuada dos conselheiros diante das demandas técnicas
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contábeis e jurídicas ligadas à prestação de contas; e envio tardio da documentação contábil por parte da

gestão municipal, acarretando volumosa documentação para análise em exíguo prazo de tempo para o

encerramento da prestação de contas junto ao FNDE;

Considerando a relevância do controle social exercido pelo conselho, cujas competências se

encontram previstas no art. 19 da Lei 11.947/2009 e no art. 44 da Resolução/FNDE/6/2020;

Considerando a ausência de estrutura ou recursos próprios para o exercício de suas funções, e

que o art. 45 da Resolução/FNDE/6/2020 estabelece como dever dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, garantir ao CAE, como órgão

deliberativo, de fiscalização e de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das

atividades de sua competência, tais como: local apropriado com condições adequadas para as reuniões do

Conselho; disponibilidade de equipamento de informática; transporte para deslocamento dos membros

aos locais relativos ao exercício de sua competência; disponibilidade de recursos humanos e financeiros

necessários às atividades inerentes as suas competências e atribuições;

Considerando que a necessidade de formação continuada dos conselheiros encontra abrigo no

seio das competências da União que, por meio do FNDE, no âmbito do PNAE, tem o dever de "cooperar no

processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social" (v.

art. 15, inciso VI), e no mesmo sentido, dentre as competências de Estados, Distrito Federal e Municípios, no

contexto de suas respectivas jurisdições administrativas, consta o dever de "realizar, em parceria com o

FNDE, a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social" (v. art.

16, inciso VI, da Lei 11.947, de 16/6/2009);

Considerando que o envio tardio da documentação contábil por parte município ao CMAE

representante para análise faltando pouco tempo para o encerramento da prestação de contas junto ao

FNDE, afronta o disposto no art. 60 da Resolução/FNDE 6/2020;

Considerando que as impropriedades/irregularidades e riscos de controle apontados pelo

representante devem ser primeiramente avaliadas pelo FNDE, no âmbito da análise da sua respectiva

competência, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a responsabilidade

primária pela fiscalização e análise da correta aplicação dos recursos federais transferidos a estados e

municípios compete ao órgão ou entidade concedente (Acórdãos 1620/2019-2ª Câmara e 1252/2019-2ª

Câmara, de relatoria do Ministro Marcos Bemquerer Costa; 1831/2019-1ª Câmara, de relatoria do Ministro

Augusto Sherman Cavalcanti; Acórdão 4418/2018-1.ª Câmara, da relatoria do Ministro Weder de Oliveira;

4698/2018-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo Filho; 4942/2017-1ª Câmara, de relatoria do

Ministro Bruno Dantas);

Considerando que, a teor do § 3º do art. 106 da Res. TCU 259/2014, não se justifica a

necessidade de atuação imediata deste Tribunal, dado que o exame da matéria deve ser realizado

previamente na esfera do FNDE, que é a entidade normatizadora e repassadora dos recursos do PNAE;

Considerando suficiente a proposta de encaminhamento dos indícios de irregularidades

consignados na presente representação ao FNDE e ao município, com cópia à Controladoria-Geral da

União, haja vista que não convém ao TCU agir com supressão de instâncias de controle;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/1992 c/c os

arts. 143, inciso III, 234, 235 e 236, do Regimento Interno/TCU e arts. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014

ACORDAM em:

conhecer da representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade constantes

do arts. 235 e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU

259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente;

encaminhar cópia integral destes autos ao FNDE, à Prefeitura Municipal de Jaboatão dos

Guararapes/PE e à Controladoria-Geral da União, com vistas a garantir o exercício adequado das

atividades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar do município em relevo;

encaminhar cópia do acórdão ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE), para

que adote as providências cabíveis;

d) encaminhar cópia deste acórdão ao representante;
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e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-032.931/2023-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes - PE.

1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e

Direitos Humanos (AudEducação).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11841/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.880/2023-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edilene Rodrigues da Silva (230.501.874-68); Joao Inacio da Silva Filho

(043.852.764-04); Jose Silva de Lima (200.143.174-00); Marcio Moraes Valenca (215.011.224-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11842/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.675/2023-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Andrade Filho (176.315.804-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11843/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-034.191/2023-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Hidely Grassi Rizzo (489.360.498-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11844/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.243/2023-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Claudio de Almeida (723.017.167-91); Jose Marcio dos Anjos (815.884.457-

04); Luiz Antonio Nunes Bonjour (727.360.627-87); Luiz Fernando Ephrain de Marins (627.833.197-72);

Sebastiao Alves (673.288.309-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11845/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.248/2023-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Francisco Eguimar da Silva (029.953.468-54).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11846/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-034.586/2023-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Chagas de Araujo (106.615.062-15); Lucinete Vieira de Lima Alves

(097.921.394-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11847/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar

legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo

com os pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-036.422/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Filipe de Oliveira Melo (088.123.244-01); Hugo Jose de Araujo Correia

(061.877.174-30); Jessica Tenorio da Fonseca Silva (092.196.654-76); Manuel Benedito da Silva Neto

(079.644.974-05); Roland dos Santos Goncalves Sobrinho (054.054.224-52).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11848/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.397/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Maria do Socorro Melo dos Santos (262.623.804-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11849/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-014.017/2023-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Sandra Carvalho de Faria (605.749.767-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11850/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.550/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Maria do Socorro dos Santos Monteiro (036.267.804-90).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11851/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.349/2023-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alberto Carlos Fernandes de Araujo (827.588.913-87); Luciano Alves de Brito

(008.711.204-37); Maria Matildes da Silva Brito (646.803.044-72); Sonia Maria Muniz Nunes (430.587.283-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério dos

Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11852/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-020.418/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Andiara Machado Luiz (034.981.610-75); Marcina Moreira Luiz (570.387.240-53);

Maria Miraci Parente (313.192.203-63); Maria da Conceicao Menezes Tavares (320.752.510-53); Palmira

Marengo Trindade Ballester (284.952.330-53); Zuleide Pacheco Tavares (471.814.009-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11853/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.690/2023-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Raimunda Selma Correa Baker (670.640.942-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11854/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.712/2023-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Noelia Brandao Pereira (554.241.636-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério dos

Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11855/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-022.738/2023-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Circe Ferreira Ferreira (245.323.209-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11856/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.744/2023-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Adolfo Menezes de Sa (229.016.047-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11857/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.648/2023-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Nelson Gandur Dacach Junior (715.380.037-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11858/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.672/2023-0 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Gercina Mateus Dias (092.373.481-34); Ivani Peracolli Galelli Marcopito

(694.860.348-34); Jorgete Abibe Pedrilho (024.839.608-04); Neiva Andrade Pescarini (048.467.808-64);

Seni Candida da Rocha (605.231.311-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11859/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.762/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Aglezio de Brito (045.647.743-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11860/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.476/2023-9 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessado: Olinda Isaac Calhares (034.898.228-38).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11861/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.321/2023-1 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Edna de Andrade da Rocha (668.854.347-87); Elenice de Andrade (801.317.437-

91); Elenir de Andrade Franca (006.845.267-51); Elisa Andrade da Costa (691.382.067-49); Helena de

Andrade (668.979.127-00); Jevanete Cavalheiro da Rosa (265.962.887-49); Lindalva Conceicao Bral de Assis

(074.993.387-97); Maria Fatima Nunes de Carvalho (182.209.404-68); Virginia do Nascimento Leite

(359.856.667-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11862/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.137/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Jalma de Farias Martins (010.945.527-47); Jalmira de Farias Melo (608.678.927-

49); Katia Cilene de Farias (016.612.797-32); Leticia de Andrade Felix (053.324.197-91); Maria Aparecida Sena

Tristao (868.314.107-15); Maria Idalina Landim Oliveira (483.490.897-68); Maria Leda Landim dos Santos

(517.564.047-04); Maria Suzana Landim (056.905.207-64); Maria Vitoria Landim (069.840.907-84); Vera

Lucia do Nascimento Calabria (081.905.397-01).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11863/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.148/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Cecilia Faria do Prado (019.639.838-07); Helena Nogueira da Costa

(831.890.098-72); Maria Izaura Faria do Prado (019.152.638-08); Nadia Maria Bueno Fernandes Dias

(049.952.218-40); Tania Amares Bueno (012.916.948-03); Teresinha Faria do Prado (138.334.008-03).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11864/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.150/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Luciane de Souza Pinto (003.835.129-30); Maria Elaine Pinto Paganini

(428.355.269-00); Marilia Medeiros de Mesquita Bittencourt (290.855.199-34); Marta Medeiros de Mesquita

Laux (418.845.589-68); Sandra Mara Risden Baleche (750.822.929-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11865/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.617/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Maria Dalva Silva da Costa (937.183.573-72); Maria do Socorro Soares do

Nascimento (090.726.243-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11866/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o

exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s)

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na

forma prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.627/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Eline Viana Monteiro Sampaio (512.089.113-68); Rosina Maria Pio de Farias

Jereissati (212.098.123-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11867/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.472/2023-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Celma Maria da Conceicao Ramos de Araujo (039.410.327-04); Dorotea Amorim

Ferreira (245.818.138-40); Dorotea Amorim Ferreira (245.818.138-40); Dorotea Amorim Ferreira (245.818.138-

40); Ione Rodrigues de Araujo (831.251.677-87); Irene Rodrigues de Araujo (655.871.707-72); Isabel Cristina

Rodrigues de Araujo (506.711.387-15); Ivone Rodrigues de Araujo (831.251.327-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11868/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.479/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Angela Cristina Almeida Simoes da Silva (028.111.767-56); Odacy Montenegro

Regis (029.031.721-53); Sylvia Eugenia de Bonis Almeida Simoes (663.579.267-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11869/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o

exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s)

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na

forma prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.107/2023-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria Aparecida Sad Nogueira (089.109.227-70).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11870/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o

exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s)

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na

forma prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.115/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria das Neves Gomes da Silva (791.421.924-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11871/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.348/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Flavia Regina Vicente (052.435.407-30); Vilma Vicente (545.777.567-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11872/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.359/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Florentina Dornel de Melo (869.677.201-63); Lilian Cristina Prazeres Parizotto

(671.223.707-63); Ovidia Paredes Bareiro (163.715.501-87); Silvia Ferreira dos Anjos (390.110.971-49); Sonia

Maria Ferreira (562.418.871-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11873/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.642/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Adriane Bentes Correia da Silva (869.729.107-06); Maria Emilia Romeiro Chuva

(885.237.567-87); Maria Vani Oliveira da Silva (399.488.624-49); Neusa Maria Carlos Zeferino Gomes

(513.272.287-34); Roseclea Mera Vicente (018.371.049-56); Vera Lucia de Castro do Amaral (721.448.407-25).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11874/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.116/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Analucia Thompson (710.250.497-72); Denise Aguiar Ferrer (791.222.994-91);

Eleany Maria Antunes de Farias (042.494.037-00); Maria Socorro de Medeiros Lima (073.592.157-14); Maria

de Fatima Freire de Castro (085.888.054-72); Noelia Rocha de Souza (071.103.127-47).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11875/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.351/2023-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Adelcira Beltrao Ferreira (587.352.402-53); Cassia de Fatima Santana Mendes

Pantoja (186.602.742-53); Joana Barros Ramos (131.304.802-00); Josefa da Silva Farias (388.229.112-53);

Maria de Lourdes Castro Fialho (145.776.901-87); Marilu Ramos (265.888.112-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11876/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.443/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Astrid Alexandre Castro Lima (100.127.778-38).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11877/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.446/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Jorgete Rangel de Oliveira Farias (942.969.957-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11878/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o

exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s)

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na

forma prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.505/2023-0 (REFORMA)

1.1. Interessado: Carlos Goncalves da Silva (002.728.332-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11879/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais, em desfavor do Sr. Evandro Tiago de Aguilar, ex-

prefeito do Município de Rubim/MG, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados por meio do Termo de Compromisso 0311/2007, cujo objeto consistia na execução de

"Sistema de Esgotamento Sanitário para atender o município de Rubim/MG, no Programa de Aceleração

do Crescimento - PAC/2007".

Considerando que, inicialmente, a avaliação técnica da Funasa impugnou 8% dos recursos

previstos, correspondente a R$ 223.979,39 (peça 196);

Considerando que, após a instauração da TCE e diante do envio de documentação

complementar, foi emitido Relatório de Visita Técnica, datado de 10/8/2022 (peça 197), recomendando

que a glosa de 8% fosse retirada e ajustado o percentual de execução para 100%, tendo em vista que as

obras foram concluídas com etapa útil e sem pendências;

Considerando que a prestação de contas foi aprovada, com amparo no Parecer Financeiro

252/2022, ratificado pelo Despacho 164/2022 SOPRE-MG (peça 199, p. 1-5), e a Auditoria Interna da

Funasa propôs o arquivamento da TCE e o envio do processo à SFC/CGU (peça 214);

Considerando que, infere-se, a CGU se equivocou quando da emissão do relatório, certificado e

parecer de auditoria (peças 216-218) ao concluir pela irregularidade das contas e remessa ao TCU,

adotando como referência a manifestação inicial da Funasa;

Considerando a proposta da AudTCE, acolhida pelo MP/TCU (peças 222-225), no sentido de

arquivar os autos, em razão da aprovação da prestação de contas final pela Funasa;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, ante a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com fundamento nos arts. 143, inciso V,

alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU;

b) enviar cópia deste acórdão, acompanhado da instrução de peça 222, à Superintendência

Estadual da Funasa em Minas Gerais, à Controladoria-Geral da União e ao responsável.

1. Processo TC-007.833/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Evandro Tiago de Aguilar (228.066.106-30).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Rubim/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11880/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do

Turismo, em desfavor da Sra. Tereza Semiramis Bettega Parodi e da Fundação Iguassu de Turismo &

Eventos, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do

Convênio 276/2004, cujo objeto consistia na "Promoção do Turismo no Estado do Paraná, por intermédio

da implementação do evento II Festival Internacional do Humor Gráfico das Cataratas do Iguasssu".
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Considerando que a unidade técnica verificou a ocorrência da prescrição da pretensão

sancionatória e ressarcitória, com fundamento na Resolução TCU 344/2022, tendo em vista o transcurso

de mais de cinco anos, sem a ocorrência de evento processual interruptivo na fase interna da TCE, entre o

Memorando 416/2009/CGCV/DGI/SE/MTur, datado de 28/7/2009, que determinou a instauração de

tomada de contas especial (peça 100), e o Ofício 414/2015/CEPC/SPOA/SE/MTur, recebido em

22/10/2015, que notificou a responsável acerca da reprovação da prestação de contas do convênio, com

base nas conclusões consignadas na Nota Técnica de Análise Financeira Complementar 245/2015 (peças

104-106);

Considerando que o Representante do MP/TCU identifica a existência de um outro ato, Ofício da

CGU de 25/9/2014, solicitando informações sobre as providências adotadas em relação a relatório de

demandas especiais encaminhando anteriormente ao Ministério (peça 101), que demonstra o andamento

regular do processo e interrompe a prescrição intercorrente, todavia, afirma que "essa interrupção não se

mostra relevante para os resultados da presente contagem, já que o intervalo de tempo entre o ato e o

evento anterior (Memorando 416/2009, de 28/7/2009, peça 100) ainda supera os três anos da prescrição

intercorrente, sendo superior até mesmo aos cinco anos";

Considerando as propostas uniformes no sentido de arquivar o processo (peças 142-145);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) reconhecer a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com

fundamento no art. 2º da Resolução-TCU 344/2022;

b) dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Turismo;

d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022.

1. Processo TC-013.145/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Tereza Semiramis Bettega Parodi (CPF 703.951.109-63) e Fundação Iguassu de

Turismo & Eventos (CNPJ 03.336.379/0001-01).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11881/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Caixa

Econômica Federal (Caixa) em desfavor dos Srs. Carlos Alberto Rodrigues da Silva e Carlindo Rodrigues

Ayres, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Contrato

de Repasse 0322653-07/2010/Ministério das Cidades/Caixa (Siafi 732759), firmado entre o Ministério da

Cidades, representado pela Caixa, e a Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do Tocantins (peça 22).

Considerando que o objeto pactuado previa a construção de 50 unidades habitacionais no

Município de Carrasco Bonito/TO, com repasse de R$ 888.700,00 em recursos federais e contrapartida de

R$ 9.000,00 pelo contratado;

Considerando que a construção das moradias se daria em terreno do Município, a existência da

Lei municipal 214/2011 (peça 3, p. 6) que autorizou o Poder Executivo Municipal a doar cinquenta lotes

residenciais aos beneficiários do programa em análise, sendo que a emissão de títulos de propriedade em

nome das famílias beneficiárias seria de responsabilidade da Prefeitura, conforme arts. 1º e 4º da Lei

Municipal 257/2011;
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Considerando que o tomador de contas concluiu inicialmente pela existência de débito no valor

histórico de R$ 499.995,01, em razão da não apresentação de documentação que comprovasse a

regularização fundiária/titulação das famílias beneficiadas (peça 42);

Considerando que não foram apontadas nos autos pendências quanto à execução do objeto

(peça 27; peça 25, p. 13-15) ou quanto às prestações de contas (peça 1, p. 2), seja do ponto de vista técnica,

seja do ponto de vista financeiro, remanescendo pendente a regularização fundiária;

Considerando que, no âmbito deste Tribunal, a AudTCE promoveu a citação do Sr. Carlos Alberto

Rodrigues da Silva, ocupante do cargo de prefeito entre 2013 e 2020, bem como do Município de Carrasco

Bonito/TO, e que, em relação ao Sr. Carlindo Rodrigues Ayres, prefeito no período de 1º/1/2009 a

31/12/2012, a unidade técnica entendeu que sua responsabilidade deveria ser excluída, uma vez que não

havia evidências de sua participação na irregularidade identificada;

Considerando que os elementos acostados aos autos pelos responsáveis (peças 65-66 e 68-70)

evidenciam que foram adotadas as providências cabíveis para cumprir a cláusula contratual que previa a

regularização fundiária dos imóveis, inclusive certidões de regularização fundiária (peça 66, p. 39-40) e

certidões de inteiro teor de alguns dos imóveis, registradas em cartório (peça 72, p. 2-79);

Considerando, então, os indicativos de que o município adotou medidas com vistas à

regularização dos imóveis construídos e, ainda, entendimentos desta Casa (a exemplo dos Acórdãos

7.973/2022-TCU-1ª Câmara e 8471/2021 - 2ª Câmara) de que, havendo funcionalidade dos imóveis e

sendo estes utilizados em benefício do público-alvo, a falta da regularização fundiária dos imóveis não

seria suficiente para dar azo à conclusão quanto à ocorrência de dano ao erário;

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 73-75), anuída pelo MP/TCU (peça 76),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU;

b) informar à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis desta deliberação;

1. Processo TC-013.254/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Rodrigues da Silva (749.854.423-72); Prefeitura Municipal de

Carrasco Bonito - TO (25.064.023/0001-90).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Tiago Vasconcelos Silva (OAB-TO 5234-A), representando Prefeitura

Municipal de Carrasco Bonito - TO.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11882/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Félix Sahão Júnior, prefeito

municipal de Catanduva/SP nas gestões 1997-2000 e 2001-2004, em razão da não comprovação da boa

e regular aplicação dos recursos repassados no âmbito do Convênio 93678/2001 (Siafi 426509), tendo por

objeto a assistência financeira direcionada à execução de ações visando à melhoria da qualidade do

ensino oferecido aos alunos da Educação de Jovens e Adultos, voltadas à aquisição de livro texto para os

alunos do 2º segmento (5ª a 8ª série) e à impressão de material didático para os alunos do 1º segmento (1ª

a 4ª série), tendo sido transferido o total de R$ 131.859,00 (peça 6) à conta da avença.
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Considerando a publicação da Resolução TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do

Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento;

Considerando a fluência de mais de cinco anos entre o termo inicial da contagem do prazo

prescricional em 2/10/2002, por ocasião da entrega da prestação de contas (peça 8), nos termos

previstos no art. 4º, inciso II, da referida Resolução, e a realização da análise financeira preliminar da

prestação de contas em 16/11/2018 (peça 13, p. 1-5 - Informação 7836/2018);

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 32-34), chancelada pelo MP/TCU (peça 35),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão

disso, arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do

art. 1º da Lei 9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU;

b) informar ao FNDE sobre a necessidade de providenciar a baixa da responsabilidade pelo

débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa TCU 71/2012; e

c) informar ao responsável e ao FNDE desta deliberação.

1. Processo TC-019.588/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Felix Sahão Júnior (742.831.388-00).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Catanduva - SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11883/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa

Econômica Federal, em desfavor de Jairton Castro da Silva, Rosângela Barbosa Bezerra e da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus do Tocantins/TO, em razão da não comprovação da regular aplicação dos

recursos repassados por meio do Contrato de Repasse 0322651-80/2010, firmado para a execução de

cinquenta unidades habitacionais.

Considerando que a irregularidade apontada consistiu na não comprovação da regularização

fundiária dos terrenos onde foram construídas as unidades habitacionais, devido a ausência de

documentação que constitui direito real sobre o uso das casas em favor das famílias beneficiárias;

Considerando que se constatou que existem elementos para comprovar a execução física e

financeira do objeto, o atendimento ao plano de trabalho e o atingimento de seu objetivo social ao atender

à comunidade;

Considerando o entendimento de que a pendência documental referente à regularização

fundiária, por si só, não é motivo suficiente para imputação de débito, tendo a documentação apresentada

o condão de garantir a segurança jurídica necessária ao empreendimento;

Considerando a proposta da AudTCE, acolhida pelo MP/TCU (peças 62-65), no sentido de

arquivar os autos, em razão do afastamento do débito, com amparo em situação similar apreciada por este

Tribunal mediante o Acórdão 7.973/2022-Primeira Câmara, Relator Ministro Jorge Oliveira (TC

012.182/2022-2);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira

Câmara, por unanimidade, em:
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a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU;

b) enviar cópia deste acórdão, acompanhado da instrução de peça 62, à Caixa Econômica

Federal, ao Ministério das Cidades e aos responsáveis.

1. Processo TC-019.600/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jairton Castro da Silva (CPF 328.601.371-49), Rosangela Barbosa Bezerra (CPF:

320.969.331-53) e Município de Bom Jesus do Tocantins/TO (CNPJ 37.420.775/0001-26).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11884/2023 - TCU - 1ª Câmara

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento

Interno/TCU, c/c o art. 5º, caput, da IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos,

sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao

responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 67-70).

1. Processo TC-021.341/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Joao Dantas dos Santos (276.255.245-15).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cristinápolis - SE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11885/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria

Especial do Desenvolvimento Social em razão de irregularidades na utilização de recursos federais

repassados no exercício de 2016 ao Município de General Carneiro/MT, por meio do Fundo Nacional de

Assistência Social (FNAS), para execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social

Especial (PSE).

Considerando que o tomador de contas apontou indícios de dano no valor histórico de R$

133.818,70, sob a responsabilidade da Sra. Magali Amorim Vilela de Moraes, prefeita municipal entre 2013 e

2016, decorrente de irregularidades na documentação exigida para a prestação de contas (peça 28);

Considerando a edição da Resolução TCU nº 344/2022, que dispõe sobre a prescrição das

pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito desta Casa;

Considerando a inércia do órgão repassador mediante a fluência do prazo de mais de três anos

entre a notificação para que a prefeitura corrigisse as falhas apontadas, recebida em 21/3/2018 (peça 6 e

peça 8, p. 2), e a emissão da Nota Técnica 956/2021, em 4/5/2021 (peça 12), sem qualquer impulso

processual apto a evidenciar o regular andamento da apuração neste ínterim, dando azo à ocorrência da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução TCU nº 344/2022;
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Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 37-39), anuída pelo MP/TCU (peça 40),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão disso, arquivar o

presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do art. 1º da Lei

9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU;

b) informar aos responsáveis da presente deliberação.

1. Processo TC-021.465/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Magali Amorim Vilela de Moraes (327.802.491-53).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de General Carneiro - MT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11886/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria

Especial do Desenvolvimento Social, atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome, em desfavor de Rivelino da Silva Bueno, em razão da não comprovação da regular

aplicação dos recursos repassados pela União ao município de Laje do Muriaé/RJ, por meio do Fundo

Nacional de Assistência Social, na modalidade fundo a fundo, para a execução dos Programas Proteção

Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 2016.

Considerando que o tomador de contas havia concluído pela ocorrência de dano ao erário no

valor original de R$ 221.398,81, imputando-se a responsabilidade a Rivelino da Silva Bueno, ex-Prefeito

Municipal, no período de 1/1/2013 a 31/12/2016, na condição de gestor dos recursos (peça 37);

Considerando a edição da Resolução TCU nº 344/2022, que dispõe sobre a prescrição das

pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito desta Casa;

Considerando a inércia do órgão repassador mediante a fluência do prazo de mais de três anos

entre a notificação para que a prefeitura corrigisse as falhas apontadas, recebida em 21/3/2018 (peças 11

e 13), e a emissão da Nota Técnica 922/2021, em 29/4/2021 (peça 22), sem qualquer impulso processual

apto a evidenciar o regular andamento da apuração neste ínterim, dando azo à ocorrência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução TCU nº 344/2022;

Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 47-49), endossada pelo MP/TCU (peça 50),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão disso, arquivar o

presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, do art. 1º da Lei 9.873/99 e

do art. 169, inciso III, do RI/TCU;

b) informar aos responsáveis da presente deliberação.

1. Processo TC-027.816/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Rivelino da Silva Bueno (015.961.807-06).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Laje do Muriaé - RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11887/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (extinto), em face da aplicação irregular de recursos públicos

objeto do Convênio 087/2007 (Siafi 594602) celebrado entre a então Secretaria Especial dos Direitos

Humanos da Presidência da República e o Instituto de Tecnologia Social (ITS) com o objetivo de capacitar

lideranças comunitárias urbana e rural e militantes da sociedade civil envolvidos na atividade de mediação

de conflitos.

Considerando que instrução dos autos realizada pela AudTCE identificou a incidência de

prescrição intercorrente, à luz do disposto no art. 8º da Resolução TCU 344/2022 e do Acórdão 534/2023-

TCU-Plenário, diante da paralisação do processo no âmbito interno entre a notificação sobre a

necessidade de devolução dos recursos, expedida em 29/4/2016 (peça 64), e a emissão de nota técnica,

em 6/8/2020 (peça 70),

Considerando que em face dessa constatação a unidade instrutiva propõe o arquivamento do

feito (peça 143 e pronunciamentos de peças 144/145),

Considerando que o representante do Ministério Público/TCU também se manifesta no mesmo

sentido (peça 146),

Considerando, portanto, a existência de pareceres uniformes no sentido do reconhecimento da

prescrição, com o consequente arquivamento deste processo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) reconhecer a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com

fundamento nos arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 1º e 8º da Resolução-TCU 344/2022;

b) deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da

Resolução-TCU 344/2022;

c) arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; e

d) dar ciência deste acórdão aos responsáveis.

1. Processo TC-027.934/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto de Tecnologia Social - Its (04.782.112/0001-00); Irma Rossetto

Passoni (638.928.988-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11888/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo então

Ministério da Cidadania em desfavor de Benedito Pedro da Cruz, ex-Prefeito de Abaré/BA, em razão da

não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional

de Assistência Social (FNAS), tendo como objeto os Programas de Proteção Social Básica e Especial

(PSB/PSE) durante o exercício de 2014.
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Considerando que, nos presentes autos, o valor de constituição da TCE apurado em 1/1/2017 é

de R$ 49.820,92, inferior, portanto, ao limite a que alude o art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa TCU

71/2012;

Considerando que, no caso concreto, o débito decorre da aplicação do valor de R$ 41.129,16 em

despesas fora do objeto previsto originalmente (aquisição de veículo automotor), com possível desvio de

finalidade de parte dos recursos federais repassados;

Considerando que o veículo foi adquirido e registrado como patrimônio do município de

Abaré/BA;

Considerando que não há nos autos indícios de locupletamento por parte do agente público

responsável pelo desvio de finalidade parcial praticado;

Considerando que, nos termos do art. 3º da Decisão Normativa TCU 57/2004 e da

jurisprudência do TCU (cf. Acórdãos 1.616/2010-TCU-1ª Câmara, 2.710/2009-TCU-2ª Câmara, 1.189/2009-

TCU-1ª Câmara, entre outros), em situações semelhantes a tratada nestes autos, o entendimento

predominante do Tribunal tem se orientado no sentido de imputar o débito ao ente municipal e não ao ex-

Prefeito;

Considerando que, apesar de não haver indícios de locupletamento por parte do ex-prefeito, a

ocorrência de desvio de finalidade poderia vir a ensejar julgamento pela irregularidade das contas;

Considerando que, conforme instrução da unidade técnica, não houve ocorrência da prescrição

da pretensão sancionatória ou ressarcitória deste Tribunal;

Considerando que, nos presentes autos, não cabe prosseguir para o julgamento de mérito, em

função do disposto no art. 6º, inciso I, da IN TCU 71/2012;

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE), com anuência do Ministério Público junto ao TCU, propõe o arquivamento desta TCE, sem

julgamento de mérito;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 213 do

Regimento Interno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 69 a 72), em:

incluir o Município de Abaré/BA como responsável nos autos;

excluir o Sr. Benedito Pedro da Cruz da relação processual;

arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito e sem cancelamento do débito

identificado, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada quitação, com

fulcro nos arts. 169, inciso VI, e 213, do Regimento Interno do TCU;

enviar cópia deste acórdão, e dos pareceres dos autos às peças 69-72, ao responsável, ao

município de Abaré/BA e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome;

1. Processo TC-031.315/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Benedito Pedro da Cruz (179.863.205-59).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Abaré - BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11889/2023 - TCU - 1ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, em desfavor de Dione Vasconcelos Lima e Silva, Giuseppe

Toni, Lourenco Di Lorenzo Marsicano, Sergio de Tarso Vieira, Vanildo Oliveira de Albuquerque, Adriana

Olimpio de Queiroga Carneiro, Durval da Costa Lira Junior, Flavio Roberto Malheiros Feliciano Filho, Ildeci

Vieira Tavares, Arthur Bomfim Galdino de Araujo, Alexis dos Santos Cotta, Aristoteles Moura Tavares, Krol

Jânio Palitot Remígio e Pollyana Nobrega Honorio Feliciano, em razão do pagamento, pelo Instituto de

Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ/PB, de bônus de desempenho/produtividade a seus

servidores com recursos do Convênio 4/2010, de registro Siafi 657294, firmado com o Inmetro, tendoInmetr

como interveniente executor a Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico/PB, e

que tinha por objeto a execução delegada de atividades de competência do Inmetro.Inmetr

Considerando que conforme entendimento esposado por meio dos Acórdãos 3.538/2016 e

9.459/2016, ambos da Segunda Câmara, os recursos utilizados para o pagamento de bônus de

desempenho/produtividade são de natureza estadual e não federal, e, assim, as despesas realizadas com

tais recursos encontram-se fora da competência fiscalizatória do Inmetro e deste Tribunal;Inmetr

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE) propõe o arquivamento do presente processo, sem julgamento de mérito, por ausência dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

Considerando que o MP/TCU se manifestou de acordo com a proposição da unidade técnica;

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, em:

arquivar o processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para seu

desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno/TCU c/c os art. 5º, caput,

da Instrução Normativa TCU nº 71/2012;

encaminhar cópia desta TCE para o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, para que avalie a

conveniência e a oportunidade de adotar as medidas de sua alçada em relação aos fatos tratados nestes

autos; e

dar ciência deste acórdão ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -

INMETRO e aos responsáveis;INMETR

1. Processo TC-031.494/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Adriana Olimpio de Queiroga Carneiro (789.710.474-53); Alexis dos Santos

Cotta (930.115.394-72); Aristoteles Moura Tavares (373.983.774-87); Arthur Bomfim Galdino de Araujo

(051.322.284-70); Dione Vasconcelos Lima e Silva (414.483.164-72); Durval da Costa Lira Junior

(380.245.784-68); Flavio Roberto Malheiros Feliciano Filho (047.088.344-89); Giuseppe Toni (094.322.484-

53); Ildeci Vieira Tavares (205.638.844-87); Krol Jânio Palitot Remígio (032.099.084-27); Lourenco Di

Lorenzo Marsicano (063.283.774-87); Pollyana Nobrega Honorio Feliciano (066.816.824-21); Sergio de Tarso

Vieira (020.373.274-04); Vanildo Oliveira de Albuquerque (341.149.554-53).

1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11890/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de Monitoramento quanto ao atendimento das deliberações

proferidas no bojo do Acórdão 4.776/2020-2ª Câmara, que apreciou Representação, com pedido de

cautelar suspensiva, sobre indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico 13/2019-FNDE para o registro

de preços em prol de equipamentos de tecnologia educacional no bojo do Programa Educação

Continuada sob o valor estimado total de R$ 3.023.869.395,50.
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Considerando que, não obstante aquele certame ter sido revogado, a falha identificada deveria

ser evitada pelo FNDE em eventuais novos certames com tal objeto, razão pela qual, por meio do item 1.7

do Acórdão 4.776/2020-2ª Câmara, esta Corte determinou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) que se abstivesse de exigir amostras e certificações em prazo inexequível, informando

ao TCU, ante eventual lançamento do certame em substituição ao Pregão Eletrônico 13/2019, sobre a

efetiva correção da aludida falha;

Considerando que, diante da incerteza quanto ao interesse da Secretaria de Educação Básica

do Ministério da Educação (SEB/MEC) em contratar o mesmo objeto do Pregão Eletrônico 13/2019, aliado

ao compromisso assumido pelo FNDE na correção das irregularidades identificadas, esta Corte, por meio

do Acórdão 9.243/2021 - 2ª Câmara (peça 51), havia promovido o arquivamento do feito, por perda de

objeto, sem prejuízo de registrar que o FNDE deveria "atentar para o efetivo cumprimento da determinação

prolatada pelo item 1.7 do Acórdão 4.776/2020-2ª Câmara";

Considerando, todavia, que após o arquivamento deste processo, o FNDE encaminhou ao TCU

documentação noticiando o início do planejamento da contração de Equipamentos de Educação

Conectada (peças 58-60);

Considerando, que após contatos realizados, a Secretaria desta Casa obteve sinalização de que

não teria havido mais andamentos no processo de planejamento da contratação, mas não conseguiu

confirmar a informação nem o atual estágio da contratação;

Considerando que, diante da incerteza quanto à continuidade do procedimento licitatório

noticiado pelo FNDE, a unidade técnica propõe que o presente monitoramento seja considerado

prejudicado, por perda de objeto, sem prejuízo de este Tribunal avaliar novamente a questão, na hipótese

de eventual publicação do edital do certame com o mesmo objeto do Pregão Eletrônico 13/2019, já

revogado;

Considerando, afinal, a derradeira instrução técnica (peças 66-67),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por

unanimidade, em:

a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o cumprimento das medidas solicitadas no item

1.7 do Acórdão 4.776/2020-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo de que este Tribunal avalie novamente a

questão, na hipótese de eventual publicação do edital de certame com o mesmo objeto do Pregão

Eletrônico 13/2019, já revogado; e

b) determinar o arquivamento do processo, com fundamento no art. 169, inc. III, do Regimento

Interno/TCU.

1. Processo TC-021.303/2020-7 (MONITORAMENTO)

1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. enviar a cópia do presente Acórdão e da instrução da unidade técnica de peça 66 ao

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para ciência, devendo atentar, contudo, para o efetivo

cumprimento da determinação prolatada pelo item 1.7 do Acórdão 4.776/2020-2ª Câmara em face do

eventual lançamento futuro de certame com o objeto idêntico ou semelhante ao objeto do Pregão

Eletrônico 13/2019.

ACÓRDÃO Nº 11891/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 7º,
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inciso I, da Resolução-TCU 206/2007, em considerar prejudicado o exame dos atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.031/2023-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Gonçalo Marques (043.786.363-87); Raimundo Leite Araújo (076.503.533-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11892/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Monalisa Martins

Sala Castanho, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, submetido à apreciação desta Corte

de Contas para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdão 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 2/3/2011, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.61.00.000292-1, que tramitou na 22ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo,

proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal do Estado de São Paulo;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do
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ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Monalisa Martins Sala Castanho, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1. Processo TC-004.161/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Monalisa Martins Sala Castanho (051.032.628-51).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11893/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Silvino Serafim de

Medeiros Neto, emitido pela Fundação Nacional de Saúde, submetido à apreciação deste Tribunal para fins

de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu modulações de efeitos à decisão, segundo as quais os pagamentos das vantagens de

quintos/décimos amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo

transformados em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de

planos de cargos e salários do funcionalismo público civil;

Considerando que, na concessão em análise, a incorporação de quintos/décimos, pelo

exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, decorre de decisão

judicial que transitou em julgado em 12/5/2009, exarada nos autos da Ação Ordinária
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2008.84.00.008740-4, que tramitou na 1ª Vara da Seção Judiciário do Rio Grande do Norte, proposta pelo

interessado;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que

possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo 7º, inciso II, da

Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Silvino Serafim de Medeiros Neto, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação ao interessado e à Fundação Nacional de Saúde.

1. Processo TC-009.433/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvino Serafim de Medeiros Neto (242.461.744-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11894/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de atos de aposentadoria inicial e de alteração emitidos pelo

Ministério Público da Federal, submetidos à apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a AudPessoal e o MP/TCU manifestaram-se pela legalidade do ato de

aposentadoria inicial e ilegalidade do ato de alteração, tendo em vista a percepção cumulativa das

vantagens "opção" e "quintos/décimos", além da percepção indevida da parcela "opção";

Considerando, quanto ao ato inicial de aposentadoria, que os períodos de funções exercidas

anteriores a 8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem

de "quintos/décimos";

Considerando, em relação ao ato de alteração de aposentadoria, que é ilegal a concessão da

vantagem de opção que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994, visto que proporcionou acréscimo aos proventos

de aposentadoria em relação a última remuneração da atividade, assim como em virtude de não haver

incidência de contribuição previdenciária na atividade;

Considerando, ainda, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o

pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem "opção" de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e

a vantagem de "quintos/décimos", transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),
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pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990

(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-

TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira);

Considerando que o pagamento da parcela opção está amparada por decisão judicial não

transitada em julgado, obtida pelo Sindicado Nacional dos Servidores do MPU, nos autos da Ação Ordinária

1035883-44.2019.4.01.3400, que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no sentido de

suspender a aplicação do entendimento firmado no Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que os atos ora examinados deram entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar legal o ato de aposentadoria inicial de Maria Alba de Oliveira Alves, conferindo-lhe

registro;

b) considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Maria Alba de Oliveira Alves Cativo,

negando-lhe registro;

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, com fulcro no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

d) dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste Tribunal (Conjur) e ao

Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral de União (AGU), para acompanhamento da

Ação Ordinária 1035883-44.2019.4.01.3400, que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; e

e) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-011.652/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria Alba de Oliveira Alves Cativo (240.474.652-91); Maria Alba de Oliveira

Alves Cativo (240.474.652-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Ministério Público Federal que:

1.7.2. no prazo de trinta dias, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a

interessada cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal;

1.7.3. em caso de desconstituição ou suspensão da eficácia da decisão judicial proferida nos

autos do Processo 1035883-44.2019.4.01.3400, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

cesse os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias pagas

indevidamente e responsabilização solidária da autoridade competente; e emita novo ato, em que seja

suprimida a irregularidade verificada, submetendo-o ao TCU para nova apreciação;
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ACÓRDÃO Nº 11895/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Lúcia de Fátima

Teixeira Campos, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 09/11/2009, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.50.01.009081-3 (número atual 0009081-71.2004-4.02.5001), que tramitou na 2ª Vara

Federal Cível de Vitória/ES, proposta pelo Sindicato dos Servidoresdo Poder Judiciário Federal no Estado

do Espírito Santo e outros (SINPOJUFES);

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Lúcia de Fátima Teixeira Campos, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 180/244

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

- Espírito Santo;

1. Processo TC-011.730/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Lúcia de Fátima Teixeira Campos (454.349.996-49).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11896/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Siomara da

Fonseca Maia emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, submetido à apreciação

desta Corte de Contas para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem "quintos/décimos" oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no

período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em "parcela compensatória" a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano

de cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa

absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o

devido registro;

Considerando ter havido incorporação de quintos/décimos de função comissionada não-

exercida, à época, pela servidora;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo
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desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Eduardo dos Santos Gomes e negar

registro ao correspondente ato;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no

subitem 1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos

os ajustes ora determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem

prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação;

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7.

11. Processo TC-015.627/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Siomara da Fonseca Maia (077.128.712-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da

notificação do presente acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da

completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260,
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caput, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11897/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Rosemarly

Mendes Pinheiro, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, submetido à apreciação desta

Corte de Contas para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem "quintos/décimos" oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no

período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em "parcela compensatória" a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano

de cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa

absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o

devido registro;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo

desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Rosemarly Mendes Pinheiro, e negar

registro ao correspondente ato;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no

subitem 1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos

os ajustes ora determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem

prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-015.698/2023-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rosemarly Mendes Pinheiro (224.791.393-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da

notificação do presente acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da

completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260,

caput, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11898/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Célia Marcia

Carneiro Tapety, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí., submetido à apreciação desta Corte de

Contas para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem "quintos/décimos" oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no

período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),
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8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, foi realizado destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em "parcela compensatória" a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano

de cargos e salários da carreira (peça 3, p. 3), mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua

completa absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta

Corte, para o devido registro;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo

desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Célia Marcia Carneiro Tapety, e negar

registro ao correspondente ato;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mantendo-se os

efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do

RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-015.725/2023-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Célia Marcia Carneiro Tapety (231.461.413-53).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.2. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da

completa absorção da parcela compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados

ilegalmente, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11899/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Superior do Trabalho, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a AudPessoal e o MPTCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, tendo em

vista a percepção cumulativa das vantagens "opção" e "quintos/décimos";

Considerando que a instituidora Benvinda Alves de Abreu preencheu os requisitos para

percebimento das vantagens, visto que sua aposentadoria ocorreu em 1º/1/1997, antes, portanto, do

advento da Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da

Lei 9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem de quintos/décimos;

Considerando, entretanto, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o

pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem "opção" de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e

a vantagem de "quintos/décimos", transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),

pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990

(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-

TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira);

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no

Acórdão 9.453/2021-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti:

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus

proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), de forma

não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2,̊

da Lei 8.112/1990.

Considerando que, em virtude da cumulatividade no pagamento das rubricas denominadas

"opção" e "quintos/décimos", o ato deve ser considerado ilegal, com negativa de registro, determinando-se

à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos e que oriente a interessada sobre a

necessidade de escolha entre as mencionadas vantagens, dispensando-se a devolução dos valores

recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo
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desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte em 7/6/2019, há menos de

cinco anos, estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Benvinda Alves de Abreu, negando-lhe registro; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, com fulcro no

Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações discriminadas no

subitem 1.7:

1. Processo TC-019.303/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Benvinda Alves de Abreu (016.168.546-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que:

1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput,

do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007, sob pena de ressarcimento

das quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. oriente a interessada sobre a necessidade de escolha entre a vantagem decorrente de

"quintos/décimos" e a derivada da "opção", visto que o percebimento cumulativo de ambas não era

permitido pelo art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, além de ser vedado pelo art. 7º, parágrafo único, da Lei

9.624/1998;

1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pela

interessada; e

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao

TCU, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-

TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11900/2023 - TCU - 1ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, submetido a esta Corte para fins de registro, com

fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Acácio de Paula Silva, negando-lhe

registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.761/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Acacio de Paula Silva (174.142.451-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e

faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que

o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11901/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento

no artigo 71, inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a
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irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Cleonice Alves Lopes, negando-lhe

registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.782/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cleonice Alves Lopes (084.721.062-68).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11902/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), submetido a esta Corte para fins de registro, com

fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Kátia Maria de Azevedo Sá Leitão,

negando-lhe registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.827/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Katia Maria de Azevedo Sa Leitao (132.920.484-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 192/244

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11903/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Guilherme Nery

de Oliveira Cabral Júnior, emitido pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, submetido à

apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MPTCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-Primeira Câmara (de minha relatoria),

7.580/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-

TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator:

E. Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto

Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer),

12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira) , entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 29/3/2011 no Tribunal Regional Federal da 1ª

Região;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Guilherme Nery de Oliveira Cabral Junior, concedendo-lhe registro,
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excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional.

1. Processo TC-021.843/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Guilherme Nery de Oliveira Cabral Junior (186.551.901-44).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11904/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71,

inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);
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Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a José Gomes Bomfim Neto, negando-

lhe registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-022.010/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Gomes Bomfim Neto (209.155.354-91).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e

faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que

o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11905/2023 - TCU - 1ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em favor de Eli Costa Lobão, submetido a esta Corte

para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Eli Costa Lobão, negando-lhe registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-022.036/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eli Costa Lobão (118.848.865-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e

faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que

o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11906/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em favor de Zilda Maria Alves Barboza, submetido a

esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988;

Considerando que a Sefip identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa

de seu registro;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela

unidade técnica;

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão

posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de

aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a
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irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-

Plenário, obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da

vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos

dos enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu

diversas alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ,

que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que "a sentença que reconhece ao

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter

eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos" (Pleno,

relator E. Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe

26/11/2014);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte

de Contas;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes),

49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator:

Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação),

2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por

relação), entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º,

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, §

1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula

de Jurisprudência do TCU, em:

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Zilda Maria Alves Barboza, negando-

lhe registro;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência

desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-022.038/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Zilda Maria Alves Barboza (090.628.902-53).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento

Interno do TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta

dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11907/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos

Deputados, contra o Acórdão 2317/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal ato de concessão de

aposentadoria emitido em favor de Silvia Maria da Silva e Souza, negando-lhe registro, em razão da

concessão de 2/10 de FC-04, a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), mediante a

utilização de tempo residual de exercício de função comissionada existente em 10/11/1997; e da aplicação

de reajustes à parcela de VPNI;

Considerando que a recorrente demonstrou ter ocorrido o registro tácito do ato concessório em

reexame em 16/4/2016, pois seu envio ao TCU ocorrera em 13/4/2011;

Considerando que, em 13/4/2021, restou caracterizado o transcurso do prazo fixado no art. 54

da Lei 9.784/1999, c/c o art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU, para revisão de ofício do ato de

aposentadoria constante deste processo;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, no

sentido de conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, por unanimidade, com fundamento no artigo 48 da Lei

8.443/1992 e no artigo 143, inciso IV, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, em:

a) conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento;

b) tornar insubsistente o Acórdão 2317/2022 - 1ª Câmara;

c) considerar o ato de peça 3 tacitamente registrado;

e) dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais interessados.

1. Processo TC-022.345/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

1.2. Interessados: Secretaria de Controle Interno/câmara dos Deputados (); Silvia Maria da Silva e

Souza (096.920.371-34).

1.3. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos);

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11908/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.454/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Agenor Jose Gomes de Oliveira (307.613.877-49); Manoel Ferreira Bonfim

(055.063.443-68); Paulo Jorge da Fonseca Bonates (327.851.787-34); Regina Maria Onnis Carvalho

(298.565.906-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11909/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.553/2023-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Iara Maria da Graca Correa (278.586.260-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11910/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho

em favor de Lúcia de Fátima Trajano de Sousa.

Considerando que a AudPessoal e o MPTCU identificaram a irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem opção, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável

aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998;

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40,

caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998;
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Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin

Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a

aposentadoria;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão (opção) é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, acompanhado por

reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-1ª Câmara (de minha relatoria),

8.477/2021-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 8.311/2021-1ª Câmara (relator: E. Ministro Vital

do Rêgo), 6.289/2021-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021-1ª Câmara (relator: E.

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 4.083/2021-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto

Weder de Oliveira), 1.746/2021-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-2ª Câmara

(relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-2ª Câmara (relator: E. Ministro Raimundo Carreiro),

12.983/2020-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno

Dantas) e 7.965/2021-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 8.100/2021-2ª

Câmara (relator: E. Ministro-Substituto André Luis de Carvalho), entre outros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Lucia de Fatima Trajano de Sousa,

negando-lhe o registro; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; e expedir as

determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-028.199/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Lucia de Fatima Trajano de Sousa (210.053.621-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, sob pena de responsabilidade solidária,

adote as seguintes medidas:

1.7.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.2. exclua a parcela opção dos proventos da ex-servidora;
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1.7.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de trinta

dias, após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º,

do RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11911/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Eduardo dos

Santos Gomes emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, submetido à apreciação

desta Corte de Contas para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem "quintos/décimos" oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no

período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em "parcela compensatória" a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano

de cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa

absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o

devido registro;

Considerando ter havido incorporação de função comissionada não-exercida, à época, pelo

servidor;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo

desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Eduardo dos Santos Gomes e negar

registro ao correspondente ato;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no

subitem 1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos

os ajustes ora determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem

prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação;

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.595/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eduardo dos Santos Gomes (138.513.062-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da

notificação do presente acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da

completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260,

caput, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 11912/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria emitida pelo Tribunal de Contas da União

em favor de Valmira Moreira dos Santos.

Considerando que a AudPessoal e o MPTCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, tendo em

vista a percepção cumulativa das vantagens "opção" e "quintos/décimos", além da percepção indevida da

parcela "opção";
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Considerando que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da

Lei 9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem de "quintos/décimos";

Considerando que não foram satisfeitos os pressupostos temporais previstos no art. 193 da Lei

8.112/1990 para percepção da parcela "opção";

Considerando, ainda, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o

pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem "opção" de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e

a vantagem de "quintos/décimos", transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),

pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990

(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-

TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira);

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no

Acórdão 9.453/2021-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti:

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus

proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), de forma

não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2,̊

da Lei 8.112/1990.

Considerando que, em virtude do pagamento indevido da parcela "opção", bem como da

cumulatividade das rubricas "opção" e "quintos/décimos", o ato deve ser considerado ilegal, com negativa

de registro, determinando-se à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos,

dispensando-se a devolução dos valores recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo

desde já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação,

de caráter improrrogável neste caso;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte em 1º/11/2022, há menos de

cinco anos, estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal o ato de aposentadoria de Valmira Moreira dos Santos, negando-lhe registro; dispensar a devolução

dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, com fulcro no Enunciado

106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-029.655/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Valmira Moreira dos Santos (392.618.671-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal de Contas da União que:

1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput,

do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023, sob pena de ressarcimento

das quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pela

interessada; e

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao

TCU, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-

TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11913/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Abinoam

Nascimento da Silveira, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 08/11/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2002.83.0014405-5, que tramitou na 6ª Vara Federal de Pernambuco, proposta pelo Sindicato

dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal em Pernambuco (SINTRAJUF);

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Abinoam Nascimento da Silveira, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional Eleitoral de

Pernambuco;

1. Processo TC-029.733/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Abinoam Nascimento da Silveira (398.624.534-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11914/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Jurema Lima,

emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª

Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por
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sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 02/03/2011, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.61.00.000292-1, que tramitou na 22ª Vara Cível de São Paulo, proposta pelo Sindicato dos

Trabalhadores do Judiciário Federal do Estado de São Paulo (SINTRAJUD);

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Jurema Lima, concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato

julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e dar ciência desta

deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região - Espírito Santo.

1. Processo TC-030.917/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jurema Lima (995.559.998-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11915/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Eliane Maria Lima,

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, submetido à apreciação deste Tribunal para fins

de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro

Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª
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Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo),

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 12.561/2020-

TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 01/08/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.34.048565-0, que tramitou na Seção Judiciária do Distrito Federal, proposta pela

Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho (ANAJUSTRA);

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Lúcia de Fátima Teixeira Campos, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

- Espírito Santo

1. Processo TC-030.990/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eliane Maria Lima (542.391.419-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11916/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho

da 8ª Região em favor de Ana Lúcia Campos Serra, submetido à apreciação desta Corte de Contas para

fins de registro.

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após

8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdão 8.185/2021-TCU-Primeira Câmara (de minha relatoria),

7.580/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E.

Ministro Augusto Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-

TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator:

E. Ministro Antônio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto

Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer),

12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 1º/8/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.48565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, proposta

pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que,

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de

concessão de aposentadoria de Ana Lucia Campos Serra, concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos
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termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente

ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e dar ciência

desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região;

1. Processo TC-031.023/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Lucia Campos Serra (178.743.862-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11917/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.658/2023-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Miguel de Almeida Lemos Filho (153.469.511-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11918/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.184/2023-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alceu Aprigio Pereira de Carvalho (282.767.790-34); Eduardo Brosina

Spiandorello (208.043.850-68); Mara Rosane Lupinacci (339.271.460-72); Margareth Aydos Pujol

(508.972.680-91); Sonia Maria da Silva de Souza (417.795.090-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11919/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.244/2023-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joao Manoel Moreira (747.003.249-53); Joelmir de Lima Paula (855.191.207-06);

Julio Cesar Duarte Nascimento (727.591.197-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11920/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.327/2023-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Elza Aparecida Alves (157.685.068-45); Giselia Santiago Santos (138.830.385-

04); Leila Raquel Russowsky Brunoni (177.236.390-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11921/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.339/2023-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Fabiano A Salim (285.337.636-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11922/2023 - TCU - 1ª Câmara



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 211/244

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão de Rafael Francilino Ribeiro, emitido pela

Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, inciso III, da

CF/1988;

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de

admissão, em razão da contratação do interessado após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS;

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso

teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado;

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica

Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública,

estabelece a seguinte obrigação de fazer:

"2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a

admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente

na presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória." (grifos inseridos)

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023;

Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de

admissão, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E.

Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional,

visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU

353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão de Rafael Francilino Ribeiro, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser

mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado,

favorável ao interessado, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta

originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF;

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao interessado.

1. Processo TC-022.289/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Francilino Ribeiro (014.216.191-80).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11923/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão de Marli Pereira Goncalves, emitido pela

Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, inciso III, da

CF/1988;

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de

admissão, em razão da contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS;

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso

teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado;

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica

Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública,

estabelece a seguinte obrigação de fazer:

"2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a

admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente

na presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória." (grifos inseridos)

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023;

Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de

admissão, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E.

Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional,

visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU

353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão de Marli Pereira Goncalves, concedendo-lhe registro,

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser

mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado,

favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta

originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF;

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada.

1. Processo TC-022.319/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marli Pereira Goncalves (039.740.503-02).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11924/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão de Anna Raphaely Alves da Silva, emitido

pela Caixa Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU com fundamento no artigo 71, inciso III, da

CF/1988;

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de

admissão, em razão da contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público regido pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS;

Considerando que, por força de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso

teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado;

Considerando que acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica

Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública,

estabelece a seguinte obrigação de fazer:

"2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva a

admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente

na presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória." (grifos inseridos)

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023;

Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de

admissão, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E.

Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema;

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional,

visto que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU

353/2023;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os

artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão de Anna Raphaely Alves da Silva, concedendo-lhe

registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023;

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser

mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado,

favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta

originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF;

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada.

1. Processo TC-031.816/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Anna Raphaely Alves da Silva (092.203.154-16).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11925/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, submetido à apreciação deste Tribunal

para fins de registro.

Considerando que a AudPessoal e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, tendo

em vista a percepção cumulativa das vantagens "opção" e "quintos/décimos";

Considerando que o instituidor Edilson Mendes da Silva preencheu os requisitos para

percebimento das vantagens, visto que sua aposentadoria inicial ocorreu em 4/1/1984, antes, portanto, do

advento da Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da

Lei 9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem de quintos/décimos;

Considerando, entretanto, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o

pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem "opção" de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e

a vantagem de "quintos/décimos", transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),

pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990

(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-

TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira);

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no

Acórdão 9.453/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti:

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus

proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), de forma

não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2,̊

da Lei 8.112/1990.

Considerando que, em virtude da cumulatividade no pagamento das rubricas denominadas

"opção" e "quintos/décimos", o ato deve ser considerado ilegal, com negativa de registro, determinando-se

à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos e que oriente os pensionistas sobre a

necessidade de escolha entre as mencionadas vantagens, dispensando-se a devolução dos valores

recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar
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ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Edilson Mendes da Silva em favor de Magnólia

Carvalho Mendes da Silva, negando-lhe registro; dispensar a devolução dos valores indevidamente

recebidos até a data da ciência desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-009.359/2023-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Magnolia Carvalho Mendes da Silva (185.882.395-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis que:

1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput,

do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007, sob pena de ressarcimento

das quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.3. oriente a pensionista sobre a necessidade de escolha entre a vantagem decorrente de

"quintos/décimos" e a derivada da "opção", visto que o percebimento cumulativo de ambas não era

permitido pelo art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, além de ser vedado pelo art. 7º, parágrafo único, da Lei

9.624/1998;

1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão:

1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pelos

interessados;

1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU,

nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-TCU

78/2018.

ACÓRDÃO Nº 11926/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.432/2023-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Rute de Oliveira Aguiar (009.446.867-29).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11927/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.935/2023-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Luiz Gonzaga Seabra (046.597.752-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11928/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.941/2023-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Helena Oliveira da Silva Vieira (750.441.887-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11929/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.318/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Alexandra Costa Araujo Magno (010.070.267-82); Elizabeth Vanzolini de Paula

Machado (875.537.087-04); Guaraciara Andrade de Mesquita (849.531.607-20); Iapeguara Andrade de

Mesquita (533.737.827-91); Ida Araujo Reis (564.856.031-15); Iza Antunes Araujo (128.962.177-20); Madaildes

Costa de Oliveira (360.060.254-34); Marilena Furtado de Mesquita (490.603.250-87); Rosa Maria Fernandes

de Carvalho (088.217.203-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 11930/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.480/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Agda Beatriz Goulart Pinto Godinho (306.489.390-49); Ana Izabel Godinho

Menna Barreto (962.209.960-20); Eglais Godinho Torres (406.223.200-68); Neuza Helena Goulart Pinto

Godinho Ferreira (124.679.950-20); Noeli Maria Varaschini (243.523.490-20); Vera Terezinha Godinho da

Silva (056.447.087-21).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11931/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.159/2016-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Izaura da Conceição (233.495.814-04); Maria Betânia Cordeiro Saldanha

(275.032.834-91); Maria de Lourdes Guedes da Silva (101.474.204-82); Maria de Lourdes da Silva

(425.878.754-04); Sônia Guedes de Melo (410.160.764-87); Teresinha Guedes Moreira (400.484.974-87).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11932/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.553/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Inacia de Souza Neta (159.907.885-68); Izabel da Silva Magalhaes (521.339.664-

04); Jose Carlos da Silva Magalhaes (061.874.894-62); Valeria da Silva Magalhaes (521.396.894-53); Valquiria

Magalhaes Novaes (339.708.584-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11933/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.560/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Geralda Angelo Fontainha (265.230.328-76).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11934/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados no item 1.1, e em fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-018.104/2023-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ivanise Cordeiro Pereira de Souza (000.878.377-22); Margarete Teixeira de

Benitez (871.010.177-20); Maria Perpetua Viana de Matos (135.422.815-49); Mariluce Bezerra de Oliveira

(036.672.677-38); Monica Teixeira da Rocha Braz (018.608.457-97); Roselene Cordeiro Pereira Santos

(009.162.687-05); Rosemary Lisboa Faria Cerri (411.631.767-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que averigue a

regularidade da concessão de proventos instituída por Valdemar Leitão Pereira (080.006.707-04) em dois

graus hierárquicos superiores ao da atividade, considerando que a reforma inicial ocorreu por

impedimento de idade, conforme ato de reforma constante do sistema e-Pessoal, em aparente

irregularidade, com repercussão sobre os proventos de pensão, em vista do disposto no art. 110 da Lei

6.880/1980 e com o decidido no Acórdão 2.225/2019-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 11935/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do

Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados

no item 1.1, e em fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.458/2023-8 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Lourdes de Oliveira (284.317.740-53); Maria Altamira Postigliony Rodrigues

(926.658.530-00); Noely Maria Souza Soares (464.803.820-72); Rosana Ferreira Lins (402.919.100-25).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que averigue a

regularidade da concessão de proventos instituída por Nathanael Gomes Alvares (009.538.490-15) em dois

graus hierárquicos superiores ao da atividade, considerando o que restou decidido no Acórdão

2.225/2019-Plenário, fazendo-se as diligências necessárias para sanear os autos, tendo em vista que a

existência de eventual irregularidade repercute nos proventos da pensão.

ACÓRDÃO Nº 11936/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.482/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Celia Maria Almeida Moreira (741.716.407-25); Dora Amelia do Nascimento

Caetano (571.640.617-34); Julia Catia Queiroz do Nascimento (639.037.847-53); Ligia Maria do Socorro

Andrade Teixeira (212.985.725-68); Marcia Maria Teixeira Barreto (614.889.845-49); Maria de Lourdes da

Fonseca Carvalhaes Pina (023.924.057-00); Sandra Maria de Andrade Teixeira (158.483.105-72); Simone

Maria Teixeira dos Santos (094.984.275-34); Terezinha Maria de Andrade Teixeira (349.363.605-97); Valeria

Araujo Navarro de Moraes (014.009.106-84).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11937/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.438/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Janaina de Souza Oliveira (012.894.711-00); Rosilene Rocha de Oliveira

(005.336.121-01).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11938/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.708/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Dulce Coelho do Nascimento (072.542.647-07).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11939/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.052/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Maria Luiza Gomes Rocha Pereira (610.191.002-49); Ocilene Gomes Rocha

Pereira (136.235.912-20); Odailza Marques Rocha Pereira (508.361.702-10); Onelia Rocha Pereira

(041.158.302-63); Oneliene Rocha Pereira (078.422.872-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11940/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.503/2023-7 (REFORMA)

1.1. Interessado: Severino Ramos dos Santos Filho (002.074.544-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11941/2023 - TCU - 1ª Câmara

Vistos e relacionados estes autos de recurso de reconsideração interposto por Virginia Maria

Peixoto Velloso Borges contra o Acórdão 2.134/2023-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Benjamin

Zymler;

Considerando que a recorrente foi notificada do acórdão recorrido em 16/5/2023, tendo o

prazo para interposição de recurso de reconsideração expirado em 31/5/2023; a despeito de o recurso ter

sido interposto em 14/7/2023, restando, portanto, intempestivo;

Considerando que o art. 285, § 2º, do RI/TCU dispõe que não se conhecerá de recurso de

reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do

período de cento e oitenta dias contado do término do prazo de quinze dias;

Considerando que os documentos apresentados no recurso não se referem a fatos novos

supervenientes e são incapazes de influenciar a decisão de mérito proferida no presente processo, uma

vez que não possuem potencial de afastar a irregularidade imputada à recorrente, qual seja, a ausência

das notas fiscais relativas às 13ª e 16ª a 20ª medições;

Considerando, portanto, que não há fatos novos aptos a ensejar o conhecimento do recurso fora

do prazo legal;

Considerando que as repercussões da edição da Resolução-TCU 344/2022 já foram avaliadas

no acórdão recorrido;

Considerando, por fim, os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em

Recursos e do MPTCU pelo não-conhecimento do recurso de reconsideração;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e 285; caput e §2º, do RI/TCU, em não-

conhecer do recurso de reconsideração e dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais

responsáveis:

1. Processo TC-017.240/2017-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora Terra Brasil Ltda (09.076.228/0001-30); Virginia Maria Peixoto

Velloso Borges (468.477.904-15).

1.2. Recorrente: Virginia Maria Peixoto Velloso Borges (468.477.904-15).

1.3. Órgão/Entidade: Município de Pilar - PB.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos);

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

1.8. Representação legal: Rodrigo Lima Maia (14610/OAB-PB) e Terezinha de Jesus Rangel da

Costa (12242/OAB-PB), representando Virginia Maria Peixoto Velloso Borges.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11942/2023 - TCU - 1ª Câmara

Vistos e relacionados estes autos de representação formulada pela VB Ambiental Consultoria e

Projetos Ltda., com pedido de medida cautelar, sobre possíveis irregularidades ocorridas na Concorrência

14023/2023, do tipo menor preço, promovida pela Administração Regional do Senac no Estado de São

Paulo - Senac/SP, para a contratação de serviços de manutenção e conservação de jardins e paisagismo

no Senac Araraquara;
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Considerando que a representante alega, em síntese, o cancelamento da licitação após a

abertura e divulgação de sua proposta de preço, bem como a falta de abertura de um envelope com a

propostas de preços;

Considerando que, conforme Acórdão 955/2011-TCU-Plenário, o cancelamento de certame

licitatório por motivo de interesse público exige a cabal demonstração e a devida comprovação dos fatos

que o justifiquem;

Considerando que, no caso concreto, a superveniência do fato que ensejou o cancelamento da

Concorrência 14023/2023 não restou devidamente comprovada nos autos, conforme exigência da

jurisprudência deste Tribunal de Contas consubstanciada no supracitado aresto;

Considerando, no entanto, que a análise promovida pela unidade técnica revela que o

cancelamento da Concorrência 14023/2023 se mostrou benéfica para o interesse público, uma vez que,

em seguida, foi promovida a Concorrência 14075/202, na qual foram recebidas seis propostas, sendo a

mais econômica no valor de R$ 660.000,00, o que representa um desconto de 44% em relação ao valor

estimado e um valor R$ 288.944,40 mais baixo do que a proposta do representante;

Considerando que, apesar de haver plausibilidade nas alegações trazidas pela representante,

está configurado o perigo da demora reverso, pois a irregularidade aventada não representa gravidade tal

para o interesse público que justifique a adoção de medida cautelar;

Considerando que o interesse que se busca proteger é majoritariamente privado;

Considerando que a unidade técnica propõe conhecer da representação, indeferir o pedido de

medida cautelar e, no mérito, considerar a representação parcialmente procedente e dar ciência ao

Senac/SP;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os

arts. 143, V, "a", 237, parágrafo único, e 250, I, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir

relacionado, em conhecer da representação, considerá-la parcialmente procedente, adotar a medida

descrita no item 1.6, determinar o arquivamento e comunicar a representante, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.334/2023-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no Estado de São Paulo.

1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Walton

Alencar Rodrigues.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: Ana Cecilia Pires Santoro (199605/OAB-SP).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. dar ciência à Administração Regional do Senac no Estado de São Paulo sobre a falha

detectada no cancelamento do processo licitatório sem comprovação do fato superveniente que

justificasse tal medida, em desacordo com a jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 955/2011-TCU-

Plenário.

ACÓRDÃO Nº 11943/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão inicial de aposentadoria emitido pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 1º/4/2019;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento da rubrica de Gratificação de

Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infraestrutura de Informações

Geográficas e Estatísticas (GDIBGE), na mesma proporção que o valor pago aos servidores em atividade;
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Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas (a exemplo, acórdãos 3672/2022 e 6031/2022-1ª Câmara, relator ministro Benjamin Zymler;

3206/2022 e 3230/2022-1ª Câmara, relator ministro-substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

4969/2022-1ª Câmara, relator ministro-substituto Marcos Bemquerer; 3178/2022-1ª Câmara, relator

ministro Vital do Rego; 3133/2022-2ª Câmara, relator ministro Antônio Anastasia; 7183/2022, 3011/2022 e

3013/2022-2ª Câmara, relator ministro Aroldo Cedraz; e 3203/2022, 7019/2022 e 6104/2022-2ª Câmara,

relator ministro-Substituto Marcos Bemquerer, entre outros);

Considerando que a rubrica indigitada está sendo calculada em conformidade tanto com o

cargo ocupado pelo interessado, como com a decisão judicial transitada em julgado nos autos do

Mandado de Segurança Coletivo 20095010022546 (Recurso Apelação TRF2 0002254-59.2009.4.02.5101)

e com o acordo homologado em fase de cumprimento de sentença, constante à peça 3, p. 21, dos

presentes autos, o qual garantiu, aos inativos e pensionistas, a percepção de 100% da gratificação

institucional em vigor paga aos servidores ativos e 50% da gratificação individual em seu percentual

máximo, no total de 90 pontos sobre o valor previsto para o cargo (90 x R$ 16,68), conforme Anexo XV-A da

Lei 11.355/2006, do qual extraio o seguinte trecho:

"Por ambas as partes, foi acordado que a execução do julgado dar-se-á da seguinte forma: será

criada uma rubrica a título de cumprimento de decisão judicial e a gratificação a ser paga sob tal rubrica,

somada à gratificação hoje percebida pelos inativos, deverá corresponder a 100% da gratificação

institucional em vigor paga aos servidores ativos e ainda à metade da gratificação individual em seu

percentual máximo, conforme cada período de avaliação considerado."

Considerando que a correção da irregularidade é insuscetível de correção pelo órgão ou

entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente,

seus efeitos financeiros;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do responsável;

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário,

não sendo o caso, também, de registro tácito.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, II, do RI/TCU, e no art. 7º, II, da

Resolução 353/2023, em considerar ilegal e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato de

aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1.

1. Processo TC-002.759/2023-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos da Silva Duhau (076.580.871-49).

1.2. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11944/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria, em 15/7/2021, pela

Fundação Universidade de Brasília;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela ilegalidade do ato em razão da inclusão

irregular nos proventos de parcela relativa a plano econômico, URP de 26,05%;
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Considerando que as análises realizadas nos autos apontam inclusão irregular nos proventos de

parcela relativa a plano econômico, URP de 26,05%, que já deveria ter sido absorvida pelas

reestruturações posteriores na estrutura remuneratória dos servidores públicos federais;

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual,

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam

indefinidamente aos vencimentos, dado que têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente

até a reposição das perdas salariais ocorridas até então, o que se daria na primeira data-base seguinte

àquela que serviu de referência ao julgado (acórdão 1614/2019-TCU-Plenário e 12559/2020 - TCU - 2ª

Câmara);

Considerando, no entanto, que a unidade de origem anexou Mandado de Segurança 26.156,

onde o sindicato da categoria obteve decisão judicial favorável aos seus filiados no sentido de manter os

percentuais alusivos ao Plano Verão (URP de 26,05%), o que impede o imediato saneamento pelo

jurisdicionado, preservando-se os efeitos do ato em exame até a cessação da circunstância impeditiva;

Considerando que a medida liminar deferida pelo STF assegurou aos servidores substituídos,

até o julgamento do mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor percebido a título de

URP/1989 na data da concessão da referida medida liminar;

Considerando que TCU pode promover apreciação de mérito pela ilegalidade de ato de

pessoal, em posição contrária ao decidido pelo Poder Judiciário, ainda que persistam os efeitos dessa

decisão, cabendo determinação ao órgão de origem para que acompanhe o desfecho da decisão judicial

supracitada, devendo retirar a vantagem caso a União obtenha êxito no recurso ou ela seja modificada até

o seu trânsito em julgado;

Considerando que há muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos acórdãos

1357/2022-TCU-Plenário, Min. Vital do Rêgo, 3036/2022-TCU-1ª Câmara e 2829/2022-TCU-1ª Câmara,

Min. Benjamim Zymler, 1645/2021-TCU-2ª Câmara, Min. Aroldo Cedraz;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte;

Considerando a presunção de boa-fé do responsável;

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas em 15/12/2022, portanto, há menos

de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do

acórdão 587/2011-TCU - Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, e o

art. 7º, § 8º da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em

favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo.

1. Processo TC-007.028/2023-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ademir Eugenio de Santana (145.309.881-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar à entidade responsável pela concessão que:
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1.7.2.1. corrija, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o

valor da rubrica alusiva à URP de fevereiro de 1989, restabelecendo o valor verificado na data em que a

decisão liminar que assegurou a sua irredutibilidade foi proferida em 14/11/2006;

1.7.2.2. acompanhe a tramitação do MS 2.156/docentes, em curso no Supremo Tribunal Federal,

e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na

remuneração do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores

pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa

disposição judicial em sentido diverso;

1.7.2.3. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no

processo judicial acima referido, emita novo ato de aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, livre

da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos

e prazos fixados na IN-TCU 78/2018, e art. 7º, § 8º da Resolução TCU 353/2023;

1.7.2.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta)

dias;

1.7.3. dar ciência deste acórdão à entidade responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11945/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão inicial de aposentadoria pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da concessão da vantagem de quintos pelo

exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-

45/2001;

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001, com base em decisão administrativa ou em decisão judicial não

transitada em julgada, em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não muda a

ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que

restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021,

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a irregularidade não é passível de saneamento imediato e, portanto, devem

ser preservados os efeitos do ato até a cessação da circunstância impeditiva;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito;

Considerando a presunção de boa-fé do responsável;
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-007.157/2023-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Norberto Melega Villela (879.681.508-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. após a absorção da parcela compensatória referente aos quintos, cadastre novo ato de

concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à

apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023, e

do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta)

dias;

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11946/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pela Fundação Universidade

Federal de Ouro Preto;

Considerando as propostas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do Ministério

Público de Contas pela ilegalidade do ato, em razão da concessão da vantagem quintos pelo exercício de

funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001.

Considerando a modulação de efeitos procedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de

efeitos no RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções exercidas no

período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001.

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, a partir da mencionada decisão do STF (acórdãos 11074/2021, 11037/2021, 10933/2021,

8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros).

Considerando que consta nos autos evidências de que as parcelas incorporadas a título de

"quintos" estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado, apta a sustentar,

em caráter permanente, seus efeitos financeiros;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte.
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Considerando que o ato foi enviado a este Tribunal há menos de 5 (cinco) anos, podendo,

portanto, ser apreciado sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-

Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito.

E considerando a presunção de boa-fé do responsável.

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 do Regimento Interno

do TCU, e com o art. 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e, excepcionalmente, ordenar

o registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as

determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-015.746/2023-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marcos Tadeu de Freitas Suita (278.795.930-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, no caso de não serem

providos, e encaminhe os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11947/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão inicial de aposentadoria pelo Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, realizada em 4/7/2022 e encaminhado a esta Corte em 19/10/2022;

Considerando as propostas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) e

do Ministério Público de Contas pela ilegalidade do ato, em razão da concessão da vantagem quintos pelo

exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-

45/2001;

Considerando a modulação de efeitos procedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de

efeitos no RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções exercidas no

período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, a partir da mencionada decisão do STF (acórdãos 11074/2021, 11037/2021, 10933/2021,

8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que consta nos autos evidências de que as parcelas incorporadas a título de

"quintos" estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado, apta a sustentar,

em caráter permanente, seus efeitos financeiros;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra
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exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte;

Considerando que o ato foi enviado a este Tribunal há menos de 5 (cinco) anos, podendo,

portanto, ser apreciado sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-

Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito;

E considerando a presunção de boa-fé do responsável;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, e

com o art. 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e, excepcionalmente, ordenar o registro

ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações

abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva.

1. Processo TC-019.936/2023-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gilberto Vieira (768.438.076-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, no caso de não serem

providos, e encaminhe os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias;

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11948/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos.

1. Processo TC-034.349/2023-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Antônia Maria Damasceno Rodrigues (239.883.983-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11949/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II,

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,
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em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos

beneficiários relacionados nos autos.

1. Processo TC-034.943/2023-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carmosina Braga Moura (526.639.732-20); Danielle Menezes Chaves Rodrigues

(600.610.893-38); Enedina Alves de Souza (559.634.392-72); Francisco Zaqueu Ferreira do Vale Filho

(006.197.533-82); Irene Honório dos Santos (867.170.815-20); João Victor Rocha do Vale (006.197.673-32);

Levi Menezes Chaves Rodrigues (105.302.943-89); Maria Lúcia da Rocha do Vale (455.016.703-30); Yuri

Menezes Chaves Rodrigues (105.303.063-01).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11950/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha,

com vigência em 23/10/2007;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela ilegalidade do ato em razão da majoração

de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980,

em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar

em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas em 26/1/2023, portanto, há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita

da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-003.102/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Altanira Pereira Reina (749.299.927-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pela pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo sargento a graduação do instituidor que serve de

base para o cálculo dos proventos da pensão militar;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11951/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela

ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior,

com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor, com

impacto no respectivo ato de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva das

interessadas, uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas em 2/2/2022, portanto há menos de 5

(cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de

apreciação tácita da legalidade;
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Considerando a presunção de boa-fé das interessadas;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor das interessadas

identificadas no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva.

1. Processo TC-009.416/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Carolina Soares Almendra (029.015.735-84); Camila Marques Almendra

(068.015.393-45); Maria de Fátima Teixeira da Silva (746.592.197-04); Rita de Cássia Marques Almendra

(068.025.483-80); Sandra Auxiliadora Pereira Beltrão Almendra (708.228.753-49).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelas pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de suboficial a graduação do instituidor que serve de base para o

cálculo dos proventos da pensão militar;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11952/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensões militares pelo Comando da

Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela

ilegalidade dos atos em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente

superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor,

com impacto nos respectivos atos de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);
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Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que os atos podem ser apreciados sem a necessidade de prévia oitiva das

interessadas, uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do

acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da

legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro aos atos de pensão militar 62860/2018-Inicial e

122011/2020-Reversão em favor das interessadas identificadas no item 1.1, e expedir as determinações

abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-016.133/2023-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Alrizane Pereira Amaral (009.808.563-88); Flávia Estevão Jardim (090.184.777-

10); Jessica Estevão Jardim (150.572.587-96); Luciana Estevão Jardim (104.305.597-55); Regina Lacerda

Estevão (037.087.177-40).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelas pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base

para o cálculo dos proventos das pensões militares;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11953/2023 - TCU - 1ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar, em 29/8/2019, pelo

Comando do Exército;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela

ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior,

com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor, com

impacto no respectivo ato de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva das

interessadas, uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas em 17/12/2020, portanto, há menos de 5

(cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de

apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor das interessadas

identificadas no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-016.145/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Maria Barroso Neves (104.062.714-53); Maria do Socorro Freire Agostinho

(757.090.747-72); Zenaide Alves Barroso (424.845.964-72).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelas pensionistas, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de primeiro tenente a graduação do instituidor que serve de base

para o cálculo dos proventos da pensão militar;
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1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11954/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II,

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das

beneficiárias relacionadas nos autos.

1. Processo TC-020.480/2023-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Neri Rodrigues do Nascimento (126.831.667-96); Aurelina Gomes da Silva

(400.972.504-49); Maria Jose da Silva (788.004.207-53); Maria do Carmo Ferreira Mello (019.407.387-41);

Nanci Melo da Silva (831.691.487-53); Neide Meireles de Mello (722.951.127-53); Neuci Mello de Castro

(033.445.547-27); Neucinea do Nascimento Mello de Assumpção (386.435.967-87); Suely Gomes da Silva

(344.491.674-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11955/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do

MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico

imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma

do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;
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Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-033.178/2023-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Araujo Dutra (221.012.761-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base

para o cálculo dos proventos da pensão militar;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11956/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do

MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico

imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma

do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);
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Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-033.211/2023-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Macedo de Araujo (720.278.784-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base

para o cálculo dos proventos da pensão militar;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11957/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do

MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto hierárquico

imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma
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do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-033.241/2023-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Luciana Maria dos Santos Silva (580.514.733-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base

para o cálculo dos proventos da pensão militar;

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;
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1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11958/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão inicial de pensão militar pelo Ministério da

Defesa - Comando da Marinha, instituído por José Felisberto de Lima em favor da beneficiária Maria da

Penha Ferreira de Lima (cônjuge), em 22/2/2023 e encaminhado a esta Corte em 2/8/2023;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal), e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto

hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez

posterior à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de reforma em exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela referida Corte nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, em

considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor da interessada identificada no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva.

1. Processo TC-033.252/2023-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria da Penha Ferreira de Lima (546.255.997-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pela pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU;

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo sargento a graduação do instituidor que serve de

base para o cálculo dos proventos da pensão militar;
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1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada,

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e §

2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11959/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de reforma pelo Comando da Marinha;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela ilegalidade do ato em razão da majoração

de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980,

em vista da invalidez posterior à reforma do interessado, com impacto no respectivo ato de reforma em

exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas em 4/5/2021, portanto, há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita

da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de reforma em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva.

1. Processo TC-005.873/2023-1 (REFORMA)

1.1. Interessado: Jorge Antonio Vinagre Moura (348.145.587-91).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de 2º tenente a graduação do interessado que serve de base

para o cálculo dos proventos da reforma;

1.7.2.3. cadastre novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo

de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º,

da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11960/2023 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de reforma pelo Comando do Exército;

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público de Contas (MP/TCU) pela ilegalidade do ato em razão da majoração

de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980,

em vista da invalidez posterior à reforma do interessado, com impacto no respectivo ato de reforma em

exame;

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão

2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou

extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e

13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da

2ª Câmara, dentre outros);

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de reforma em favor do interessado

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva.

1. Processo TC-016.187/2023-7 (REFORMA)

1.1. Interessado: Aloysio Raymundo de Medeiros Cassano (007.728.280-91).
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1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelo interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao Comando do Exército que:

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.2.2. regularize para o posto de coronel a graduação do interessado que serve de base para o

cálculo dos proventos da reforma;

1.7.2.3. cadastre novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo

de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, § 3º,

da Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 11961/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, V, 'a', do RI/TCU, com fundamento nos arts. 2º, 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo

com os pareceres constantes dos autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência das

prescrições quinquenal e intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória no processo, arquivar

os autos e encaminhar cópia deste acórdão, assim como da instrução da unidade técnica e do parecer do

Ministério Público de Contas, ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos

responsáveis, para conhecimento.

1. Processo TC-014.708/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construvias Pavimentações Ltda. (82.182.528/0002-74); Engeplan

Terraplenagem Saneamento e Urbanismo Ltda. (83.897.504/0001-83); PLM Construções e Comércio Ltda.

(01.513.315/0001-03); Redram Construtora de Obras Ltda. (76.444.751/0001-69); Romualdo Theophanes

de França Júnior (486.844.499-91); Viapav Construções Ltda. (11.663.852/0001-85).

1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11962/2023 - TCU - 1ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com os

pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada

de contas especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Caixa

Econômica Federal.

1. Processo TC-031.396/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Marcelo Jorge Torres (773.886.583-00); Maria da Conceição dos Santos de

Matos (302.509.782-53); Shirley Viana Mota (326.418.427-34).

1.2. Entidade: Município de Godofredo Viana/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11963/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, "a", todos do RI/TCU, e de acordo com os

pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada

de contas especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação ao responsável e ao órgão

instaurador da TCE.

1. Processo TC-038.557/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonio Carlos de Camargo (036.732.088-61).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cotia - SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11964/2023 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, VIII, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 237 e 243, do RI/TCU e na forma do art. 143, III,

do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres convergentes constantes dos autos,

em acolher as razões de justificativa de Vinícius Marchese Marinelli, presidente do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA/SP), pelo não atendimento à diligência realizada

por este Tribunal, por meio do ofício 26753/2022-TCU/Seproc (peça 19); considerar em cumprimento a

determinação do Subitem 9.6.1 do acórdão 13227/2019-1ª Câmara; considerar não cumprida a

determinação do Subitem 9.6.2 do acórdão 13227/2019-1ª Câmara; e autorizar a audiência de Vinícius

Marchese Marinelli, presidente do CREA/SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente razões de

justificativa pelo descumprimento do Subitem 9.6.2 do Acórdão 13227/2019-1ª Câmara relativamente aos

relatórios de gestão dos exercícios de 2019 a 2021, com fundamento no inciso VII do art. 268 do RI/TCU;

promovendo-se as determinações abaixo indicadas.

1. Processo TC-019.281/2021-8 (MONITORAMENTO)

1.1. Responsável: Vinicius Marchese Marinelli (304.423.178-75).
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1.2. Entidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

(CREA/SP).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernanca).

1.6. Representação legal: Edson Gomes Morare Silva (365416/OAB-SP), Humberto Marques de

Jesus (182.194/OAB-SP) e outros, representando Vinicius Marchese Marinelli; Edson Gomes Morare Silva

(365.416/OAB-SP), Humberto Marques de Jesus (182.194/OAB-SP) e outros, representando Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão das medidas em curso para dar

cumprimento ao subitem 9.6.1 do acórdão 13227/2019-1ª Câmara;

1.7.2. dar ciência ao CREA/SP de que a não apresentação no relatório de gestão de 2022 das

informações sobre as medidas adotadas e os resultados alcançados naquele exercício para dar

cumprimento ao subitem 9.6.1 poderá configurar repetição do descumprimento do subitem 9.6.2, ambos

do acórdão 13227/2019-1ª Câmara, com fundamento no inciso I do art. 9º da Resolução TCU 315/2020.

ACÓRDÃO Nº 11965/2023 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que a instrução da AudGovernança expressa a conclusão de que os elementos

contantes do processo "não foram suficientes para aprofundar as questões levantadas, envolvendo a

ausência de competitividade dos certames dos convênios de videomonitoramento dos municípios

goianos, a concentração de vitórias nos certames por parte de duas empresas e os indícios de sobrepreço"

(peça 49, p. 15);

Considerando que o repasse de recursos para implementação de videomonitoramento de vias

urbanas no estado de Goiás foi suspenso pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e que,

desde 2022, a descentralização desses recursos ocorre por meio de contratos de repasses;

Considerando que, por meio do acórdão 2.303/2019-Plenário, o Tribunal já encaminhou

recomendações de caráter sistêmico para que os órgãos federais repassadores de recursos

consolidassem as melhores práticas a fim de mitigar riscos e irregularidades nas aquisições por meio de

transferências voluntárias;

Considerando que os arts. 7 º, II, e 10 da Resolução TCU 315/2020 vedam a formulação de

ciências para observância de normativos, legislação ou entendimentos consolidados pelo Tribunal, com

finalidade meramente pedagógica;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, "a", ambos do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em

conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, encerrar o processo e

arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução (peça 49), ao representante e

ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1. Processo TC-018.969/2022-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Interessado: Secretaria-executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

1.2. Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernanca).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



01/11/23, 04:47 ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - ATA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-37-de-24-de-outubro-de-2023-520213598 244/244

ENCERRAMENTO

Às 16 horas e 03 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada

pelo Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara.

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES

Subsecretária

Aprovada em 25 de outubro de 2023.

BENJAMIN ZYMLER

Presidente da 1ª Câmara

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


